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 1 OBJETO DO DOCUMENTO  

O  objetivo  deste  documento  é  a  identifcaaço  e  análise  dos  regulamentos  e  requisitos

ambientais aplicáveis do projeto SECASOL.

 2 ÂMBITO  

O âmbito deste documento abrange os três sectores envolvidos no SECASOL:

✔ Tratamento águas residuais.

✔ Tratamento de residuos domésticos.

✔ Energía solar térmica de concentraaço.
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 3 SECTOR DE TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS  

 3.1 NORMATIVO AMBIENTAL APLICÁVEL

 3.1.1 Águas Residuais  

Legislação

Decreto - Lei nº 58/2005 de 29 de
Dezembro 

Aprova a Lei da Água

Plano  de  Gestão  da  Regiões
Hidrográfcas  PGRH)

✔ RH7 Plano de bacias do Guadiana PGRH Plano de Gestço 
(Planos de gestço das regiões hidrográfcas).

✔ RH8 Plano de bacias das Ribeiras do Algarve PGRH (Planos 
de gestço das regiões hidrográfcas)

Decreto -  Lei  nº 226A/2007 de 31
de Maio

Estipula a necessidade de existir títulos de Recursos Hídricos

Decreto -  Lei  nº  46/2017 de 3 de
Maio

Taxa de recursos Hídricos

Diretiva 98/15/CE da comissão de
27 de Fevereiro de 1998

Descargas em zonas sensíveis

Decreto  -  Lei  nº  348/98  de  9  de
Novembro

Decreto - Lei nº 172/2001 de 26 de
Maio

Decreto - Lei nº 149/2004 de 22 de
Junho

Decreto - Lei nº 198/2008 de 8 de
Outubro

Decreto -  Lei  nº  152/97 de 19 de
Julho

Proteaço das águas superfciais dos eeeitos das descargas de 
águas residuais urbanas.

Decreto  -  Lei  nº  236/98  de  1  de
Agosto

Critérios de qualidade das águas    

Decreto - Lei nº 167/ 2000 de 5 de
Agosto

Criaaço do sistema multimunicipal de saneamento do Algarve
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Legislação

Decreto - Lei n.º 92/2013 de 11 de
julho

Regime de exploraaço e gestço do tratamento de águas

Decreto -  Lei  nº  294/94 de 16 de
Novembro  -  Regime  jurídico  da
concessão

Decreto - Lei nº 294/94 de 16 de Novembro - Regime jurídico da 
concessço

Decreto  -  Lei  nº162/96  de  4  de
Setembro

Estabelece o regime jurídico da construaço, exploraaço e gestço 
dos sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeiaço 
de efluentes.

Decreto - Lei nº 223/2003 de 20 de
Setembro

Estabelece o regime jurídico da construaço, exploraaço e gestço 
dos sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeiaço 
de efluentes

Decreto - Lei n.º 195/2009 de 20 de
Agosto

Altera o regime jurídico dos serviaos de âmbito multimunicipal 
de abastecimento público de água, de saneamento de águas 
residuais e de gestço de resíduos urbanos

Decreto - Lei nº 10/ 2014 de 6 de
Março

Estatutos da Entidade Reguladora dos serviaos de Águas e 
Resíduos

Portaria  nº  160/  2010  de  15  de
Março 

Taxas (ERSAR)

 3.1.2 Residuos  

Legislação

Decreto - Lei nº 276/2009 de 2 de
Outubro

Regime utilizaaço de lamas de depuraaço em solos agrícolas

Decreto - Lei nº 103/2015 de 15 de
Junho

Estabelece as regras a que deve obedecer a colocaaço no 
mercado de matérias eertilizante

Decreto - Lei nº 183/2009 de 10 de
Agosto

Estabelece o regime jurídico da deposiaço de resíduos em 
aterro

Decreto - Lei nº 73/2011 de 17 de
Junho

Regimes jurídicos na área dos resíduos

Decreto - Lei nº 178/2006 de 5 de
Setembro

O presente decreto-lei estabelece o regime geral aplicável à 
prevenaço, produaço e gestço de resíduos
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 3.1.3 Prevenção da contaminação atmosférica e Ruído  

Legislação

Portaria nº 762/2002 de 1 de Julho
Regulamento  de  Seguranaa,  Higiene  e  Saúde  no  Trabalho  na
Exploraaço dos Sistemas Públicos de Distribuiaço de Água e de
Drenagem de Águas Residuais

Lei nº 102/2009 de 10 de Setembro Regime jurídico da promoaço da seguranaa e saúde no trabalho 

Decreto - Lei nº 182/2006 de 6 de
Setembro

Prescriaões mínimas de seguranaa e de saúde em matéria de
exposiaço  dos  trabalhadores  aos  riscos  devidos  aos  agentes
eísicos (ruído)

 3.1.4 Ambiente/ Geral  

Legislação

Decreto - Lei nº 19/2014 de 14 
Abril

Defne as bases da política de ambiente 

Decreto - Lei nº 14/2019 de 21 de 
Janeiro de 2019 

Clarifca os condicionalismos à edifcaaço no âmbito do Sistema 
Nacional de Deeesa da Floresta contra Incêndios

Decreto - Lei nº 12/2019 de 21 
Janeiro de 2019

Regime jurídico aplicável ás aaões de arborizaaço rearborizaaço.

Decreto - Lei nº 77/2017 de 17 de 
Agosto

Regime jurídico aplicável ás aaões de arborizaaço rearborizaaço.

Decreto - Lei nº 148/2017 de 5 de 
Dezembro

Regime jurídico aplicável ás aaões de arborizaaço rearborizaaço.

Decreto - Lei nº 152B/ 2017 de 
11de Dezembro

Regime jurídico da avaliaaço de impacte ambiental de projetos 
suscetíveis de produzirem eeeitos signifcativos no ambiente
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 3.2 REQUISITOS LEGAIS

 3.2.1 Águas Residuais  

ÁGUAS RESIDUAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 58/2005 de 29 de 
Dezembro que aprova a Lei da Água Sumário

Aprova a Lei da Água, transpondo para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 23 de Outubro, e estabelecendo as bases e o quadro institucional para a gestço sustentável das
águas. Tem associado os Planos de Bacias Hidrográfcos.

1

Objetivos. A presente lei estabelece o enquadramento para a gestço das águas superfciais, designadamente as águas
interiores, de transiaço e costeiras, e das águas subterrâneas, de eorma a:

✔ a) Evitar a continuaaço da degradaaço e proteger e melhorar o estado dos ecossistemas aquáticos e também dos
ecossistemas terrestres e zonas húmidas diretamente dependentes dos ecossistemas aquáticos, no que respeita às
suas necessidades de água.

✔ b) Promover uma utilizaaço sustentável  de água, baseada numa proteaço a longo prazo dos recursos hídricos
disponíveis.

✔ c) Obter uma proteaço reeoraada e um melhoramento do ambiente aquático, nomeadamente através de medidas
específcas para a reduaço gradual e a cessaaço ou eliminaaço por eases das descargas, das emissões e perdas de
substâncias prioritárias.

✔ d) Assegurar a reduaço gradual da poluiaço das águas subterrâneas e evitar o agravamento da sua poluiaço.

✔ e) Mitigar os eeeitos das inundaaões e das secas.

✔ e)  Assegurar  o  eornecimento  em  quantidade  sufciente  de  água  de  origem  superfcial  e  subterrânea  de  boa
qualidade, coneorme necessário para uma utilizaaço sustentável, equilibrada e equitativa da água.

✔ g) Proteger as águas marinhas, incluindo as territoriais.

✔ h) Assegurar o cumprimento dos objetivos dos acordos internacionais pertinentes, incluindo os que se destinam à
prevenaço e eliminaaço da poluiaço no ambiente marinho.
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ÁGUAS RESIDUAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

2
Âmbito. Aplicaaço a totalidade dos recursos hídricos reeeridos no nº 1 do artigo anterior qualquer que seja o seu
regime jurídico, abrangendo, além das águas, os respetivos leitos e margens, bem como as zonas adjacentes, zonas de
infltraaço máxima e zonas protegidas.

19

Instrumentos de Ordenamento.  Devem ser elaborados planos especiais de ordenamento do território tendo por
objetivo principal a proteaço e valorizaaço dos recursos hídricos abrangidos nos seguintes casos:

a) Planos de ordenamento de albueeiras de águas públicas; 7288 DIÁRIO DA REPÚBLICA—I SÉRIE-A Nº 249—29 de
Dezembro de 2005.

b) Planos de ordenamento da orla costeira.

c) Planos de ordenamento dos estuários.

24

Aplicabilidade. O planeamento das águas é concretizado através dos seguintes instrumentos:

a) O Plano Nacional da Água, de âmbito territorial, que abrange todo o território nacional.

b) Os planos de gestço de bacia hidrográfca, de âmbito territorial, que abrangem as bacias hidrográfcas integradas
numa regiço hidrográfca e incluem os respetivos programas de medidas.

PGHR

O Decreto - Lei estipula como objetivo ambiental o bom estado, ou o bom potencial, das massas de água, que devem
ser atingidos  até  2015,  através da aplicaaço dos programas de medidas especifcados nos  planos de gestço das
regiões hidrográfcas (PGRH).

Objetivos dos PGRH

✔ Garantir a utilizaaço sustentável da água.

✔ Proporcionar critérios de aeetaaço aos vários tipos de usos pretendidos.

✔ Fixar as normas de qualidade ambiental e os critérios relativos ao estado das águas.
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ÁGUAS RESIDUAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Águas Superfciais

✔ Evitar a deterioraaço do estado das massas de água

✔ Proteger, melhorar e recuperar todas as massas de água com o objetivo de alcanaar o bom estado das águas –
bom estado químico e o bom estado ecológico.

✔ Proteger e melhorar todas as massas de água eortemente modifcadas e artifciais com o objetivo de alcanaar o
bom potencial ecológico e o bom estado químico.

✔ Reduzir gradualmente a poluiaço provocada por substâncias prioritárias e eliminar as emissões, as descargas e as
perdas de substâncias perigosas prioritárias

Águas Subterrâneas

✔ Evitar ou limitar as descargas de poluentes nas massas de água e evitar a deterioraaço do estado de todas as
massas de água

✔ Manter e alcanaar o bom estado das águas - bom estado químico e quantitativo garantindo o equilíbrio entre
captaaões e recargas

✔ Inverter qualquer tendência signifcativa persistente para aumentar a concentraaço de poluentes.

Zonas Protegidas

✔ Cumprir as normas e os objetivos previstos na Diretiva-Quadro da Água até 2015, exceto nos casos em que a
legislaaço que criou as zonas protegidas preveja outras condiaões.

RH7
Guadiana

Plano de Gestão das Bacias Hidrográfcas integradas na Região Hidrográfca do Guadiana  RH7).  É uma regiço
hidrográfca internacional com uma área total, em território português, de 11.611 km2 que integra a bacia hidrográfca
do  rio  Guadiana  localizada  em  território  português  e  as  bacias  hidrográfcas  das  ribeiras  de  costa,  incluindo  as
respetivas águas subterrâneas e águas costeiras adjacentes, coneorme Decreto-Lei nº 347/2007, de 19 de Outubro.
Existem 10 concelhos abrangidos totalmente e 23 concelhos situados parcialmente no perímetro da RH.

Visa o planeamento, a gestço, a proteaço e a valorizaaço ambiental, social e económica das águas ao nível da regiço
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ÁGUAS RESIDUAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

hidrográfca a que respeita, dando cumprimento à Diretiva Quadro da Água, à Lei da Água e à Portaria nº1284/2009, de
19 de Outubro.

RH8

Ribeiras
Algarve

Plano de Gestão das Bacias Hidrográfcas que integram a região hidrográfca das ribeiras do Algarve  RH8).
Integra as bacias hidrográfcas das ribeiras da regiço Algarvia, incluindo as respetivas águas subterrâneas e águas
costeiras adjacentes. Está limitada a Noroeste pela bacia do Sado, a Nordeste pela bacia do Guadiana e a Oeste e Sul
pelo Oceano Atlântico, apresentando uma orientaaço Este-Oeste, sendo que a sua largura aumenta nesta direaço. A
regiço  hidrográfca  é  composta  pelas  bacias  hidrográfcas  principais  do  Barlavento,  do  Arade  e  do  Sotavento,
enumeradas no sentido W-E.

Decreto - Lei nº 226A/2007, de 31 de 
Maio

Objetivo Estipula a necessidade de existir títulos de Recursos Hídricos

Resumo

Defne os critérios para obtenaço de Licenaas de Utilizaaço de recursos Hídricos,  podendo ser transacionados ou
cedidos, as Licenaas de captaaço de água para abastecimento público, para rega ou para produaço de energia, bem
como, as Licenaas de rejeiaço de águas residuais, 

Defne ainda os critérios para os quais de deve proceder à Revisço dos títulos de utilizaaço (alteraaço das condiaões do
meio hídrico,  alteraaões  na  composiaço do efluente bruto ou após tratamento,  seja  necessária  a  adequaaço aos
Planos de Gestço de Bacia Hidrográfca, entre outros.

Estabelece as cauaões para recuperaaço ambiental.  Todas as utilizaaões tituladas por licenaa ou concessço estço
sujeitas a cauaço para recuperaaço ambiental e os prazos mínimos de liquidaaço da mesma.

Decreto - Lei nº 46/2017, de 3 de Maio Objetivo Defne a Taxa de Recursos Hídricos

Resumo

A taxa de recursos hídricos (TRH), criada pela Lei da Água e concretizada pelo já reeerido Decreto –Lei n.º 97/2008, de
11  de  junho,  assume-se  como  um  instrumento  económico  e  fnanceiro  essencial  para  a  racionalizaaço  do
aproveitamento dos recursos hídricos, e assenta num princípio de equivalência, ou seja, na ideia eundamental de que
o utilizador dos recursos hídricos deve contribuir na medida do custo que imputa à comunidade ou na medida do
beneeício que a comunidade lhe proporciona.
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ÁGUAS RESIDUAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Diretiva 91/271/CEE do Conselho de 
21 de Maio de 1991

3º

Considerando que para evitar que o meio ambiente seja deteriorado pela eliminaaço de águas residuais urbanas
insufcientemente tratadas se impõe necessidade geral de tratamento secundário dessas águas e que o lanaamento
de águas industriais nos sistemas coletores, bem a como a eliminaaço das águas residuais e das lamas das estaaões de
tratamento de águas residuais urbanas,  devem ser sujeitas  a regras gerais  de regulamentaaço e/ou autorizaaões
específcas

Os  Estados-membros  devem  garantir  que  todas  as  aglomeraaões  disponham  de  sistemas  coletores  das  águas
residuais urbanas,  o mais tardar até 31 de Dezembro de 2000,  quanto às aglomeraaões com um equivalente de
populaaço (e. p.) superior a 1 5 000 e o mais tardar até 31 de Dezembro de 2005, quanto às aglomeraaões com um e.
p. entre 2 000 e 15 000.

No que diz respeito às águas residuais urbanas lanaadas em águas recetoras consideradas «zonas sensíveis» nos
termos do artigo 5, os Estados-membros devem assegurar a existência de sistemas coletores, o mais tardar até 31 de
Dezembro de 1998, quanto às aglomeraaões com um e. p. superior a 10 000.

Sempre que a instalaaço de um sistema coletor nço se justifque por nço trazer qualquer vantagem ambiental, ou ser
excessivamente onerosa, devem ser utilizados sistemas individuais ou outros adequados que proporcionem o mesmo
nível de proteaço do ambiente.

Decreto - Lei nº 152/97 de 19 de Julho Sumário Proteaço das águas superfciais dos eeeitos das descargas de águas residuais urbanas.

Resumo Âmbito. Recolha, tratamento e descarga de águas residuais urbanas no meio aquático, procedendo à transposiaço
para o seu direito interno da Diretiva 91/271/CEE do Conselho de 21 de maio de 1991.

Pontos principais

✔ Estabelece os requisitos de descarga.

✔ Defne critérios para identifcaaço das zonas de descarga como zona sensível e menos sensível e os respetivos tipo
de tratamento a implementar consoante as zonas e o número de habitantes equivalentes.

✔ Estabelece  o  procedimento  de  autocontrolo  para  cada  descarga,  nomeadamente,  a  identifcaaço  dos  vários
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ÁGUAS RESIDUAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

parâmetros a analisar (CBO5, CQO, Pt,  Nt,  SST…),  com os respetivos valores paramétricos,  a periodicidade das
amostragens  consoante o caudal  afluente,  bem como,  o  número máximo de amostras que poderço nço ser
coneormes, consoante a série de amostras critério durante um ano.

Diretiva 98/15/CE da comissão de 27 
de Fevereiro de 1998

Resumo

Procede á alteraaço de tabela com os requisitos para as descargas de estaaões de tratamento de águas residuais
urbanas em zonas sensíveis sujeitas a eutrofzaaço, estabelecido na Diretiva 91/271/CEE do Conselho de 21 de Maio.

Podem  ser  aplicados  um dos  parâmetros,  ou  ambos,  consoante  a  situaaço  local.  Serço  aplicados  os  valores  de
concentraaço ou a percentagem de reduaço.

Decreto - Lei nº 348/98 de 9 de 
Novembro Objetivo

O presente diploma procede à transposiaço para o direito interno da Diretiva n.º 98/15/CE, da Comissço, de 21 de
Fevereiro, que altera a Diretiva n.º 91/271/CEE, do Conselho, de 21 de Maio, no que respeita a determinados requisitos
estabelecidos no seu anexo I.

Decreto - Lei nº 172/2001 de 26 de 
Maio

Objetivo
Identifcaaço das zonas sensíveis e o respetivo mapa, constantes do anexo II do Decreto-Lei nº 152/97, de 19 de Junho,
sço alterados com o anexo ao presente diploma e que dele eaz parte integrante.

Decreto - Lei nº 149/2004 de 22 de 
Junho

Objetivo

Revisço da identifcaaço das zonas sensíveis e das zonas menos sensíveis e defniu desde logo, para as zonas sensíveis
identifcadas ao abrigo do critério «eutrofzaaço», a respetiva área de influência. Para as restantes zonas, identifcadas
por aplicaaço de outros critérios, a área de influência deve ser determinada casuisticamente pela entidade licenciadora
em eunaço, nomeadamente, da dimensço e localizaaço geográfca das descargas de águas residuais.

Com o objetivo de proporcionar uma correta orientaaço na seleaço do tipo de tratamento a instalar, optou-se por
incluir  na  lista  de  identifcaaço  das  zonas  sensíveis  os  critérios  que,  para  cada  zona,  determinaram  a  respetiva
identifcaaço. Finalmente, refra-se que, por virtude da aplicaaço do princípio da precauaço, as descargas de águas
residuais de dimensço ineerior a 10000 e.p., quando realizadas diretamente na zona sensível ou na respectiva área de
influência, devem estar sujeitas às mesmas exigências que sço aplicadas às descargas de águas de dimensço superior
a 10000 e. p. eeetuadas nas mesmas condiaões.
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ÁGUAS RESIDUAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 198/2008 de 8 de 
Outubro

Objetivo

Transpõe para o direito interno a Diretiva nº 91/271/CEE, do Conselho de 21 de Maio, relativamente ao tratamento de
águas residuais urbanas.

Procedeu a uma nova revisço das zonas sensíveis e menos sensíveis e defniu como área e critérios destas zonas a
bacia  hidrográfca  da  zona  sensível,  excluindo  nalguns  casos  a  bacia  hidrográfca  correspondente  ao  limite  de
montante da zona sensível. Por outro lado, determinou a obrigatoriedade de aplicar, simultaneamente para o azoto e
para  o  eóseoro,  os  requisitos  a  que  devem  obedecer  as  descargas  de  águas  residuais  urbanas  provenientes  de
aglomeraaões de dimensço superior a 10 000 e.p.,  quando localizadas em zonas sensíveis sujeitas a eutrofzaaço.
Finalmente, para as zonas em que o critério de identifcaaço decorre do incumprimento de outras diretivas, eoram
indicados os critérios responsáveis por incumprimento.

Decreto - Lei nº 236/98 de 1 de Agosto Objetivo
Estabelece normas, critérios e objetivos de qualidade com a fnalidade de proteger o meio aquático e melhorar a
qualidade das águas em eunaço dos seus principais usos. Revoga o Decreto-Lei nº 74/90, de 7 de Marao.

1º

Âmbito.  Defne os requisitos a observar na utilizaaço das águas utilizadas para diversos fns, águas para consumo
humano, descargas de águas residuais, água para fns aquícolas, águas balneares, bem como, águas destinadas à rega.

Sço  identifcados  os  critérios  para  caraterizaaço  analítica  nomeadamente,  os  parâmetros  a  analisar,  os  valores
máximos  recomendados  e  valores  máximos  admissíveis,  os  métodos  analíticos  e  a  erequência  de  amostragem
recomendada.

Decreto - Lei nº 167/ 2000 de 5 de 
Agosto Objetivo

Cria  o  sistema  multimunicipal  de  saneamento  do  Algarve,  para  recolha,  tratamento  e  rejeiaço  de  efluentes  dos
municípios de Albueeira, Alcoutim, Aljezur, Castro Marim, Faro, Lagoa, Lagos, Loulé, Monchique, Olhço, Portimço, Sço
Brás de Alportel, Silves, Tavira, Vila do Bispo e Vila Real de Santo António.

3º 1. O exclusivo da exploraaço e gestço do sistema será adjudicado, em regime de concessço, por um prazo de 30 anos.

2. A concessço será atribuída a uma sociedade anónima em que o IPE – Águas de Portugal, Sociedade Gestora de
Participaaões Sociais, S. A., detenha, pelo menos, 51% do capital social com direito a voto, tendo como acionistas,
também,  os  critérios  de Albueeira,  Alcoutim,  Aljezur,  Castro  Marim,  Faro,  Lagoa,  Lagos,  Loulé,  Monchique,  Olhço,
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Portimço, Sço Brás de Alportel, Silves, Tavira, Vila do Bispo e Vila Real de Santo António, na parte de capital social com
direito a voto que, pelos mesmos, vier a ser subscrita.

5. O capital social da concessionária será representado por aaões da 15rite A e da  15rite B, devendo as da  15rite A
representar, sempre e pelo menos, 51% do capital social com direito a voto, e delas apenas poderço ser titulares entes
públicos, entendidos estes nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei 71/88, de 24 de Maio.

4º

A  sociedade  instalará  os  equipamentos  e  implementará  os  15riterio  que  se  revelem  necessários  para  o  bom
euncionamento do sistema e que decorram do contrato de concessço. 

O investimento a cargo da concessionária será objeto de remuneraaço adequada, nos termos a fxar no contrato de
concessço, ponderando a sua repercussço nas tarieas.

As tarieas a cobrar aos utilizadores serço 15riterios pelo concedente, após emissço de parecer do Instituto Regulador
de Águas e Resíduos.

A concessço a que o presente diploma se reeere rege-se por este, pela Lei 88-A/97, de 25 de Julho, pelas disposiaões
aplicáveis  dos  Decretos-Leis 379/93,  de  5  de  Novembro e 162/96,  de  4  de  Setembro,  pelo  respetivo  contrato  de
concessço e, de um modo geral, pelas disposiaões legais e regulamentares respeitantes às atividades compreendidas
no seu objeto.

Decreto - Lei n.º 92/2013 de 11 de 
julho

Objetivo
Defne o regime de exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais de captaaço, tratamento e distribuiaço de água
para consumo público, de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes e de recolha e tratamento de resíduos sólidos

1º

Objeto
1 - O presente decreto-lei tem por objeto o regime de exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais de captaaço,
tratamento e distribuiaço de água para consumo público, de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes e de recolha e
tratamento de resíduos sólidos, doravante designados sistemas multimunicipais.

2 - Sço sistemas multimunicipais os que sirvam pelo menos dois municípios e exijam a intervenaço do Estado em
eunaço de razões de interesse nacional, sendo a criaaço destes sistemas de titularidade estatal precedida de parecer
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dos municípios territorialmente envolvidos, a emitir nos termos previstos no presente decreto-lei.

3 - A exploraaço e a gestço dos sistemas multimunicipais pode ser diretamente eeetuada pelo Estado ou atribuída, em
regime de concessço, a entidade de natureza empresarial, a qual, no caso de sistemas multimunicipais de captaaço,
tratamento e distribuiaço de água para consumo público e de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes, deve ter
capitais  exclusivamente  públicos  ou  resultar  da  associaaço  de  entidades  públicas,  em  posiaço  obrigatoriamente
maioritária no capital social, com entidades privadas.

3º

Criação de sistemas multimunicipais
1 - A criaaço e a concessço de sistemas multimunicipais sço objeto de decreto-lei.

2 - Podem ser criados sistemas multimunicipais por agregaaço de sistemas multimunicipais existentes cujo âmbito
territorial fque, total ou parcialmente, abrangido pelo novo sistema criado.

3 - A agregaaço de sistemas multimunicipais, em consequência da criaaço de sistemas multimunicipais nos termos do
número anterior, tem como eeeito a extinaço dos sistemas agregados e da concessço atribuída às respetivas entidades
gestoras, bem como a extinaço destas últimas.

4 - Os direitos e as obrigaaões das entidades gestoras dos sistemas multimunicipais extintos transeerem-se para a
entidade gestora do novo sistema multimunicipal  na data da produaço dos eeeitos previstos no número anterior,
designadamente  as  respetivas  posiaões  contratuais  nos  contratos  que,  à  data  da  agregaaço  dos  sistemas,  se
encontrem em vigor, considerando-se as menaões aos contratos de concessço celebrados com as entidades gestoras
extintas como eeetuadas ao contrato de concessço celebrado com a nova entidade gestora.

5 - Os contratos de eornecimento, de recolha e de entrega e os contratos de cedência de ineraestruturas celebrados
com as entidades gestoras extintas que, nos termos do número anterior, se transeerem para a nova entidade gestora,
mantêm-se em vigor, com a garantia de nço agravamento dos valores mínimos garantidos previstos nos contratos de
eornecimento e de recolha nos termos da anterior concessço, até serem substituídos, mediante acordo das partes, por
novos contratos que procedam à sua adaptaaço às condiaões da nova concessço.
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Decreto - Lei nº 294/94 de 16 de 
Novembro 

Objetivo
Estabelece o regime jurídico da concessço de exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais de tratamento de
resíduos sólidos urbanos.

1º

1 - O presente diploma consagra o regime jurídico da concessço da exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais
de tratamento de resíduos sólidos urbanos.

2 - A exploraaço e gestço reeeridas no número anterior abrangem a conceaço, a construaço, a aquisiaço, a extensço, a
reparaaço, a renovaaço, a manutenaço de obras e equipamentos e respetiva melhoria.

3º

A concessço da exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais de tratamento de resíduos sólidos urbanos opera-
se por contrato administrativo a celebrar entre o Estado, representado pelo Ministro do Ambiente e Recursos Naturais,
e uma empresa pública ou uma sociedade de capitais exclusiva ou maioritariamente públicos, nos termos das bases
anexas ao presente diploma e que dele eazem parte integrante.

Decreto - Lei nº162/96 de 4 de 
Setembro

Objetivo
Estabelece o regime jurídico da construaço, exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais de recolha, tratamento
e rejeiaço de efluentes.

1º

1 - O presente diploma consagra o regime jurídico da concessço da exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais
de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes.

2  -  A  exploraaço  e  a  gestço  reeeridas  no  número  anterior  abrangem  a  conceaço,  construaço  e  a  aquisiaço  de
equipamento do sistema, bem como a sua exploraaço, reparaaço, renovaaço e manutenaço.

Anexo

Base II

O objeto da concessão compreende:

a)  A conceaço e construaço de todos os equipamentos necessários à recolha,  tratamento e rejeiaço de efluentes
canalizados pelos serviaos dos municípios utilizadores, incluindo a instalaaço de condutas, a conceaço e construaço de
estaaões elevatórias e de tratamento, e a respetiva reparaaço e renovaaço de acordo com as exigências técnicas e com
os parâmetros sanitários exigíveis;

b) A aquisiaço, a manutenaço e renovaaço de todos os equipamentos necessários à recolha, tratamento e rejeiaço de
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efluentes que o sistema deva receber;

c)  O controlo dos parâmetros sanitários dos efluentes tratados e dos meios recetores em que os mesmos sejam
descarregados.

Anexo
Base XIV

Critérios para a fiação das tarifas ou valores garantidos

1 - As tarieas ou valores garantidos serço fxados por eorma a assegurar a proteaço dos interesses dos utilizadores, a
gestço efciente do sistema, o equilíbrio económico-fnanceiro e as condiaões necessárias para a qualidade do serviao
durante e após o termo da concessço.

2 - A fxaaço das tarieas ou valores garantidos obedecerá aos seguintes critérios:

✔ a) Assegurar, dentro do período da concessço, a amortizaaço do investimento inicial descrito em estudo económico
anexo ao contrato de concessço, deduzido das comparticipaaões e dos subsídios a eundo perdido reeeridos na
alínea b) do n.º 2 da base XIII.

✔ b)  Assegurar  a  manutenaço,  reparaaço  e  renovaaço  de  todos  os  bens  e  equipamentos  aeetos  à  concessço,
designadamente  mediante  a  disponibilidade  dos  meios  fnanceiros  necessários  à  constituiaço  do  eundo  de
renovaaço previsto no n.º 2 da base XII.

✔ c) Assegurar a amortizaaço tecnicamente exigida de eventuais novos investimentos de expansço ou modernizaaço
do sistema especifcamente incluídos nos planos de investimentos autorizados.

✔ d) Atender ao nível de custos necessários para uma gestço efciente do sistema e à existência de receitas nço
provenientes da tariea.

✔ e)  Assegurar,  quando  seja  caso  disso,  o  pagamento  das  despesas  de  euncionamento  da  comissço  de
acompanhamento da concessço.

✔ e) Assegurar uma adequada remuneraaço dos capitais próprios da concessionária.
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Decreto - Lei nº 223/2003 de 20 de 
Setembro

Objetivo
Adita  o artigo 7.º  ao  Decreto-Lei  n.º  162/96,  de 4 de Setembro,  que estabelece o regime jurídico da  construaço,
exploraaço e gestço dos sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes

7º Gestão dos sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeição de efuentes

1. A criaaço de sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes tem por objetivo garantir a
qualidade e a continuidade dos serviaos públicos de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes.

2. As entidades gestoras de sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes fcam incumbidas,
essencialmente, da realizaaço das seguintes missões de interesse público:

✔ a) Assegurar, nos termos aprovados pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, de eorma
regular, contínua e efciente, a recolha, o tratamento e a rejeiaço de efluentes.

✔ b) Promover a conceaço e assegurar a construaço e a exploraaço, nos termos dos projetos aprovados pelo Ministro
das Cidades,  Ordenamento do Território e Ambiente,  das ineraestruturas,  das instalaaões e dos equipamentos
necessários à recolha, ao tratamento e à rejeiaço de efluentes.

✔ c) Assegurar a reparaaço e a renovaaço das ineraestruturas e das instalaaões reeeridas na alínea anterior, de acordo
com a evoluaço das exigências técnicas e no respeito pelos parâmetros sanitários aplicáveis.

✔ d) Controlar, sob a fscalizaaço das entidades competentes, os parâmetros sanitários dos efluentes tratados, assim
como dos meios recetores em que estes sço rejeitados.

3 – Tendo em vista a prossecuaço das missões de interesse público enunciadas no número anterior, pode o Governo,
mediante decreto-lei, atribuir direitos especiais ou exclusivos às entidades incumbidas da exploraaço e gestço dos
sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeiaço de efluentes.

4 – Sem prejuízo do disposto nos nºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 379/93, de 5 de Novembro, sempre que os
municípios  utilizadores  de  um  sistema  multimunicipal  de  recolha,  tratamento  e  rejeiaço  de  efluentes  ou  uma
associaaço  de  municípios  representativa  dos  municípios  utilizadores  de  um  sistema  multimunicipal  de  recolha,
tratamento  e  rejeiaço  de  efluentes  decidam  concessionar  os  serviaos  «em  baixa»  de  recolha  de  efluentes
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considerando-se como serviaos «em baixa» aqueles cujos utilizadores fnais sejam os consumidores individuais, devem
para tanto seguir um procedimento de contrataaço pública, nos termos dos artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º
379/93, de 5 de Novembro.

Decreto - Lei n.º 195/2009 de 20 de 
Agosto Objetivo

Altera o regime jurídico dos serviaos de âmbito multimunicipal de abastecimento público de água, de saneamento de
águas residuais e de gestço de resíduos urbanos Alteraaço ao 294/94 de 16 de Novembro e Decreto - Lei nº 221/2003
de 20 de Setembro.

Base XIII

2  – A concessionária  deve aplicar um tarieário comum a todas as  entidades gestoras utilizadoras a  quem presta
serviaos.

3 – A concessionária deve aplicar um tarieário comum em todos os territórios em que seja responsável pela prestaaço
de serviaos a utilizadores fnais domésticos e nço domésticos.

4 – A aplicaaço por uma concessionária de tarieários distintos a utilizadores da mesma natureza carece de justifcaaço
por razões ponderosas de ordem técnica ou económica.

5 – Para eeeitos de apuramento dos custos dos serviaos prestados aos utilizadores fnais, a concessionária deve utilizar
como preao de transeerência o tarieário previsto no n.º 2.

6 – A fxaaço das tarieas obedece aos seguintes critérios:

✔ b) Assegurar a manutenaço, reparaaço e renovaaço de todos os bens e equipamentos aeetos à concessço;

✔ e)  Assegurar  a  recuperaaço  dos  encargos  que  legalmente  impendam  sobre  a  prestaaço  dos  serviaos,
nomeadamente os de natureza tributária.

Decreto - Lei nº 10/ 2014 de 6 de 
Março

Objetivo Aprova os Estatutos da Entidade Reguladora dos Serviaos de Águas e Resíduos (ERSAR).

1º

Natureza, missão, jurisdição e sede

1.  A ERSAR é  uma entidade administrativa  independente com eunaões  de regulaaço e  de supervisço,  dotada de
criterios de gestço, administrativa e fnanceira na área do ambiente.
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2. A ERSAR tem por missço a regulaaço e a supervisço dos setores dos serviaos de águas e  21riterio, incluindo o
exercício de eunaões de autoridade competente para a coordenaaço e a fscalizaaço do regime da qualidade da água
para consumo humano.

3. A ERSAR tem jurisdiaço sobre o critério nacional.

5º

Atribuições

1 - Sço atribuiaões genéricas da ERSAR assegurar a regulaaço e a supervisço dos serviaos de águas, de saneamento de
águas residuais urbanas e de gestço de resíduos urbanos, promovendo o aumento da efciência e da efcácia na sua
prestaaço, considerando a proteaço dos direitos e interesses dos utilizadores, assegurando a existência de condiaões
que  permitam a  obtenaço  do  equilíbrio  económico  e  fnanceiro  por  parte  das  atividades  dos  setores  regulados
exercidos em regime de serviao público,

2 – Sço atribuiaões da ERSAR de regulaaço estrutural do setor: Colaborar com a Assembleia da República e com o
Governo na eormulaaço das políticas públicas e dos diplomas respeitantes aos serviaos regulados;

3 – Sço atribuiaões da ERSAR de regulaaço comportamental em matéria económica:

Fixar  as  tarieas  para  os  sistemas  de  titularidade  estatal,  assim  como  supervisionar  outros  aspetos  económico-
fnanceiros das entidades gestoras dos sistemas de titularidade estatal, nomeadamente emitindo pareceres, propostas
e recomendaaões, nos termos defnidos na legislaaço e na regulamentaaço aplicáveis;

4 – Sço ainda atribuiaões da ERSAR de regulaaço comportamental:

Assegurar a salvaguarda dos direitos e interesses dos utilizadores em relaaço a tarieas, serviaos e qualidade de serviao
e promover a resoluaço de litígios destes com as entidades gestoras;

5 – Sço ainda atribuiaões específcas da ERSAR as seguintes atividades regulatórias complementares:

Coordenar e realizar a recolha e a divulgaaço da ineormaaço relativa ao setor dos serviaos de abastecimento público
de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestço de resíduos urbanos e às respetivas entidades
titulares e gestoras, garantindo o direito de acesso à ineormaaço a todos os utilizadores;
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9º

Poderes de autoridade

1 –  A ERSAR exerce os  poderes  de autoridade necessários  à  prossecuaço das suas atribuiaões,  designadamente
através da realizaaço de aaões de inspeaço, fscalizaaço e auditoria.

2 – Os trabalhadores da ERSAR gozam, nomeadamente, das seguintes prerrogativas:

✔ a) Aceder a critérios a todas as instalaaões, ineraestruturas e equipamentos das entidades gestoras;

✔ b) Obter,  por qualquer eorma, cópias ou extratos dos documentos controlados,  bem como recolher amostras,
equipamentos  e  materiais  para  a  realizaaço  de  análises  e  testes,  consulta,  suporte  ou  junaço  aos  relatórios,
processos ou autos e, ainda, proceder ao exame de quaisquer elementos indispensáveis ao desenvolvimento das
reeeridas aaões.

✔ c)  Solicitar,  a  qualquer  representante legal,  trabalhador  ou colaborador  das entidades  sujeitas  à  regulaaço da
ERSAR e a quem colabore com as mesmas entidades, esclarecimentos sobre eactos ou documentos relacionados
com o objeto e a fnalidade da inspeaço ou auditoria e registrar as suas respostas.

✔ d)  Determinar  a  suspensço  ou  a  cessaaço  de  atividades  e  o  encerramento  de  instalaaões,  na  sequência  do
incumprimento de medida cautelar requerida pelo conselho de administraaço.

✔ e) Requerer a colaboraaço das entidades competentes, nomeadamente às autoridades policiais e administrativas,
quando necessário ao desempenho das suas eunaões.

Portaria nº 160/ 2010 de 15 de Março

Objetivo

Defne os critérios para cálculo das taxas relativas à atividade de regulaaço estrutural, económica e de qualidade de
serviao, devidas pelas entidades gestoras concessionárias dos serviaos multimunicipais e municipais de abastecimento
público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestço de critério urbanos, à Entidade Reguladora
dos Serviaos de Águas e Resíduos, I. P. (ERSAR, I. P.)
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Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 276/2009 de 2 de 
Outubro Objetivo

Estabelece o regime de utilizaaço de lamas de depuraaço em solos agrícolas, de eorma a evitar eeeitos nocivos para o
homem, para a água, para os solos, para a vegetaaço e para os animais, promovendo a sua correta utilizaaço,

2º
Âmbito.  O presente decreto-lei aplica-se à utilizaaço, em solos agrícolas,  de lamas de depuraaço provenientes de
estaaões de tratamento de águas residuais domésticas, urbanas, de atividades agropecuárias, de eossas sépticas ou
outras de composiaço similar, adiante designadas por lamas.

4º
Licenciamento das operações de armazenagem e tratamento de lamas.  As operaaões de armazenagem e de
tratamento de lamas  sço licenciadas  nos  termos dos  artigos 27.º  a  31.º  do regime geral  da  gestço de resíduos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

9º Características e quantidades de lamas utilizáveis

1 – Apenas é permitida a utilizaaço, em solos agrícolas,  de lamas que cumpram os valores limite constantes dos
parâmetros fxados no anexo I do presente decreto-lei.

2 – Na aplicaaço de lamas em solos agrícolas devem ser tidas em consideraaço as seguintes condicionantes:

✔ a) A concentraaço de metais pesados nos solos recetores de lamas nço pode ultrapassar os valores limite previstos
no quadro n.º 1 do anexo I do presente decreto-lei.

✔ b)  A quantidade  de metais  pesados  que  anualmente  pode  ser  introduzida  por  aplicaaço de  lamas  nos  solos
cultivados nço deve ultrapassar os valores limite previstos no quadro n.º 3 do anexo I do presente decreto-lei.

✔ c)  Na defniaço das quantidades de azoto (N),  eóseoro (P(índice 2)O(índice 5)  e potássio (K(índice 2)O) a aplicar
através das lamas num solo cultivado sço tidas em consideraaço as quantidades destes nutrientes eornecidas
através de outras matérias eertilizantes.

✔ d) As quantidades totais dos nutrientes reeeridos na alínea anterior sço determinadas em eunaço da análise ao
solo, à água e, ou, à análise eoliar, e tendo em conta a produaço esperada para a cultura que se pretende eertilizar.
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RESÍDUOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

10º
Análises às lamas e ao solo: 1 – É obrigatória a realizaaço de análises às lamas e aos solos, nos termos do anexo II do
presente decreto-lei, do qual eaz parte integrante, devendo os respetivos resultados ser expressos nas unidades nele
indicadas.

14º

Plano de gestão de lamas

1 – A utilizaaço de lamas em solos agrícolas, num determinado perímetro de intervenaço, está sujeita a um plano de
gestço de lamas (PGL) aprovado pela DRAP territorialmente competente.

2 – O PGL deve evidenciar a aptidço dos solos para a valorizaaço agrícola de lamas, demonstrar que a mesma é
compatível com os objetivos defnidos no presente decreto-lei e prever destinos alternativos adequados quando nço
seja possível a valorizaaço agrícola da totalidade das lamas.

Decreto - Lei nº 103/2015 de 15 de 
Junho Objetivo

Estabelece as regras a que deve obedecer a colocaaço no mercado de matérias eertilizantes, assegurando a execuaço
na ordem jurídica interna das obrigaaões decorrentes do Regulamento (CE) n.º 2003/2003, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativo aos adubos.

Decreto - Lei nº 183/2009 de 10 de 
Agosto

Objetivo

Estabelece o regime jurídico da deposiaço de resíduos em aterro, as características técnicas e os requisitos a observar
na conceaço, licenciamento, construaço, exploraaço, encerramento e pós-encerramento de aterros, transpondo para a
ordem jurídica interna a Diretiva n.º 1999/31/CE, do Conselho, de 26 de Abril, relativa à deposiaço de resíduos em
aterros, alterada pelo Regulamento (CE) n.º 1882/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Setembro,
aplica a Decisço n.º 2003/33/CE, de 19 de Dezembro de 2002, e revoga o Decreto-Lei n.º 152/2002, de 23 de Maio.

Decreto - Lei nº 73/2011 de 17 de 
Junho Objetivo

Procede à terceira alteraaço ao Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, transpõe a Diretiva n.º 2008/98/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro, relativa aos resíduos, e procede à alteraaço de diversos
regimes jurídicos na área dos resíduos

Decreto - Lei nº 178/2006 de 5 de 
Setembro

Objetivo
Aprova o regime geral da gestço de resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/12/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril, e a Diretiva n.º 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro
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 3.2.3 Prevenção da Contaminação Atmosférica e Ruído  

PREVENÇÃO DA CONTAMINAÇÃO ATMOSFÉRICA E RUÍDO

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Portaria nº 762/2002 de 1 de Julho
Objetivo

Tem  por  objetivo  estabelecer  um  conjunto  de  prescriaões  que  garantam  a  seguranaa,  higiene  e  saúde  dos
trabalhadores no exercício das atividades de exploraaço dos sistemas públicos de distribuiaço de água e dos sistemas
públicos de drenagem de águas residuais, domésticas, industriais e pluviais.

3º

Adoaço de um programa que integre as medidas de seguranaa, higiene e saúde e que vise a prevenaço de riscos
profssionais.

Elaboraaço de instruaões escritas, a afxar nos locais de trabalho, que defnam as regras necessárias para garantir a
seguranaa, higiene e saúde dos trabalhadores e a correta utilizaaço dos equipamentos e das instalaaões, quer em
euncionamento normal quer em situaaço de emergência.

Investigaaço de todos os incidentes e acidentes de trabalho, com a fnalidade de determinar as suas causas, e adoaço
das medidas necessárias para evitar a sua repetiaço.

Elaboraaço anual de um relatório de execuaço do programa de seguranaa, higiene e saúde no trabalho reeerido na
alínea.

6º As atmoseeras dos sistemas de abastecimento de água e dos sistemas de águas residuais podem apresentar gases
suscetíveis  de  constituir  riscos  de  intoxicaaço,  asfxia,  incêndio  ou  explosço,  nomeadamente  ozono,  cloro,  gás
suleídrico, dióxido de carbono e metano.

Na avaliaaço de risco reeerida no número anterior, a entidade gestora deve ter em conta, no que respeita a gases e
vapores perigosos, as concentraaões limite a partir das quais a seguranaa e a saúde dos trabalhadores sejam postas
em risco, nomeadamente:

✔ a) Ozono: nço devem ser excedidas concentraaões, expressas em volume de gás por volume de ar, de 0,1 ppm e de
0,3 ppm para exposiaões diárias respetivamente de oito horas e de trinta minutos e nunca deve ser excedida a
concentraaço de 0,5 ppm.
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PREVENÇÃO DA CONTAMINAÇÃO ATMOSFÉRICA E RUÍDO

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

✔ b) Cloro: nço devem ser excedidas concentraaões de 0,5 ppm e de 1,5 ppm para exposiaões diárias respetivamente
de oito horas e de trinta minutos e nunca deve ser excedida a concentraaço de 2,5 ppm.

✔ c)  Gás  suleídrico:  nço  devem  ser  excedidas  concentraaões  de  10  ppm  e  de  30  ppm  para  exposiaões  diárias
respetivamente de oito horas e de trinta minutos e nunca deve ser excedida a concentraaço de 50 ppm.

✔ d) Dióxido de carbono: nço devem ser excedidas concentraaões de 5000 ppm e de 15 000 ppm para exposiaões
diárias respetivamente de oito horas e de trinta minutos e nunca deve ser excedida a concentraaço de 25 000 ppm.

✔ e) Monóxido de carbono: nço devem ser excedidas concentraaões de 30 ppm e de 90 ppm para exposiaões diárias
respetivamente de oito horas e de trinta minutos e nunca deve ser excedida a concentraaço de 150 ppm.

✔ e)  Metano:  para além do perigo de asfxia,  se  a  sua  concentraaço eor  sufcientemente elevada para  excluir  o
oxigénio normal da atmoseera do local de trabalho, eorma misturas explosivas com o ar para teores volumétricos
compreendidos entre 5,3% e 14%, os quais devem, portanto, ser evitados.

Lei nº 102/2009 de 10 de Setembro Objetivo
A lei regulamenta o regime jurídico da promoaço e prevenaço da seguranaa e da saúde no trabalho, de acordo com o
previsto no artigo 284º do Código do Trabalho, no que respeita à prevenaço.

Decreto - Lei nº 182/2006 de 6 de 
Setembro

Objetivo
Adotar prescriaões mínimas de seguranaa e saúde respeitantes à exposiaço dos trabalhadores aos riscos devidos ao
ruído.

1º

O presente decreto-lei estabelece o valor limite de exposiaço e os valores de aaço de exposiaço superior e ineerior e
determina um conjunto de medidas a aplicar sempre que sejam atingidos ou ultrapassados esses valores.

Princípios gerais de avaliaaço de riscos. Medidas de proteaço individual.
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 3.2.4 Ambiente/Geral  

AMBIENTE

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 19/2014 de 14 Abril 1º
Âmbito. A presente lei defne as bases da política de ambiente, em cumprimento do disposto nos artigos 9.º e 66.º da
Constituiaço.

2º

Objetivos da política de ambiente

1.  A  política  de  ambiente  visa  a  eeetivaaço  dos  direitos  ambientais  através  da  promoaço  do  desenvolvimento
sustentável,  suportada na gestço adequada do ambiente, em particular dos ecossistemas e dos recursos naturais,
contribuindo  para  o  desenvolvimento  de  uma  sociedade  de baixo  carbono e  uma «economia  verde»,  racional  e
efciente na utilizaaço dos recursos naturais, que assegure o bem-estar e a melhoria progressiva da qualidade de vida
dos cidadços.

2. Compete ao Estado a realizaaço da política de ambiente, tanto através da aaço direta dos seus órgços e agentes nos
diversos  níveis  de  decisço  local,  regional,  nacional,  europeia  e  internacional,  como através  da  mobilizaaço  e  da
coordenaaço  de  todos  os  cidadços  e  eoraas  sociais,  num  processo  participado  e  assente  no  pleno  exercício  da
cidadania ambiental.

10º A  política  de  ambiente  tem  por  objeto  os  componentes  ambientais  naturais,  como  o  ar,  a  água  e  o  mar,  a
biodiversidade, o solo e o subsolo, a paisagem, e reconhece e valoriza a importância dos recursos naturais e dos bens
e serviaos dos ecossistemas, designadamente nos seguintes termos:

✔ a) A gestço do ar visa preservar e melhorar a respetiva qualidade no meio ambiente, garantir a sua boa qualidade
no interior dos edieícios e reduzir e prevenir as diseunaões ambientais, de eorma a minimizar os eeeitos adversos
para a saúde humana e para o ambiente.

✔ b) A proteaço e a gestço dos recursos hídricos compreendem as águas superfciais e as águas subterrâneas, os
leitos e as  margens,  as zonas adjacentes,  as  zonas de infltraaço máxima e as  zonas protegidas,  e  têm como
objetivo  alcanaar  o  seu  estado  ótimo,  promovendo  uma  utilizaaço  sustentável  baseada  na  salvaguarda  do
equilíbrio ecológico dos recursos, seu aproveitamento e reutilizaaço e considerando o valor social, ambiental e
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AMBIENTE

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

económico da água, procurando, ainda, mitigar os eeeitos das cheias e das secas através do planeamento e da
gestço  dos  recursos  hídricos  e  hidrogeológicos.  A  proteaço  e  a  gestço  dos  recursos  hídricos  visam  também
salvaguardar o direito humano, consagrado pelas Naaões Unidas, de acesso a água potável segura, bem como o
acesso universal  ao saneamento,  eundamental  para a dignidade humana e um dos principais  mecanismos de
proteaço da qualidade dos recursos hídricos, assegurando ainda o princípio da solidariedade intergeracional.

✔ c) A política para o meio marinho, abrangendo a coluna de água, o solo e o subsolo marinho, deve assegurar a sua
gestço integrada, em estreita articulaaço com a gestço da zona costeira, garantindo a proteaço dos recursos e
ecossistemas marinhos,  o que implica o condicionamento dos usos do mar suscetíveis  de aeetarem de eorma
nociva o equilíbrio ecológico ou que impliquem risco ou dano grave para o ambiente, pessoas e bens.

✔ d) A conservaaço da natureza e da biodiversidade como dimensço eundamental do desenvolvimento sustentável
impõe a adoaço das medidas necessárias  para travar  a  perda  da biodiversidade,  através da preservaaço dos
habitats naturais e da eauna e da flora no conjunto do território nacional, a proteaço de zonas vulneráveis, bem
como através da rede eundamental de áreas protegidas, de importância estratégica neste domínio.

✔ e) A gestço do solo e do subsolo impõe a preservaaço da sua capacidade de uso, por eorma a desempenhar as
respetivas  eunaões  ambientais,  biológicas,  económicas,  sociais,  científcas  e  culturais,  mediante  a  adoaço  de
medidas  que  limitem  ou  que  reduzam  o  impacte  das  atividades  antrópicas  nos  solos,  que  previnam  a  sua
contaminaaço  e  degradaaço  e  que  promovam  a  sua  recuperaaço,  bem  como que  combatam  e,  se  possível,
invertam os processos de desertifcaaço, promovendo a qualidade de vida e o desenvolvimento rural.

✔ e)  A  salvaguarda  da  paisagem  implica  a  preservaaço  da  identidade  estética  e  visual,  e  da  autenticidade  do
património natural, do património construído e dos lugares que suportam os sistemas socioculturais, contribuindo
para a conservaaço das especifcidades das diversas regiões que conjuntamente eormam a identidade nacional.

Decreto - Lei nº 14/2019 de 21 de 
Janeiro de 2019

Objetivo

O presente decreto lei aprova o Regime Jurídico dos planos de ordenamento, de gestço e de intervenaço de âmbito
florestal.
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AMBIENTE

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 12/2019 de 21 Janeiro 
de 2019

Resumo

Este diploma legal procede à segunda alteraaço ao Decreto-Lei 96/2013, de 19 de julho, que estabelece o regime
jurídico aplicável às aaões de arborizaaço. De entre as diversas alteraaões eeetuadas, destaca-se a possibilidade do
conselho diretivo do ICNF, I.P. poder decidir pelo arranque e remoaço da instalaaço de plantas colocadas ilegalmente,
no prazo de 180 dias.  Sço igualmente estabelecidas obrigaaões  para quem executa  aaões  de arborizaaço ou de
rearborizaaço, no sentido de ser acautelada a existência de autorizaaço ou comunicaaço prévia,  sempre que seja
aplicável o RJAAR.

Decreto - Lei nº 77/2017 de 17 de 
Agosto

Resumo

Estabelece as regras técnicas e procedimentais e requisitos legais para a submissço de pedidos de (re)arborizaaço com
espécies florestais, no novo quadro legislativo.

As portarias de execuaço da Lei 77/2017 sço as seguintes:

Portaria n.º 15-A/2018, de 12 janeiro - Estabelece as normas técnicas essenciais a considerar no âmbito da elaboraaço
de projetos de arborizaaço e de rearborizaaço, do respetivo processo de análise e decisço, e da sua execuaço

Portaria  n.  15-B/2018,  de 12  janeiro  -  Defne as  habilitaaões  mínimas,  exigidas  para  elaboraaço  e  subscriaço de
projetos no âmbito das aaões de arborizaaço e de rearborizaaço, com recurso a espécies florestais, para eeeitos da
autorizaaço e da comunicaaço prévia previstas nos artigos 4.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, alterado
e republicado pela Lei n.º 77/2017, de 17 de agosto, bem como o seu registo

Decreto - Lei nº 148/2017 de 5 de 
Dezembro 

Objetivo
Estabelece um regime de transiaço relativo às aaões de rearborizaaço com recurso às espécies florestais do género
Eucalyptus spp.

2º
A rearborizaaço com espécies do género Eucalyptus spp. só é permitida quando a ocupaaço anterior constitua um
povoamento puro ou misto dominante, tal como defnido em sede do Inventário Florestal Nacional, de espécies do
mesmo género.

Decreto - Lei nº 152B/ 2017 de 11de 
Dezembro

Objetivo O presente decreto-lei estabelece, para todo o território nacional e zonas marítimas, o regime jurídico da avaliaaço de
impacte ambiental (AIA) dos projetos públicos e privados que sejam suscetíveis de produzir eeeitos signifcativos no
ambiente, procedendo à transposiaço da Diretiva nº 2011/92/EU.
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AMBIENTE

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Resumo

Estabelece os critérios de Avaliaaço de Impacto Ambiental AIA (), em eunaço da localizaaço, dimensço ou natureza do
projeto.

Pondera os eeeitos de determinados projetos sobre a populaaço, saúde humana, biodiversidade, o território, o solo, a
água, o ar, o clima, bem culturais e paisagem.

É considerada a AIA obrigatória para as Estaaões de Tratamento de águas residuais de capacidade superior a 100.000
habitantes/ eq e 50.000 habitantes/eq para zonas sensíveis.
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 4 SECTOR DE TRATAMENTO DE RESIDUOS  

 4.1 NORMATIVO AMBIENTAL APLICÁVEL

 4.1.1 Legislación nacional  

 4.1.1.1 Geral

Legislação Sumário Subgrupo

Lei  n.º  25/2019  de
26 de março

4ª  alteraaço  à  lei-quadro  das  contraordenaaões  ambientais,
consagrando  o  princípio  do  nço  aviso  prévio  de  aaões  de
inspeaço e fscalizaaço.

DIPLOMAS
GERAIS

Lei nº 19/2014 de 14
Abril

Defne as bases da política de ambiente.

Decreto-Lei  nº
147/2008  de  29  de
julho

Estabelece  o  regime  jurídico  da  responsabilidade  por  danos
ambientais e transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva
nº 2004/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de
Outubro,  que  aprovou,  com  base  no  princípio  do  poluidor-
pagador,  o  regime  relativo  à  responsabilidade  ambiental
aplicável à prevenaço e reparaaço dos danos ambientais, com a
alteraaço que lhe eoi introduzida pela Directiva nº 2006/21/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho,  relativa  à  gestço de
resíduos da indústria extractiva.

Lei nº 50/2006 de 29
agosto

Aprova a lei quadro das contra-ordenaaões ambientais.

Decreto-Lei  nº
179/2015  de  27  de
agosto

Procede à segunda alteraaço ao Decreto-Lei nº 151-B/2013, de
31 de outubro, que estabelece o regime jurídico da avaliaaço de
impacte ambiental dos projetos públicos e privados suscetíveis
de produzirem eeeitos signifcativos no ambiente, transpondo
para  a  ordem  jurídica  interna  aDiretiva  nº  2011/92/UE,  do
Parlamento  Europeu e  do  Conselho,  de  13  de dezembro de
2011, relativa à avaliaaço dos eeeitos de determinados projetos
públicos e privados no ambiente.

AVALIAÇÃO
DE IMPACTE

AMBIENTAL E
ESTRATÉGICA

Decreto  -  Lei  nº
75/2015  de  11  de
maio

Aprova  o  Regime de Licenciamento Único  de Ambiente,  que
visa  a  simplifcaaço  dos  procedimentos  dos  regimes  de
licenciamento  ambientais,  regulando  o  procedimento  de
emissço do título único ambiental.

LICENÇA
AMBIENTAL E

REGISTOS
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Legislação Sumário Subgrupo

GERAIS

Decreto  -  Lei  nº
127/2013  de  30  de
agosto

Estabelece  o  regime  de  emissões  industriais  aplicável  à
prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como as
regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a
água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo a Diretiva
nº  2010/75/UE,  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  de
24/11/2010,  relativa  às  emissões  industriais  (prevenaço  e
controlo integrados da poluiaço).

Decreto  -  Lei  nº
6/2011  de  10  de
janeiro 

Adapta o registo das emissões e transeerências de poluentes ao
regime  de  prevenaço  e  controlo  integrados  da  poluiaço,
procedendo à primeira alteraaço ao DL nº 127/2008, de 21 de
Julho.

Decreto  -  Lei  nº
127/2008  de  10  de
janeiro

Regula a execuaço na ordem jurídica nacional do Regulamento
(CE) nº 166/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18
de Janeiro, relativo à criaaço do Registo Europeu das Emissões
e Transeerências de Poluentes.

 4.1.1.2 Água

Legislação Sumário Subgrupo

Decreto  -  Lei  nº
130/2012  de  22  de
junho

Procede à 2ª alteraaço à Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro,
que aprova a Lei da Água, transpondo a Diretiva nº 2000/60/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho,  de 23 de outubro,  e
estabelecendo as bases e o quadro institucional para a gestço
sustentável das águas.

DIPLOMAS
GERAIS

Decreto  -  Lei  nº
82/2010  de  2  de
junho

Prorroga o prazo para a regularizaaço dos títulos de utilizaaço
de recursos hídricos e dispensa os utilizadores desses recursos
da prestaaço da cauaço para recuperaaço ambiental  quando
constituam garantia fnanceira,  procedendo à 5ª alteraaço ao
Decreto - Lei 226-A/2007, de 31/05/2007.

Lei nº 58/2005 de 29
de dezembro

Aprova  a  Lei  da  Água,  transpondo  para  a  ordem  jurídica
nacional a Directiva nº 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 23 de Outubro, e estabelecendo as bases e o
quadro institucional para a gestço sustentável das águas.

Lei 44/2012 de 29 de
agosto

6ª alteraaço ao Decreto - Lei nº 226-A/2007, de 31 de maio, que
estabelece o regime da utilizaaço dos recursos hídricos.

REGIME DE
UTILIZAÇÃO

DOS
RECURSOS
HÍDRICOS

Decreto-Lei  nº
97/2008  de  11  de
junho

Estabelece  o  regime  económico  e  fnanceiro  dos  recursos
hídricos
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Legislação Sumário Subgrupo

Decreto - Lei nº 226-
A/2007  de  31  de
maio

Estabelece o regime da utilizaaço dos recursos hídricos.

Decreto
Regulamentar  nº
23/95  de  23  de
agosto

Aprova o Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais
de Distribuiaço de Água e de Drenagem de águas residuais. DIVERSOS

 4.1.1.3 Ar e Alterações Climáticas

Legislação Sumário Subgrupo

Portaria  nº
221/2018  de  1  de
agosto 

Estabelece a eorma de transmissço e o conteúdo da ineormaaço
relativa  ao  autocontrolo  da  monitorizaaço  em  contínuo  e
pontual  das  emissões  de  poluentes  para  o  ar,  bem como a
ineormaaço a reportar anualmente.

DIPLOMAS
GERAIS

Decreto  -  Lei  nº
39/2018  de  11  de
junho

Estabelece o regime da prevenaço e controlo das emissões de
poluentes para o ar, e transpõe a Diretiva (UE) 2015/2193.

Decreto  -  Lei  nº
127/2013  de  30  de
agosto

Estabelece  o  regime  de  emissões  industriais  aplicável  à
prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como as
regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a
água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo a Diretiva
nº  2010/75/UE,  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  de
24/11/2010, relativa às emissões industriais.

Declaração  de
Rectifcação  nº  45-
A/2013  de  29  de
outubro

Retifca  o  Decreto  -  Lei  nº  127/2013,  de  30  de  agosto,  do
Ministério  da  Agricultura,  do  Mar,  do  Ambiente  e  do
Ordenamento  do  Território,  que  estabelece  o  regime  de
emissões  industriais  aplicável  à  prevenaço  e  ao  controlo
integrados da poluiaço, bem como as regras destinadas a evitar
e  ou  reduzir  as  emissões  para  o  ar,  a  água  e  o  solo  e  a
produaço de resíduos,  transpondo a  Diretiva  nº  2010/75/UE,
relativa às emissões industriais (PCIP).

COMPOSTOS
ORGÂNICOS
VOLÁTEIS

Decreto  -  Lei  nº
127/2013  de  30  de
agosto

Estabelece  o  regime  de  emissões  industriais  aplicável  à
prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como as
regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a
água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo a Diretiva
nº 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24
de  novembro  de  2010,  relativa  às  emissões  industriais
(prevenaço e controlo integrados da poluiaço)
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Legislação Sumário Subgrupo

Portaria  nº
221/2018  de  1  de
agosto

Estabelece a eorma de transmissço e o conteúdo da ineormaaço
relativa  ao  autocontrolo  da  monitorizaaço  em  contínuo  e
pontual  das  emissões  de  poluentes  para  o  ar,  bem como a
ineormaaço a reportar anualmente.

QUALIDADE
DO AR E

CHAMINÉS

Portaria  nº  190-
B/2018  de  2  de
julhio

Estabelece  os  valores  limite  de  emissço  (VLE)  de  aplicaaço
setorial, os VLE aplicáveis a outras eontes nço abrangidas por
VLE de aplicaaço setorial,  a  metodologia de cálculo de VLE e
teor  de  oxigénio  aplicável  à  junaço  de  efluentes  e  os  VLE
aplicáveis à queima simultânea de dois ou mais combustíveis.

Portaria  nº  190-
A/2018  de  2  de
julhio

Estabelece as regras para o cálculo da altura de chaminés e
para  a  realizaaço  de  estudos  de  dispersço  de  poluentes
atmoseéricos.

Decreto  -  Lei  nº
39/2018  de  11  de
junho

Estabelece o regime da prevenaço e controlo das emissões de
poluentes para o ar, e transpõe a Diretiva (UE) 2015/2193.

Decreto  -  Lei  nº
145/2017,  de  30  de
novembre

Assegura  a  execuaço,  na  ordem  jurídica  nacional,  do
Regulamento  (UE)  nº  517/2014,  relativo  aos  gases  fluorados
com eeeito de estuea.

SUBSTÂNCIAS
DE

REFRIGERAÇÃ
O

Decreto  -  Lei  nº
85/2014,  de  27  de
maio

Assegura a execuaço na ordem jurídica interna das obrigaaões
decorrentes do Regulamento (CE) nº 1005/2009, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, relativo às
substâncias que empobrecem a camada de ozono.

Decreto  -  Lei  nº
35/2008,  de  27  de
fevereiro

Primeira alteraaço ao Decreto-Lei nº 152/2005, de 31 de Agosto,
que regula a aplicaaço na ordem jurídica interna do artigo 16.o
e do nº 1 do artigo 17.o do Regulamento (CE) nº 2037/2000, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Junho, relativo às
substâncias que empobrecem a camada de ozono.

Decreto  -  Lei  nº
152/2005,  de  31  de
agosto

Regula a aplicaaço na ordem jurídica interna do artigo 16.o e do
nº  1  do  artigo  17.o  do  Regulamento  (CE)  nº  2037/2000,  do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Junho, relativo às
substâncias que empobrecem a camada de ozono.

Decreto  -  Lei  nº
84/2018,  de  23  de
outubro

Fixa os compromissos nacionais de reduaço das emissões de
certos  poluentes  atmoseéricos,  transpondo  a  Diretiva  (UE)
2016/2284.

DIVERSOS
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 4.1.1.4 Conservação da Natureza

Legislação Sumário Subgrupo

Decreto  -  Lei  nº
49/2005,  de  24  de
fevereiro

Primeira alteraaço ao Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril,
que procedeu à transposiaço para a ordem jurídica interna
da  Directiva  nº  79/409/CEE,  do  Conselho,  de  2  de  Abril,
relativa à conservaaço das aves selvagens (directiva aves) e
da  Directiva  nº  92/43/CEE,  do  Conselho,  de  21  de  Maio,
relativa à preservaaço dos habitats naturais e da eauna e da
flora selvagens (directiva habitats). DIPLOMAS

GERAIS

Decreto  -  Lei  nº
140/99,  de  24  de
abril

Revê  a  transposiaço  para  a  ordem  jurídica  interna  da
Directiva nº 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de Abril (relativa à
conservaaço das aves selvagens), e da Directiva nº 92/43/CEE,
do  Conselho,  de  21  de  Maio  (relativa  à  preservaaço  dos
habitats naturais e da eauna e da flora selvagens). Revoga os
Decretos-Leis nºs 75/91, de 14 de Fevereiro, 224/93, de 18 de
Junho, e 226/97, de 27 de Agosto.

 4.1.1.5 Residuos

Legislação Sumário Subgrupo

Decreto  -  Lei  nº
71/2016  de  4  de
novembro

Procede à 7ª alteraaço ao Decreto - Lei nº 366-A/97, de 20
de  dezembro,  que  estabelece  os  princípios  e  as  normas
aplicáveis ao sistema de gestço de embalagens e resíduos
de  embalagens,  à  10ª  alteraaço  ao  Decreto  -  Lei  nº
178/2006, de 5 de setembro, que aprova o regime geral da
gestço  de resíduos,  transpondo a  Diretiva  2015/1127,  da
Comissço, de 10/07/2015, e à primeira alteraaço ao Decreto
- Lei nº 67/2014, de 7 de maio, que aprova o regime jurídico
da  gestço  de  resíduos  de  equipamentos  elétricos  e
eletrónicos.

DIPLOMAS
GERAIS

Decreto  -  Lei  nº
84/2011  de  20  de
junho

Procede à simplifcaaço dos regimes jurídicos da deposiaço
de  resíduos  em  aterro,  da  produaço  cartográfca  e  do
licenciamento do  exercício  das  actividades  de  pesquisa  e
captaaço  de  águas  subterrâneas,  coneormando-os  com o
Decreto-Lei nº 92/2010, de 26 de Julho, que transpôs para a
ordem  jurídica  interna  a  Directiva  nº  2006/123/CE,  do
Parlamento Europeu e do Conselho,  de 12 de Dezembro,
relativa aos serviaos no mercado interno.
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Legislação Sumário Subgrupo

Portaria  nº
289/2015  de  17  de
setembro

Aprova  o  Regulamento  de  Funcionamento  do  Sistema
Integrado de  Registo  Eletrónico  de  Resíduos  (SIRER),  que
estabelece  os  procedimentos  de  inscriaço  e  registo  bem
como o regime de acesso e de utilizaaço da plataeorma e
revoga a Portaria nº 1408/2006, de 18 de dezembro.

Decreto  -  Lei  nº
73/2011  de  17  de
junho

Procede à terceira alteraaço ao Decreto-Lei nº 178/2006, de
5  de  Setembro,  transpõe  a  Directiva  nº2008/98/CE,  do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro,
relativa  aos  resíduos,  e  procede  à  alteraaço  de  diversos
regimes jurídicos na área dos resíduos.

Portaria nº  50/2007
de 9 de janeiro 

Aprova o modelo de alvará de licenaa para realizaaço de
operaaões de gestço de resíduos. 

Decreto-Lei  n.º
178  /2006  de  5  de
setembro

Aprova o regime geral da gestço de resíduos, transpondo
para a ordem jurídica interna a Directiva nº 2006/12/CE, do
Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  de  5  de  Abril,  e  a
Directiva nº 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro.

Decreto  -  Lei  nº
127/2013  de  30  de
agosto

Estabelece  o  regime  de  emissões  industriais  aplicável  à
prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como
as regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para
o ar, a água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo
a  Diretiva  nº  2010/75/UE,  do  Parlamento  Europeu  e  do
Conselho, de 24/11/2010, relativa às emissões industriais.

ATERROS,
CIRVER,

INCINERAÇÃO E
CO-

INCINERAÇÃODeclaração  de
Rectifcação  n.º
74/2009  de  9  de
octubro

Rectifca  o  Decreto-Lei  nº  183/2009,  de  10  de Agosto,  do
Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional, que estabelece o regime jurídico
da  deposiaço  de  resíduos  em  aterro,  as  características
técnicas  e  os  requisitos  a  observar  na  concepaço,
licenciamento, construaço, exploraaço, encerramento e pós-
encerramento de aterros, transpondo para a ordem jurídica
interna a Directiva nº  1999/31/CE,  do Conselho,  de 26 de
Abril, relativa à deposiaço de resíduos em aterros, alterada
pelo  Regulamento  (CE)  nº  1882/2003,  do  Parlamento
Europeu  e  do  Conselho,  de  29  de  Setembro,  aplica  a
Decisço  nº  2003/33/CE,  de  19  de  Dezembro  de  2002,  e
revoga o Decreto-Lei nº 152/2002, de 23 de Maio, publicado
no Diário da República, 1.a série, nº 153, de 10 de Agosto de
2009.
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Legislação Sumário Subgrupo

Decreto-Lei n.º 152-
D  /2017  de  11  de
dezembro

Unifca o regime da gestço de fluxos específcos de resíduos
sujeitos  ao  princípio  da  responsabilidade  alargada  do
produtor,  transpondo  as  Diretivas  nºs  2015/720/UE,
2016/774/UE e 2017/2096/UE.

EMBALAGENS,
EEES, PILHAS E

ACUMULADORES

Despacho n.º 14202-
C/2016  de  25  de
novembro

Determina  o  valor  de  contrapartidas  fnanceiras  devido
pelas  entidades  gestoras  e  que  se  destina  a  suportar  os
acréscimos de custos com a Recolha Seletiva e Triagem de
resíduos de embalagens, bem como a triagem dos resíduos
de embalagens nas Estaaões de Tratamento Mecânico e de
Tratamento Mecânico e Biológico, a Valorizaaço Orgânica de
resíduos  de  embalagens  e  o  tratamento  das  escórias
metálicas resultantes da incineraaço dos resíduos urbanos
e demais eraaões consideradas reciclagem.

Decreto-Lei n.º 71 /
2016  de  4  de
novembro

Procede à sétima alteraaço ao Decreto-Lei nº 366-A/97, de
20 de dezembro, que estabelece os princípios e as normas
aplicáveis ao sistema de gestço de embalagens e resíduos
de  embalagens,  à  décima  alteraaço  ao  Decreto-Lei  nº
178/2006, de 5 de setembro, que aprova o regime geral da
gestço  de resíduos,  transpondo a  Diretiva  2015/1127,  da
Comissço, de 10 de julho de 2015, e à primeira alteraaço ao
Decreto-Lei nº 67/2014, de 7 de maio, que aprova o regime
jurídico da gestço de resíduos de equipamentos elétricos e
eletrónicos.

Despacho  n.º
7111/2015 de 29 de
junho

Metas  de  retoma  dos  Sistemas  de  Gestço  de  Resíduos
Urbanos.

Despacho  n.º
4383/2015 de 30 de
abril

Concede  à  SOGILUB -  Sociedade de Gestço Integrada  de
Óleos Lubrifcantes Usados, Lda. licenaa para a gestço de
um Sistema Integrado de Gestço de Óleos Usados, válida
até 31 de dezembro de 2019.

ÓLEOS USADOS E
PCBS

Decreto-Lei n.º 152-
D  /2017  de  11  de
dezembro

Unifca o regime da gestço de fluxos específcos de resíduos
sujeitos  ao  princípio  da  responsabilidade  alargada  do
produtor,  transpondo  as  Diretivas  n.os  2015/720/UE,
2016/774/UE e 2017/2096/UE.

OUTROS FLUXOS
E OPERAÇÕES DE

RESÍDUOS

Decreto-Lei  n.º
267/2009  de  29  de
septembro

Estabelece o regime jurídico da gestço de óleos alimentares
usados.
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Legislação Sumário Subgrupo

Portaria  n.º
851/2009  de  7  de
agosto

Aprova  as  normas  técnicas  relativas  à  caracterizaaço  de
resíduos urbanos.

Despacho  n.º
3350/2015  de  1  de
abril

Defne  as  metas  intercalares  por  Sistema  de  Gestço  de
Resíduos Urbanos relativamente  à  deposiaço de resíduos
urbanos  biodegradáveis  em  aterro,  preparaaço  para
reutilizaaço e reciclagem e retomas com origem em recolha
seletiva, para o período 2016-2020

PLANEAMENTO
EM RESÍDUOS

Portaria  n.º  187-
A/2014  de  17  de
septembro

Aprova  o  Plano  Estratégico  para  os  Resíduos  Urbanos
(PERSU 2020), para Portugal Continental.

Decreto-Lei n.º 46 /
2008  de  12  de
março

Aprova  o  regime da  gestço de resíduos  de construaço e
demoliaço.

RESÍDUOS DE
CONSTRUÇÃO E
DEMOLIÇÃO E

LAMAS

Portaria  n.º
145/2017  de  26  de
abril

Defne  as  regras  aplicáveis  ao  transporte  rodoviário,
eerroviário,  fluvial,  marítimo  e  aéreo  de  resíduos  em
território  nacional  e  cria  as  guias  eletrónicas  de
acompanhamento de resíduos (e-GAR), a emitir no Sistema
Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER).

TRANSPORTE DE
RESÍDUOS

 4.1.1.6 Ruidos

Legislação Sumário Subgrupo

Decreto  -  Lei  nº
278/2007  de  1  de
agosto

Altera o Decreto-Lei nº 9/2007, de 17 de Janeiro, que aprova
o Regulamento Geral do Ruído.

DIPLOMAS
GERAIS

Decraração  de
Rectifcação
nº18/2007 de 16 de
março

De ter sido rectifcado o Decreto-Lei nº 9/2007, do Ministério
do  Ambiente,  do  Ordenamento  do  Território  e  do
Desenvolvimento  Regional,  que  aprova  o  Regulamento
Geral do Ruído e revoga o regime legal da poluiaço sonora,
aprovado  pelo  Decreto-Lei  nº  292/2000,  de  14  de
Novembro, publicado no Diário da República, 1.a série, nº
12, de 17 de Janeiro de 2007.

Decreto  -  Lei  nº
9/2007  de  17  de
janeiro

Aprova o Regulamento Geral do Ruído e revoga o regime
legal  da  poluiaço  sonora,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  nº
292/2000, de 14 de Novembro
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 4.1.1.7 Diversos

Legislação Sumário Subgrupo

Decreto  -  Lei  nº
57/2011  de  27  de
abril

Estabelece  o  regime  jurídico  aplicável  aos  equipamentos
sob  pressço  transportáveis  e  revoga  o  Decreto-Lei  nº
41/2002,  de  28  de  Fevereiro,  transpondo  a  Directiva  nº
2010/35/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16
de Junho.

EQUIPAMENTOS
SOB PRESSÃO

Decreto  -  Lei  nº
90/2010  de  22  de
julho

Aprova,  simplifcando,  o novo Regulamento de Instalaaço,
de  Funcionamento,  de  Reparaaço  e  de  Alteraaço  de
Equipamentos  sob  Pressço,  revogando  o  Decreto-Lei  nº
97/2000, de 25 de Maio.

Despacho
nº24261/2007 de 23
de octubro

Aprova  a  instruaço  técnica  complementar  para
equipamentos  sob  pressço  e  conjuntos  destinados  à
produaço  ou  armazenagem  de  gases  liqueeeitos
criogénicos.

Despacho
nº1859/2003   2ª
serie)  de  30  de
janeiro

Aprova  a  instruaço  técnica  complementar  (ITC)  para
recipientes sob pressço de ar comprimido.

 4.1.2 Diplomas Comunitários  

 4.1.2.1 Geral

Legislação Subgrupo

Regulamento  CE) nº166/2006 de 18 de janeiro de 2006  relativo à criaaço do
Registo  Europeu  das  Emissões  e  Transeerências  de  Poluentes  e  que  altera  as
Directivas 91/689/CEE e 96/61/CE do Conselho.

LICENÇA
AMBIENTAL E

REGISTOS
GERAIS

 4.1.2.2 Ar e Alterações Climáticas

Legislação Subgrupo

Regulamento  UE) nº 517/2014 de 16/04/ 2014 relativo aos gases fluorados com
eeeito de estuea e que revoga o Regulamento (CE) nº 842/2006.

SUBSTÂNCIAS DE
REFRIGERAÇÃO
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Legislação Subgrupo

Retifcação do Regulamento  CE) nº 1516/2007 de 19 de dezembro de 2007, de
18  de  outubro  de  2012  que  estabelece,  nos  termos  do  Regulamento  (CE)  nº
842/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, disposiaões normalizadas para
deteaço  de  eugas  em  equipamentos  fxos  de  reerigeraaço,  ar  condicionado  e
bombas de calor  que contenham determinados gases fluorados com eeeito de
estuea.

Regulamento   CE)  n.º  1005/2009  de  16  de  setembro  de  2009  relativo  às
substâncias que empobrecem a camada de ozono.

Regulamento  CE) nº 1516/2007 de 19 de Dezembro de 2007 que estabelece, nos
termos do Regulamento (CE) nº 842/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho,
disposiaões normalizadas para a  detecaço de eugas em equipamentos fxos de
reerigeraaço, ar condicionado e bombas de calor que contenham determinados
gases fluorados com eeeito de estuea.

 4.1.2.3 Conservação da Natureza

Legislação Subgrupo

Regulamento  UE) nº995/2010 de 20 de octubro de 2010 que fxa as obrigaaões
dos operadores que colocam no mercado madeira e produtos da madeira.

PROTECÇÃO DA
FLORESTA

 4.1.2.4 Produtos Químicos

Legislação Subgrupo

Rectifcação ao Regulamento  CE) nº 1907/2006 de 18 de Dezembro de 2006,
de 29 de Maio de 2007  relativo ao registo, avaliaaço, autorizaaço e restriaço de
substçncias  químicas  (REACH),  que  cria  a  Agência  Europeia  das  Substâncias
Químicas  que  altera  a  Directiva  1999/45/CE  e  revoga  o  Regulamento  (CEE)  nº
793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) nº 1488/94 da Comissço, bem como a
Directiva  76/769/CEE  do  Conselho  e  as  Directivas  91/155/CEE,  93/67/CEE,
93/105/CE e 2000/21/CE da Comissço DIPLOMAS

GERAIS
Regulamento  CE) nº 1907/2006 de 18 de Dezembro de 2006 relativo ao registo,
avaliaaço,  autorizaaço  e  restriaço de substâncias  químicas  (REACH),  que  cria  a
Agência Europeia das Substâncias Químicas, que altera a Directiva 1999/45/CE e
revoga  o  Regulamento  (CEE)  nº  793/93  do  Conselho  e  o  Regulamento  (CE)  nº
1488/94  da  Comissço,  bem  como  a  Directiva  76/769/CEE  do  Conselho  e  as
Directivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissço
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 4.2 REQUISITOS LEGAIS

 4.2.1 Legislacion nacional  

 4.2.1.1 Geral

DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Lei n.º 25/2019 de 26 de março Sumário
4ª alteraaço à lei-quadro das contraordenaaões ambientais, consagrando o princípio do nço aviso prévio de aaões de
inspeaço e fscalizaaço.

-
As alteraaões introduzidas pelo presente diploma constam da descriaço de requisitos da Lei nº 50/2006 de 29 de
agosto.

Lei nº 19/2014 de 14 Abril Sumário Defne as bases da política de ambiente

5

Direito ao ambiente

✔ Todos  têm  direito  ao  ambiente  e  à  qualidade  de  vida,  nos  termos  constitucional  e  internacionalmente
estabelecidos.

✔ O  direito  ao  ambiente  consiste  no  direito  de  deeesa  contra  qualquer  agressço  à  eseera  constitucional  e
internacionalmente protegida de cada cidadço, bem como o poder de exigir de entidades públicas e privadas o
cumprimento dos deveres e das obrigaaões, em matéria ambiental, a que se encontram vinculadas nos termos da
lei e do direito.

8 Deveres ambientais
✔ O direito ao ambiente está indissociavelmente ligado ao dever de o proteger, de o preservar e de o respeitar, de

eorma a assegurar o desenvolvimento sustentável a longo prazo, nomeadamente para as geraaões euturas.

✔ A cidadania ambiental consiste no dever de contribuir para a criaaço de um ambiente sadio e ecologicamente
equilibrado e, na ótica do uso efciente dos recursos e tendo em vista a progressiva melhoria da qualidade vida,
para a sua proteaço e preservaaço.
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DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

19
Atos  permissivos  em  matéria  de  ambiente.  As  atividades  públicas  ou  privadas,  potencial  ou  eeetivamente
poluidoras, ou ainda suscetíveis de aeetar signifcativamente o ambiente e a saúde humana, estço sujeitas a prévio
licenciamento ou autorizaaço nos termos da legislaaço aplicável.

Decreto - Lei nº 147/2008 de 29 de 
julho

Sumário

Estabelece o regime jurídico da responsabilidade por danos ambientais e transpõe para a ordem jurídica interna a
Directiva  nº  2004/35/CE,  do Parlamento Europeu  e  do  Conselho,  de 21  de  Outubro,  que aprovou,  com base no
princípio do poluidor-pagador, o regime relativo à responsabilidade ambiental aplicável à prevenaço e reparaaço dos
danos ambientais, com a alteraaço que lhe eoi introduzida pela Directiva nº 2006/21/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, relativa à gestço de resíduos da indústria extractiva.

22

Garantía  fnancieira.  Devem  obrigatoriamente  ser  constituídas  uma  ou  mais  garantias  fnanceiras  próprias  e
autónomas, alternativas ou complementares entre si, que permitam assumir a responsabilidade ambiental inerente à
actividade desenvolvida, as quais podem tomar a eorma de apólices de seguro, garantias bancárias, participaaço em
eundos ambientais ou constituiaço de eundos próprios reservados para o eeeito.

Estas garantias devem ter este fm exclusivo, nço se destinando a qualquer outro fm.

Esta garantia é obrigatória a partir de 1 de Janeiro de 2010.

Podem ser fixdos limites mínimos pxrx efeito dx constituição dxs gxrxntixs fnxnceirxs obrigxtórixs medixnte portxrix x
xprovxr pelos membros do Governo responsáveis pelxs árexs dxs fnxnçxs, do xmbiente e dx economix, nomexdxmente
relxtivos:

✔ x) Ao âmbito de xctividxdes cobertxs.

✔ b) Ao tipo de risco que deve ser coberto.

✔ c) Ao período de vigêncix dx gxrxntix.

✔ d) Ao âmbito temporxl de xplicxção dx gxrxntix.

✔ e) Ao vxlor mínimo que deve ser gxrxntido.
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Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Lei nº 50/2006 de 29 agosto Sumário Aprova a lei quadro das contra-ordenaaões ambientais.

18

Direito de accesso

1.  Os  procedimentos  de  inspeaço  e  de  fscalizaaço  ambientais  nço  devem  ser  antecedidos  de  comunicaaço  ou
notifcaaço às entidades visadas ou aos responsáveis pelas instalaaões e locais a inspecionar.

2. Excetuam-se do número anterior os casos em que, justifcadamente, a comunicaaço prévia constitua um requisito
eundamental  para  que  a  atividade  de  inspeaço  ou  de  fscalizaaço  nço  fque  condicionada  ou  prejudicada,
nomeadamente:

✔ a)  Quando se  tratem de procedimentos  de  inspeaço  ou  fscalizaaço que  impliquem a  consulta  de  elementos
documentais, ou  outros,  que devam ser previamente preparados pelos responsáveis dos espaaos reeeridos no
número anterior.

✔ b) Quando seja necessário à entidade realizar diligências, com vista à preparaaço da inspeaço ou fscalizaaço.

3. Sempre que existir comunicaaço prévia, nos termos do número anterior, esta deve ser eundamentada por escrito.

4.  Às  autoridades administrativas no exercício  das eunaões inspectivas,  de  fscalizaaço ou vigilância  é eacultada  a
entrada livre nos estabelecimentos e locais onde se exeraam as actividades a inspeccionar.

5. Os responsáveis pelos espaaos reeeridos no número anterior sço obrigados a eacultar a entrada e a permanência às
autoridades reeeridas no número anterior e a apresentar-lhes a documentaaço, livros, registos e quaisquer outros
elementos que lhes eorem exigidos, bem como a prestar-lhes as ineormaaões que eorem solicitadas.

6. Em caso de recusa de acesso ou obstruaço à acaço inspectiva, de fscalizaaço ou vigilância, pode ser solicitada a
colaboraaço das eoraas policiais para remover tal obstruaço e garantir a realizaaço e seguranaa dos actos inspectivos.

7.  O  disposto  neste  artigo  é  aplicável  a  outros  espaaos  aeectos  ao  exercício  das  actividades  inspeccionadas,
nomeadamente aos veículos automóveis, aeronaves, comboios e navios
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AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL E ESTRATÉGICA

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 179/2015 de 27 de 
agosto.

Sumário

Procede à segunda alteraaço ao Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro, que estabelece o regime jurídico da
avaliaaço de impacte ambiental dos projetos públicos e privados suscetíveis de produzirem eeeitos signifcativos no
ambiente, transpondo para a ordem jurídica interna aDiretiva nº 2011/92/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de  13  de  dezembro  de  2011,  relativa  à  avaliaaço  dos  eeeitos  de  determinados  projetos  públicos  e  privados  no
ambiente.

LICENÇA AMBIENTAL E REGISTOS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 75/2015 de 11 de 
maio

Sumário
Aprova o Regime de Licenciamento Único de Ambiente, que visa a simplifcaaço dos procedimentos dos regimes de
licenciamento ambientais, regulando o procedimento de emissço do título único ambiental.

12

Pedido

✔ O pedido de TUA realiza-se mediante a entrega do dossier único eletrónico previsto no artigo seguinte, contendo
todos os elementos instrutórios exigidos no âmbito dos regimes de licenciamento ou controlo prévio ambiental
aplicáveis, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

✔ O requerente pode optar por incluir no pedido de TUA apenas um ou mais dos atos de licenciamento ou controlo
prévio ambiental instrutórios que sejam aplicáveis, nos termos dos regimes reeeridos no nº 1 do artigo 2.º.

✔ O indeeerimento de um dos pedidos de licenciamento ou controlo prévio em matéria ambiental determina a nço

emissço do título de instalaaço ou de exploraaço, que deles dependa nos termos dos regimes jurídicos aplicáveis.

17 Título Único Ambiental

1 - O TUA é o título eletrónico que reúne toda a ineormaaço relativa aos requisitos legalmente aplicáveis à atividade em
matéria de ambiente.

2 - É inscrita no TUA a seguinte ineormaaço:
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✔ a) Identifcaaço, localizaaço e caracterizaaço do estabelecimento.

✔ b) Identifcaaço do requerente.

✔ c) Os regimes previstos no nº 1 do artigo 2.o aplicáveis ao pedido.

✔ d) As licenaas e os atos de controlo prévio requeridos.

✔ e) As licenaas e os atos de controlo prévio emitidos, expressa ou tacitamente, incluindo as condiaões relativas à
construaço, exploraaço, monitorizaaço e desativaaço ambiental.

✔ e) Data de emissço e prazo de validade das licenaas e os atos de controlo prévio emitidos.

✔ g) Indicaaço de que se encontram emitidos e efcazes todas as licenaas e todos os atos de controlo prévio aplicáveis
à instalaaço ou exploraaço da atividade.

✔ h) Atos de indeeerimento das licenaas e os atos de controlo prévio requeridos.

3 - Quando a entidade licenciadora no domínio do ambiente é simultaneamente entidade coordenadora no domínio
do ambiente, o TUA titula também o ato de licenciamento ou autorizaaço da atividade.

4 - É averbada no TUA a seguinte ineormaaço:

✔ a) Os atos administrativos de modifcaaço, suspensço ou revogaaço das licenaas e dos atos de controlo prévio
emitidos.

✔ b) As sentenaas judiciais que declarem a nulidade, anulem, ou determinem a suspensço da efcácia, das licenaas e
dos atos de controlo prévio emitidos.

✔ c) As decisões relativas às contraordenaaões ambientais previstas no artigo 21º.

✔ d) As medidas cautelares emitidas no âmbito dos regimes reeeridos no nº 1 do artigo 2º.

5 - O TUA integra-se nos títulos a emitir no âmbito dos regimes jurídicos relativos, designadamente ao exercício das 
atividades económicas ou ao exercício de um uso ou de uma atividade no espaao marítimo nacional, nos termos da 
lei.

6 - O TUA vale para todos os eeeitos legais enquanto prova dos atos administrativos nele inscritos ou averbados.
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7 - Sem prejuízo do disposto no nº 4 do artigo anterior, os atos administrativos suscetíveis de inscriaço ou 
averbamento no TUA produzem eeeitos autonomamente e sço objeto de impugnaaço própria, nos termos gerais.

8 - O modelo do TUA é aprovado por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente, ouvidos 
os responsáveis pelas áreas de tutela dos projetos abrangidos pelo presente decreto-lei, no prazo de 90 dias a contar
da sua publicaaço.

18

Deveres gerais do titular Unico Ambiental

O titular do TUA tem os seguintes deveres gerais:

✔ a) Cumprir as condiaões constantes do TUA.

✔ b) Adotar um comportamento ético, transparente, socialmente responsável e de acordo com as disposiaões legais e
regulamentares aplicáveis no domínio do ambiente.

✔ c) Adotar medidas de prevenaço e controlo, no sentido de eliminar ou reduzir os riscos suscetíveis de aeetar as
pessoas,  bens e ambiente,  garantindo o respeito pelas normas ambientais,  minimizando as consequências de
eventuais acidentes.

✔ d) Aplicar  as medidas preventivas adequadas ao combate à poluiaço,  nomeadamente mediante a adoaço das
melhores técnicas disponíveis.

✔ e) Sempre que se verifcar o incumprimento, temporário ou defnitivo, de alguma das condiaões constantes do

TUA:

✗ i) Ineormar a entidade coordenadora e a entidade licenciadora em matéria de ambiente, no prazo máximo de 
48 horas por qualquer via disponível que se mostre efciente.

✗ ii) Executar as medidas necessárias para repor as condiaões estipuladas no TUA no prazo imposto pelas 
autoridades competentes.

✗ iii) Executar as medidas complementares que as autoridades reeeridas na alínea i) considerem necessárias para
restabelecer o cumprimento.
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✔ e) Se o incumprimento das condiaões das licenaas constituir um risco imediato para pessoas e bens ou ameaaar
produzir um eeeito adverso imediato signifcativo para o ambiente, interromper o euncionamento da instalaaço, até
que  sejam  executadas  as  medidas  previstas  nas  subalíneas  ii)  e  iii)  do  número  anterior  e  restabelecido  o
cumprimento das condiaões das licenaas.

✔ g) Sempre que seja detetada alguma anomalia no euncionamento da exploraaço, tomar as medidas adequadas
para corrigir a situaaço, prioritariamente na eonte, dos danos causados ao ambiente e, se necessário, proceder à
suspensço da atividade,  devendo imediatamente comunicar  esse eacto à entidade coordenadora e à entidade
licenciadora em matéria de ambiente que podem determinar medidas de correaço e ou de recuperaaço ambiental.

✔ h) Disponibilizar à entidade coordenadora, entidade licenciadora em matéria de ambiente, entidade competente
para a inspeaço e entidade competente para a fscalizaaço, e sempre que solicitado, um processo organizado e
atualizado sobre os procedimentos de licenciamento e os elementos relativos a todas as alteraaões introduzidas,
salvo quando se tratar de atividade abrangida pelos regimes aplicáveis ao exercício de atividades económicas e o
processo já se encontrar disponível para consulta no «Balcço do empreendedor».

✔ i) Evitar a produaço de resíduos, promover a sua valorizaaço ou a sua eliminaaço, por esta ordem de prioridades,
de modo a evitar ou reduzir o seu impacte no ambiente.

✔ j)  Tomar as providências necessárias para proteger as condiaões naturais existentes, nço praticando atos nem
exercendo atividades que provoquem a exaustço ou degradaaço dos recursos hídricos que aeetem as massas de
água.

✔ k) Utilizar os recursos naturais de eorma efciente e sustentável.

✔ l)  Respeitar as normas constantes do regime jurídico da responsabilidade por danos ambientais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 147/2008, de 29 de julho, devendo constituir obrigatoriamente as garantias fnanceiras previstas no
seu artigo 22.o.

✔ m) Adotar, aquando da cessaaço de atividade, as medidas necessárias a evitar qualquer risco de poluiaço e a repor
o local de exploraaço, em estado ambientalmente adequado.
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Decreto - Lei nº 127/2013 de 30 de 
agosto Sumário

Estabelece o regime de emissões industriais aplicável à prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como as
regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo a
Diretiva nº 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às emissões
industriais (prevenaço e controlo integrados da poluiaço).

5

Obrigação de titularidade de uma licença

✔ 1 - As instalaaões que desenvolvem uma ou mais atividades previstas no anexo I, bem como as instalaaões de 
combustço e as instalaaões de incineraaço de resíduos e de coincineraaço de resíduos, só podem ser exploradas 
após a emissço das licenaas previstas no presente decreto-lei.

✔ 2 - O titular de LA, emitida para as instalaaões que desenvolvem as atividades previstas no anexo I, é o único 
responsável pelo desenvolvimento de todas as atividades, independentemente das outras entidades que operem 
na mesma instalaaço e sem prejuízo do exercício do direito de regresso, quando aplicável.

✔ 3 - Qualquer transeerência de responsabilidades é eeetuada mediante documento assinado pelos representantes 
legais das partes e debe discriminar a atribuiaço de responsabilidades, nomeadamente na operaaço das atividades,
utilidades, emissões e reporte de dados.

7

Obrigações gerais do operador

1 - Sço obrigaaões gerais do operador, no âmbito da exploraaço da instalaaço:

✔ a) Cumprir o disposto no presente decreto-lei e as condiaões de licenciamento especifcamente estabelecidas.

✔ b) Adotar as medidas preventivas adequadas ao combate à poluiaço, designadamente mediante a utilizaaço das 
MTD.

✔ c) Nço causar poluiaço signifcativa.

✔ d) Evitar a produaço de resíduos, promover a sua valorizaaço ou a sua eliminaaço, por esta ordem de prioridades, 
de modo a evitar ou reduzir o seu impacte no ambiente.
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✔ e) Utilizar a energia e a água de eorma efciente.

✔ e) Adotar as medidas necessárias para prevenir os acidentes e limitar os seus eeeitos.

✔ g) Adotar, na ease de encerramento dos locais, as medidas necessárias destinadas a evitar qualquer risco de 
poluiaço e a repor o local da exploraaço em estado ambientalmente satiseatório.

2 - O operador assegura que as instalaaões cumprem os VLE aplicáveis e as condiaões de monitorizaaço associadas.

8

Regras vinculativas gerais e condições técnicas padronizadas - MTD

1 - Sempre que existam regras vinculativas gerais aprovadas, as licenaas podem incluir apenas uma reeerência às
mesmas.

2 -  As regras vinculativas gerais aplicáveis às instalaaões previstas no anexo I  baseiam-se nas MTD, sem impor a
utilizaaço de técnicas ou tecnologias específcas, nos termos dos artigos 30.o e 41.o, e sço atualizadas atendendo à
evoluaço das MTD e a publicaaço das conclusões MTD.

3 - A APA, I.P., pode defnir, sempre que possível, condiaões técnicas padronizadas por tipo de atividade e ou operaaço
que constitua objeto de autorizaaço, licenaa ou parecer nas áreas da respetiva atuaaço.

4  -  As  condiaões padronizadas mencionadas  no número anterior  sço aprovadas por  despacho dos  membros do
Governo responsáveis pelas áreas técnica em causa e do ambiente e sço disponibilizadas no balcço único.

5  -  Para  adotar  as  condiaões  técnicas  padronizadas  aprovadas  no  domínio  das  atividades  e  ou  operaaões  a
desenvolver  na  sua  instalaaço,  o  operador  submete  ao  balcço  único  declaraaço  de  responsabilidade  pelo
cumprimento integral das respetivas obrigaaões e condiaões, em coneormidade com o defnido no despacho reeerido
no número anterior.

12

Registro de operadores de  instalações

1 - Estço sujeitos a inscriaço e a registo de dados na APA os operadores de instalaaões PCIP, bem como de instalaaões
de incineraaço e coincineraaço de resíduos.
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2 - O registo deve ser eeetuado à data do respetivo pedido de licenciamento e ser atualizado pelo operador, no prazo
de cinco dias, sempre que ocorrer a alteraaço do responsável técnico ambiental.

3 - A APA assegura a atualizaaço dos dados relativos ao inventário das instalaaões sempre que proceder à:

✔ a) Emissço, aditamentos ou atualizaaões de LA.

✔ b) Emissço e averbamentos de licenaas de incineraaço ou coincineraaço de resíduos.

✔ c) Alteraaço da titularidade ou da denominaaço social das instalaaões.

4 - Para eeeitos do número anterior, a EC envia ineormaaço à APA aquando da emissço do título de exploraaço ou do
registo da alteraaço no processo

13

Administração electrónica

1 - Todos os pedidos,  comunicaaões e notifcaaões previstos no presente decreto-lei,  entre o operador,  o público
interessado e as entidades competentes, sço realizados através do balcço único eletrónico, adiante designado por
balcço único.

7 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataeormas eletrónicas, nço eor possível o cumprimento do disposto
no  número  anterior,  pode  ser  utilizado  eormulário  editável  disponibilizado  no  sítio  na  internet  das  entidades
competentes ou, na sua ealta, qualquer outro meio legalmente admissível.

9 - A data do pedido de licenaa ou autorizaaço é a data indicada no respetivo comprovativo do pagamento das taxas
previstas no capítulo VII.

10 - O recibo comprovativo da receaço do pedido de licenaa identifca os condicionamentos aplicáveis ao mesmo, bem
como as entidades cuja consulta é obrigatória.

14 Formulario único

1 - Os operadores enviam à APA os relatórios, dados ou ineormaaões relativos a monitorizaaço das emissões, através
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do eormulário eletrónico disponível para o eeeito no seu sítio na Internet, de acordo com o regime legal aplicável.

2 - Até à implementaaço do disposto no número anterior, os operadores de instalaaões abrangidas pelos capítulos II e
IV podem

enviar à APA o relatório ambiental anual em suporte digital.

17

Informação prestada por operadores de instalações sujeitas ao regime de prevenção e controlo integrado de
poluição

1  -  A  ineormaaço  de  monitorizaaço  prevista  no  artigo  14.o,  relativa  às  instalaaões  abrangidas  pelo  anexo  I,  é
previamente validada por verifcadores qualifcados.

2  -  Os  critérios  e  metodologia  para  o  reconhecimento  de  verifcadores  qualifcados  sço  fxados  em  portaria  do
membro do Governo responsável pelo ambiente e publicitados no sítio na Internet da APA.

3 - Até à existência de verifcadores qualifcados, é dispensada a validaaço prévia prevista no nº1.

19 Alteração da instalação

1 - Consideram-se alteraaões de exploraaço para eeeitos de LA:

✔ a) A modifcaaço das características ou do euncionamento ou uma ampliaaço da instalaaço que possa ter 
consequências no ambiente, nomeadamente as que induzam um eeeito relevante nas condiaões especifcamente 
estabelecidas na LA emitida.

✔ b) A alteraaço substancial nas atividades desenvolvidas numa instalaaço que corresponda aos limiares 
estabelecidos no anexo I.

✔ c) A transmissço, a qualquer título, da exploraaço ou propriedade de parte da instalaaço, sujeita a uma mesma LA.

✔ d) A atualizaaço da LA decorrente do disposto no nº 7.

7 - Sem prejuízo do disposto no nº 1, o operador deve requerer, através da EC, a atualizaaço da LA da instalaaço,
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sempre que:

✔ a) Sejam publicadas decisões sobre as conclusões MTD reeerentes à atividade principal da instalaaço, no prazo 
máximo de 4 anos após a sua publicaaço. 

✔ b) A evoluaço das MTD permitir uma reduaço signifcativa das emissões, nos casos em que a instalaaço nço esteja 
abrangida por nenhuma das conclusões MTD.

✔ c) A poluiaço causada pela instalaaço eor tal que exija a revisço dos VLE estabelecidos na licenaa ou a fxaaço de 
novos VLE.

✔ d) Ocorram alteraaões signifcativas das MTD que permitam uma reduaço considerável das emissões, sem impor 
encargos excessivos.

✔ e) A seguranaa operacional do processo ou da atividade exija a utilizaaço de outras técnicas.

✔ e) Alteraaões legislativas que assim o exijam.

8 - No caso de instalaaões novas ou alteraaões substanciais de instalaaões existentes, cuja construaço seja iniciada
após a emissço da LA, o operador remete à EC e à APA, I.P., ineormaaço relativa à data de início de construaço, bem
como memória descritiva de eventuais  alteraaões ao projeto licenciado,  para que seja  avaliada a necessidade de
atualizar a licenaa.

21

Renovação de licenças

1 - O operador envia à APA, I.P., através da EC, até seis meses antes do termo do prazo de validade fxado na respetiva
licenaa, os elementos que instruíram o pedido de licenciamento que careaam de atualizaaço, com vista à renovaaço
das licenaas.

2 - Caso nço seja cumprido o disposto no número anterior, a APA, I.P., notifca o operador para ineormar sobre a
existência de alteraaões na instalaaço.

3 - Para eeeitos do número anterior, se o operador nço prestar as ineormaaões solicitadas, a licenaa caduca.
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4 - Se o operador ineormar que nço existem alteraaões na instalaaço, a licenaa é renovada por igual período, sendo
previamente realizada vistoria se esta eor considerada necessária ou quando seja obrigatória, nos termos do capí IV.

5 - O disposto no presente artigo nço dispensa o operador da entrega do relatório de base previsto no nº 1 do artigo
42º, quando aplicável.

6 - A decisço de renovaaço das licenaas em caso de atualizaaço é proeerida nos prazos previstos nos artigos 40º e 60º.

25

Utilização dos recursos hídricos

1 - Os títulos de utilizaaço de recursos hídricos (TURH) necessários à exploraaço da instalaaço sço anexados à LA e
mantêm-se  em  vigor  como  títulos  autónomos  e  independentes  da  reeerida  licenaa,  regendo-se  pelas  normas
constantes do Decreto-Lei nº 226- A/2007, que estabelece o regime da utilizaaço dos recursos hídricos.

2 - Sço defnidas na LA as condiaões de exploraaço das instalaaões de tratamento de águas residuais nço abrangidas
pelo Decreto- Lei nº 152/97.

30

PCIP - Valores limite de emissão, parâmetros equivalentes, medidas técnicas e requisitos de monitorização
1 - Os VLE sço aplicáveis no ponto onde sço libertadas as emissões à saída da instalaaço, ou, caso nço seja possível, no
ponto considerado mais adequado, após deduaço de uma eventual diluiaço.

2 - Em caso de libertaaço indireta para meios aquáticos, pode ser considerado o eeeito de uma estaaço de tratamento
ao serem fxados os VLE da instalaaço, desde que se garanta que o nível de proteaço do ambiente no seu todo é
equivalente e que nço conduz a uma maior contaminaaço do ambiente, sem prejuízo do disposto na Lei nº 58/2005.

9  -  Os  requisitos  de  monitorizaaço  sço,  sempre  que  possível,  defnidos  com  base  nas  conclusões  sobre  a
monitorizaaço descritas nas conclusões MTD.

10 - A erequência da monitorizaaço periódica é determinada pela APA, I.P., na LA concedida a cada instalaaço ou nas
regras vinculativas gerais, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

11 - Sempre que possível, o operador deve utilizar métodos de monitorizaaço cujo limite de deteaço seja, no máximo,
de 10% do VLE estabelecido na LA.
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30

PCIP – VLE Solos e águas subterrâneas
12 - Para as águas subterrâneas e solo, a periodicidade mínima da monitorizaaço é de 5 e 10 anos, respetivamente,
salvo se se basear numa análise sistemática dos riscos de contaminaaço, a monitorizar periodicamente nos termos do
disposto no nº 10.

31

PCIP - Melhores técnicas disponíveis e objetivos de qualidade ambiental
1 - As MTD correspondem à ease de desenvolvimento mais avanaada e efcaz das atividades e dos respetivos modos de
exploraaço, que demonstre a aptidço prática de técnicas específcas para constituírem a base dos VLE e de outras
condiaões de licenciamento, com vista a evitar e, quando tal nço seja possível, a reduzir as emissões e o impacte no
ambiente no seu todo.

2 - A determinaaço das MTD tem em conta os custos e beneeícios que podem resultar de uma aaço e os princípios da
precauaço e da prevenaço, bem como os critérios constantes do anexo III ao presente decreto-lei.

3 - Se para cumprimento de um objetivo de qualidade ambiental eorem exigíveis condiaões mais restritivas do que as
previsivelmente obtidas com a utilizaaço das MTD,  a licenaa deve prever  condiaões suplementares para atingir  o
mesmo eeeito.

32

PCIP – Técnicas emergentes
Devem ser promovidos o desenvolvimento e a aplicaaço de técnicas emergentes, em especial das que sço indicadas
nos  documentos  de reeerência  MTD,  consideradas  como as  técnicas  utilizadas  pela  primeira  vez  numa  atividade
industrial que, se comercialmente desenvolvida, pode assegurar um nível geral de proteaço do ambiente mais elevado
ou permitir, pelo menos, o mesmo nível de proteaço do ambiente e maiores poupanaas

34

PCIP – Licença ambiental
1 - Ao procedimento de emissço da licenaa ambiental (LA) aplica-se o disposto na secaço II  do capítulo I,  com as
alteraaões previstas na presente Secaço.

2 - A LA é parte integrante do título de exploraaço da instalaaço emitido pela EC, que é precedido do deeerimento do
pedido de LA ou do seu deeerimento tácito
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3  -  A  decisço da  EC  sobre  o  pedido  de autorizaaço  de instalaaço pode ser  proeerida  antes  da  decisço fnal  no
procedimento de LA.

4  -  Sço nulas  as  decisões  relativas ao início da  exploraaço da  instalaaço proeeridas em violaaço do disposto  no
presente artigo.

5 - O disposto no nº 3 nço se aplica à emissço de licenaas padronizadas.

41

PCIP – Conteúdo da licença ambiental
1 - A LA observa os documentos de reeerência sobre as MTD para a defniaço das condiaões de licenciamento das
atividades previstas no anexo I e inclui as medidas necessárias ao cumprimento das condiaões reeeridas nos artigos
7.o e 31.o, a fm de assegurar a proteaço do ar, água e solo e de prevenir ou reduzir a poluiaço sonora e a produaço de
resíduos, com o objetivo de alcanaar um nível elevado de proteaço do ambiente no seu todo.

2 - A LA respeita o previsto no Decreto-Lei nº 78/2004, de 3 de abril, relativo à prevenaço e controlo das emissões
atmoseéricas, a fm de assegurar a proteaço do recurso natural ar, com o objetivo de alcanaar, evitar ou reduzir a níveis
aceitáveis a poluiaço atmoseérica originada pelas instalaaões abrangidas.

42

PCIP – Fase de encerramento dos locais
1 - Quando a atividade envolver a utilizaaço, produaço ou libertaaço de substâncias perigosas relevantes, tendo em
conta a possibilidade de poluiaço do solo e das águas subterrâneas no local da instalaaço, o operador elabora e
submete à APA, I.P., um relatório de base antes de iniciar a exploraaço daquela instalaaço ou no momento da primeira
renovaaço da LA, de alteraaço substancial ou atualizaaço da licenaa.

3 - Aquando da previsço de cessaaço defnitiva total ou parcial das atividades, o operador elabora e submete à APA,
I.P., para aprovaaço, plano de desativaaço da instalaaço ou de partes desta, com o objetivo de adotar as medidas
necessárias  a  evitar  qualquer  risco  de  poluiaço  e  a  repor  o  local  da  exploraaço  em  condiaões  ambientalmente
satiseatórias e compatível com o euturo uso previsto para o local desativado.

5 - Após o encerramento defnitivo total ou parcial da instalaaço, o operador deverá entregar à APA, I.P., um relatório
de conclusço do plano, para aprovaaço.
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6 - A ealta de comunicaaço das decisões da APA, I.P., previstas no nº 3 e no número anterior determina o deeerimento
tácito do pedido, respetivamente, no prazo de 90 dias a contar da data de apresentaaço do plano de desativaaço e no
prazo de 30 dias a contar da data de entrega do relatório, aplicando-se o disposto no artigo 23.o, com as devidas
adaptaaões.

7 - No caso do encerramento defnitivo de toda a atividade PCIP, a licenaa mantém-se válida, nos pontos aplicáveis, até
a aprovaaço pela APA, I.P., do relatório fnal de desativaaço.

8 - Nos casos em que nço tenha sido exigida a elaboraaço do relatório de base previsto no nº 1, o operador, aquando
da cessaaço defnitiva das atividades, toma as medidas necessárias destinadas a remover, controlar, conter ou reduzir
a quantidade de substâncias perigosas relevantes,  para que o local,  tendo em conta a sua utilizaaço presente ou
eutura, deixe de apresentar um risco signifcativo para a saúde humana ou para o ambiente devido à contaminaaço do
solo e das águas subterrâneas resultante das atividades autorizadas, e tendo em conta o estado do local da instalaaço

117

 A) - Inst. PCIP Eiistentes - Disp. Transitórias de Aplicação

1 - Com exceaço das disposiaões do capítulo III (Combustço) e do anexo V Consumo Solventes), o presente decreto-lei
aplica-se a partir de 7 de janeiro de 2014 às instalaaões que realizam as atividades reeeridas no anexo I ao Decreto-Lei
nº 173/2008 desde que se encontrem em euncionamento e sejam titulares de uma licenaa antes de 7 de janeiro de
2013, ou cujos operadores tenham apresentado um pedido de licenaa completo antes dessa data, desde que entrem
em euncionamento até 7 de janeiro de 2014.

Para eeeitos de aplicaaço do disposto nos n. os 1 e 2, mantém-se em vigor o anexo I ao Decreto-Lei nº 173/2008, de 26
de agosto.

 A) - Inst. PCIP Eiistentes – Validade LA

9 - As LA emitidas ao abrigo do Decreto-Lei nº 173/2008, de 26 de agosto, mantêm-se válidas até ao termo do respetivo
prazo.

10 - As disposiaões constantes dos n.os 7 e 8 do artigo 29.o sço aplicáveis às instalaaões que obtiveram a exclusço de
sujeiaço ao RPCIP ao abrigo do Decreto-Lei nº 173/2008, de 26 de agosto.
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 A) - Inst. PCIP Eiistentes – Registro Obrigatorio LA

13 - Os operadores das instalaaões previstas no nº 3 devem registar-se até 31 de dezembro de 2013, nos termos e
para os eeeitos do disposto no artigo 12º

Decreto - Lei nº 6/2011 de 10 de 
janeiro

Sumário
Adapta  o  registo  das  emissões  e  transeerências  de  poluentes  ao regime de  prevenaço e  controlo  integrados  da
poluiaço, procedendo à primeira alteraaço ao Decreto-Lei nº 127/2008, de 21 de Julho.

-

Alterações ao Decreto-Lei n.º 127/2008

1. O presente diploma altera os artigos 4.o e 5.o do Decreto - Lei 127/2008;

2. O anexo do Decreto - Lei 127/2008 é substituído pelo Anexo do presente diploma.

A alteraaões eeectuadas pelo presente diploma constam dos requisitos do Decreto - Lei 127/2008.

Decreto - Lei nº 127/2008 de 10 de 
janeiro

Sumário
Regula  a  execuaço  na  ordem  jurídica  nacional  do  Regulamento  (CE)  nº  166/2006,  do  Parlamento  Europeu  e  do
Conselho, de 18 de Janeiro, relativo à criaaço do Registo Europeu das Emissões e Transeerências de Poluentes.

4 Registro PRTR

O registo de emissões e transeerência de poluentes contém ineormaaço sobre:

a) As emissões para o ar, água e solo dos poluentes listados no anexo II do Regulamento, independentemente do
limiar aí estipulado, provenientes das actividades enumeradas no anexo ao presente decreto-lei, correspondente ao
anexo I do Regulamento;

b) As transeerências para eora do local do estabelecimento dos poluentes presentes em águas residuais destinadas a
tratamento,  listados  no  anexo  II  do  Regulamento,  independentemente  do  limiar  aí  estipulado,  provenientes  das
actividades enumeradas no anexo ao presente decreto-lei, correspondente ao anexo I do Regulamento;

c) As transeerências para eora do local do estabelecimento dos resíduos perigosos e nço perigosos, de acordo com a
classifcaaço estabelecida pela Portaria nº 209/2004, de 3 de Marao, independentemente do limiar estabelecido na
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alínea b) do artigo 5.o do Regulamento, provenientes das actividades enumeradas no anexo ao presente decreto-lei,
correspondente ao anexo I do Regulamento.

Alterado pelo Decreto - Lei 6/2011.

5

Obrigações

1 - Os operadores que exercem as actividades especifcadas no anexo I estço obrigados a comunicar à APA, à CCDR ou
à ARH competente, de acordo com o estabelecido no reeerido anexo, as ineormaaões reeeridas no artigo anterior.

2 - Até à harmonizaaço dos sistemas de recolha de dados ambientais, as ineormaaões reeeridas no número anterior
sço comunicadas através do sistema electrónico disponibilizado pela APA no seu sítio na Internet, até ao dia 31 de
Maio de cada ano e reeerem-se aos dados obtidos pelo operador no ano anterior.

 4.2.1.2 Água

DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 130/2012 de 22 de 
junho 

Sumário
Procede à segunda alteraaço à Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro, que aprova a Lei da Água, transpondo a Diretiva nº
2000/60/CE,  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  de  23  de  outubro,  e  estabelecendo  as  bases  e  o  quadro
institucional para a gestço sustentável das águas.

- As alteraaões eeetuadas constam do diploma-mçe (Lei nº 58/2005).

Decreto - Lei nº 82/2010 de 2 de junho
Sumário

Prorroga o prazo para a regularizaaço dos títulos de utilizaaço de recursos hídricos e dispensa os utilizadores desses
recursos da prestaaço da cauaço para recuperaaço ambiental quando constituam garantia fnanceira, procedendo à
quinta alteraaço ao Decreto-Lei nº 226-A/2007, de 31 de Maio.

- As alteraaões eeectuadas pelo presente diploma estço inseridas nos requisitos do Decreto-Lei nº 226-A/2007.
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Lei nº 58/2005 de 29 de dezembro 

Sumário
Aprova a Lei da Água, transpondo para a ordem jurídica nacional a Directiva nº 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 23 de Outubro, e estabelecendo as bases e o quadro institucional para a gestço sustentável das
águas.

57

Deveres básicos dos utilizadores 

Evitar qualquer perturbaaço do estado da água, e, em especial, qualquer contaminaaço ou alteraaço adversa das suas
capacidades euncionais.

Obter um uso económico da água sustentável e compatível com a manutenaço da integridade dos recursos hídricos.

Quem construa, explore ou opere uma instalaaço capaz de causar poluiaço hídrica deve, em caso de acidente, tomar
as  precauaões  adequadas,  necessárias  e  proporcionais  para,  tendo  em  conta  a  natureza  e  extensço  do  perigo,
prevenir acidentes e minimizar os seus impactes.

60

Estço sujeitas a licenaa prévia as seguintes utilizaaões privativas dos recursos hídricos do domínio público

a) A captaaço de águas;

b) A rejeiaço de águas residuais;

c) A imersço de resíduos;

d) A ocupaaço temporária para a construaço ou alteraaço de instalaaões, fxas ou desmontáveis, apoios de praia ou
similares e inera-estruturas e equipamentos de apoio à circulaaço rodoviária, incluindo estacionamentos e acessos ao
domínio público hídrico;

e) A implantaaço de instalaaões e equipamentos reeeridos na alínea anterior;

e) A ocupaaço temporária para construaço ou alteraaço de inera-estruturas hidráulicas;

g) A implantaaço de inera-estruturas hidráulicas;

h) A recarga de praias e assoreamentos artifciais e a recarga e injecaço artifcial em águas subterrâneas;
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i) As competiaões desportivas e a navegaaço, bem como as respectivas inera-estruturas e equipamentos de apoio;

j) A instalaaço de inera-estruturas e equipamentos flutuantes, culturas biogenéticas e marinhas;

l) A sementeira, plantaaço e corte de árvores e arbustos;

m) A realizaaço de aterros ou de escavaaões;

n) Outras actividades que envolvam a reserva de um maior aproveitamento desses recursos por um particular e que
nço estejam sujeitas a concessço;

o) A extracaço de inertes;

p) Outras actividades que possam pôr em causa o estado dos recursos hídricos do domínio público e que venham a
ser condicionadas por regulamentos anexos aos instrumentos de gestço territorial ou por regulamentos anexos aos
planos de gestço da bacia hidrográfca.

67

Régime de licenças

1  -  A  licenaa  coneere  ao  seu  titular  o  direito  a  exercer  as  actividades  nas  condiaões  estabelecidas  por  lei  ou
regulamento, para os fns, nos prazos e com os limites estabelecidos no respectivo título.

2 - A licenaa é concedida pelo prazo máximo de 10 anos, consoante o tipo de utilizaaões, e atendendo nomeadamente
ao período necessário para a amortizaaço dos investimentos associados.

4 - Por eoraa da obtenaço da licenaa de utilizaaço e do respectivo exercício sço devidas:

✔ a) Uma taxa de recursos hídricos.

✔ b) Uma cauaço adequada destinada a assegurar o cumprimento das obrigaaões do detentor do título que sejam 
condiaões da própria utilizaaço.
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Lei nº 44/2012 de 29 de agosto Sumário
Sexta alteraaço ao Decreto-Lei nº 226-A/2007, de 31 de maio,  que estabelece o regime da utilizaaço dos recursos
hídricos.

-
Altera  o  Decreto  Lei  n.º226-A/2007.  Consultar  no  Decreto-Lei  nº  226-A/2007  de  1  de  agosto,  as  alteraaões
introduzidas pelo presente diploma.

Decreto - Lei nº 97/2008 de 11 de 
junho 

Sumário Estabelece o regime económico e fnanceiro dos recursos hídricos

12

Determinação direta da matéria tributável
1 - A matéria tributável da taxa de recursos hídricos determina -se com base nos valores máximos constantes dos
títulos de utilizaaço.

2 - Nos casos em que o título de utilizaaço possua validade igual ou superior a um ano, ou nos casos em que o sujeito
passivo exeraa opaço nesse sentido, o volume de água relativo às componentes A, U e S, bem como a quantidade de
poluentes contida nas descargas de efluentes relativa à componente E, sço determinados com base no autocontrolo e
mediaço regular nos termos previstos pelo artigo 5.o do Decreto-Lei nº 226 -A/2007, de 31 de maio. 3 - A comunicaaço
das mediaões a que se reeere o número anterior deve ser eeita até ao dia 15 do mês subsequente ao termo de cada
semestre, exceto se outra data constar do título.

4 - Quando o sujeito passivo nço tenha instalado os equipamentos a que se reeere o nº 2, ou quando nço proceda à
comunicaaço atempada das mediaões a que se reeere o número anterior, bem como nos casos em que o título de
utilizaaço  possua  validade  ineerior  a  um  ano,  as  componentes  A,  E,  U  e  S  da  taxa  de  recursos  hídricos  sço
determinadas com base nos valores máximos constantes dos títulos de utilizaaço, desde que os elementos disponíveis
junto da APA, I. P., nço apontem para valores mais elevados, caso em que se procede à determinaaço indireta prevista
no artigo seguinte.

Alterxdo pelo Decreto-Lei nº 46/2017 de 03 de mxio.

13 e 16
Liquidação e pagamento das taias. O pagamento das taxas é divido após envio de nota de liquidaaço por parte dos
serviaos da ARH
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Decreto - Lei nº 226/2007 de 31 de 
maio -

Sumário Estabelece o regime da utilizaaço dos recursos hídricos.

5

Autocontrolo, programas de monitorização e planos de emergência

O titular de licenaa ou o concessionário deve instalar um sistema de autocontrolo ou programas de monitorizaaço
adequados às respectivas utilizaaões sempre que essa instalaaço seja exigida com a emissço do respectivo título.

As características, os procedimentos e a periodicidade de envio de registos à autoridade competente eazem parte
integrante do conteúdo do respectivo título.

O titular da licenaa ou da concessço mantém um registo actualizado dos valores do autocontrolo ou dos programas de
monitorizaaço, para eeeitos de inspecaço ou fscalizaaço por parte das autoridades competentes.

Os utilizadores que explorem instalaaões susceptíveis de causar impacte signifcativo sobre o estado das águas fcam
ainda  obrigados  a  defnir  medidas  de  prevenaço  de  acidentes  e  planos  de  emergência  que  minimizem  os  seus
impactes.

Qualquer  acidente  ou  anomalia  grave  no  euncionamento  das  instalaaões,  nomeadamente  com  influência  nas
condiaões de rejeiaço de águas residuais ou no estado das massas de água, deve ser comunicada pelo utilizador à
autoridade competente no prazo de vinte e quatro horas a contar da sua ocorrência.

22

Licença
1 -  Com a decisço fnal,  é  emitido e enviado ao utilizador  o título de utilizaaço contendo os respectivos termos,
condiaões e requisitos técnicos, nos termos estabelecidos pela portaria a que se reeere a subalínea ii) da alínea a) do nº
3 do artigo 14.o do presente decreto-lei.

2  -  A  emissço  da  licenaa  de  utilizaaço  está  sujeita  à  prestaaço  de  cauaço  adequada  destinada  a  assegurar  o
cumprimento das obrigaaões em causa, cujo regime e montante constam do anexo I ao presente decreto-lei, do qual
eaz parte integrante.

3 - O titular da licenaa pode ser dispensado da prestaaço da cauaço para recuperaaço ambiental, consoante o tipo de
utilizaaço pretendida e desde que esta nço seja susceptível de causar impacte signifcativo nos recursos hídricos.
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4 - Pode ainda ser dispensada a prestaaço da cauaço para recuperaaço ambiental quando o requerente da licenaa
demonstre ter constituído uma garantia fnanceira para os eeeitos do regime jurídico da responsabilidade por danos
ambientais  que  englobe  a  utilizaaço  em  causa,  e  cujo  montante  seja  equivalente  ou  superior  ao  resultante  da
aplicaaço do disposto no ponto A) do anexo I ao presente decreto-lei.

5 - Incumbe ao requerente da licenaa demonstrar, junto da ARH territorialmente competente, que a garantia fnanceira
cumpre o disposto no número anterior.

6  -  Apenas  pode  ser  dispensada  a  prestaaço  da  cauaço  para  recuperaaço  ambiental  e  emitida  a  licenaa  após
verifcaaço, pela ARH territorialmente competente, de que se encontra cumprido o disposto no anexo I ao presente
Decreto - Lei.

7 - O título de utilizaaço para implantaaço de ineraestruturas hidráulicas é emitido simultaneamente com o título de
captaaço de água.

8 - O título de utilizaaço de captaaço de águas subterrâneas é emitido no prazo de 15 dias a contar da aprovaaço do
relatório reeerido no nº 3 do artigo 41.o do presente decreto-lei.

9 - Nos casos previstos na alínea b) do nº 1 do artigo 20.o, o titular da licenaa será dispensado da prestaaço da cauaço.

Alterxdx pelo Decreto-Lei nº 82/2010 e Lei nº 44/2012

34 Termo da licença

4 - Pode ser solicitada, no prazo de seis meses antes do respectivo termo e desde que se mantenham as condiaões
que determinaram a sua atribuiaço, a renovaaço de licenaa:

✔ a) De rejeiaço de águas residuais.

✔ b) De captaaço de águas, sempre que esta estiver associada a uma actividade que tenha igualmente uma licenaa de
rejeiaço de águas residuais.

✔ c) De ocupaaço do domínio público hídrico por associaaço sem fns lucrativos, a que se reeere o nº 2 do artigo 21ºo
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5 - Nos casos em que o título tenha sido emitido ao abrigo da alínea d) do número anterior:

✔ a)  O título é  emitido por  30 anos,  podendo,  fndo este período,  ser  emitido novo título de utilizaaço caso se
verifque a manutenaço de situaaões de primeira habitaaço ou associadas ao exercício de atividade profssional
ligada à pesca ou a serviaos à comunidade, como tal reconhecidas pelos membros do Governo competentes em
razço da matéria. 

✔ b) Em caso de morte do respetivo titular, o título é transmissível aos seus herdeiros ou legatários, caso se verifque
a manutenaço das condiaões e requisitos que determinaram a sua atribuiaço.

6 - A licenaa de pesquisa é válida pelo prazo máximo de um ano.

Alterxdo pelx Lei nº 44/2012 e pelx Lei 12/2018

49

Rejeição  de  águas  residuais.  O  titular  da  licenaa  assume  a  responsabilidade  pela  efciência  dos  processos  de
tratamento e dos procedimentos que adoptar com vista a minimizar os eeeitos decorrentes da rejeiaço de águas
residuais e cumprir os objectivos de qualidade defnidos para as massas de água receptoras.

54

Rejeição de águas residuais industriais em sistemas de disposição de águas residuais urbanas

1 - A rejeiaço de águas residuais industriais em sistemas de disposiaço de águas residuais urbanas só pode ocorrer
mediante  autorizaaço  da  entidade  gestora,  devendo  cumprir  com  as  prescriaões  constantes  no  Regulamento
Municipal.

2 - As condiaões e normas de rejeiaço fxadas no regulamento a que se reeere o número anterior devem assegurar o
cumprimento do disposto nos artigos 48.o, 50.o e 52.o do presente decreto-lei.

5 - Impende sobre a entidade gestora a responsabilidade pela verifcaaço do cumprimento das normas constantes na
autorizaaço de rejeiaço de águas residuais industriais em sistemas de disposiaço de águas residuais urbanas.

81

Contra-ordenações ambientais

3 - Constitui contra-ordenaaço ambiental muito grave:

✔ c) O incumprimento das obrigaaões impostas pelo respectivo título.
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✔ e)  Lanaar,  depositar  ou,  por  qualquer  outra  eorma  directa  ou  indirecta,  introduzir  nas  águas  superfciais,
subterrâneas ou nos terrenos englobados nos recursos hídricos qualquer substância ou produto sólido, líquido ou
gasoso potencialmente poluente.

 4.2.1.3 Ar e Alterações Climáticas

DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Portaria nº 221/2018 de 1 de agosto Sumário
Estabelece  a  eorma  de  transmissço  e  o  conteúdo  da  ineormaaço  relativa  ao  autocontrolo  da  monitorizaaço  em
contínuo e pontual das emissões de poluentes para o ar, bem como a ineormaaço a reportar anualmente.

2 Plataforma eletrónica única 

1  -  A  obrigaaço de comunicaaço de resultados  da  monitorizaaço das  emissões,  junto da  Agência  Portuguesa  do
Ambiente,  I.  P.  (APA,I.  P.),  ou  da  Comissço  de  Coordenaaço  e  Desenvolvimento  Regional  (CCDR)  territorialmente
competente, nos termos do disposto no artigo 16.o, deve ser eeetuada através da plataeorma eletrónica única, reeerida
no artigo 7.o do reeerido Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho, adiante designada por plataeorma, e em observância
do modelo comum de carregamento e armazenamento de dados.

2 - A APA, I. P., assegura a gestço da plataeorma e coloca à disposiaço dos interessados a documentaaço de suporte à
sua utilizaaço.

3 - A plataeorma para a comunicaaço de dados do autocontrolo eunciona a partir da plataeorma eletrónica Sistema
Integrado de Licenciamento do Ambiente (SILiAmb), que gere o repositório de dados de emissões para o ar de todas
as instalaaões com monitorizaaço de emissões para o ar.

4  -  A  transmissço  de  ineormaaço  é  eeetuada  por  serviaos  web  colocados  à  disposiaço  dos  operadores  e  dos
laboratórios, sendo a notifcaaço da receaço eeetuada de eorma automática.

5 - Nas situaaões em que, após a submissço do relatório de monitorizaaço e no âmbito de um processo de validaaço
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dos dados, se constate a existência de incorreaões nos dados anteriormente enviados, o operador pode apresentar
um pedido, devidamente eundamentado, de ressubmissço de dados, junto da entidade competente.

6 -  A plataeorma deve permitir  o registo dos laboratórios,  bem como,  a  comunicaaço da ineormaaço relativa aos
certifcados de acreditaaço e de controlo de qualidade de ensaios de efluentes gasosos, nos termos do disposto no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho.

3

Comunicação da informação relativa à instalação e fontes de emissão. O operador deve comunicar através da
plataeorma a ineormaaço constante do Anexo I à presente portaria, da qual eaz parte integrante, relativa à identifcaaço
da instalaaço e das eontes de emissço e atualizá-la, sempre que necessário, através de pedido à APA, I. P., no caso das
instalaaões com monitorizaaço em contínuo de pelo menos um poluente e à CCDR territorialmente competente nos
restantes casos.

5
Comunicação de resultados da  monitorização pontual. O operador deve reportar os resultados da monitorizaaço
pontual no prazo de 45 dias corridos contados da data da realizaaço damonitorizaaço, de acordo com o conteúdo
disponibilizado no Anexo III à presente portaria, da qual eaz parte integrante.

7
Comunicação da  informação anual.  O operador deve reportar anualmente,  até 30 de abril  do ano seguinte,  a
ineormaaço de acordo com o conteúdo disponibilizado no Anexo V à presente portaria, da qual eaz parte integrante.

Decreto - Lei nº 39/2018 de 11 de 
junho

Sumário
Estabelece  o  regime da  prevenaço  e  controlo  das  emissões  de  poluentes  para  o  ar,  e  transpõe  a  Diretiva  (UE)
2015/2193.

5 Título de emissões para o ar - TEAR

1 - Os títulos, as licenaas ou autorizaaões de exploraaço emitidas pelas entidades coordenadoras do licenciamento das
atividades  e  instalaaões  abrangidas  pelo  presente  decreto-lei  dependem  do  deeerimento,  tácito  ou  expresso,  do
pedido de TEAR integrado no TUA.

2  -  As  alteraaões  introduzidas  nas  instalaaões,  complexos  de  instalaaões  e  atividades  abrangidas  pelo  presente
decreto-lei que conduzam à modifcaaço dos valores limite de emissço (VLE) aplicáveis ou do tipo de monitorizaaço,
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bem como a alteraaço da altura de chaminé, nos termos do artigo 26.o, ou a apresentaaço de planos alternativos de
monitorizaaço, nos termos do nº 3 do artigo 14.o e do nº 8 do artigo 15.o, determinam a emissço de um TEAR ou a
alteraaço do TEAR já emitido para a instalaaço.

3 - O indeeerimento, pela entidade coordenadora do processo de licenciamento da atividade, do pedido de atribuiaço
de título, licenaa ou autorizaaço de exploraaço para o exercício de atividades ou instalaaões abrangidas pelo presente
decreto-lei, determina a caducidade do TEAR com eeeitos imediatos.

As xlterxções previstxs no nº 2 do xrtigo 5.o estão sujeitxs xo pxgxmento de txix.

Disposição  trxnsitórix:  Sem prejuízo  do disposto  no  nº  2,  estão  dispensxdxs  do  procedimento  de  TEAR  xs  instxlxções
xbrxngidxs pelo Decreto-Lei nº 127/2013, de 30 de xgosto, que disponhxm de TUA válido à dxtx dx entrxdx em vigor do
presente decreto-lei.

6 Tramitação do procedimento do título de  emissões para o ar

1 - O pedido de TEAR é apresentado pelo operador junto da entidade coordenadora do processo de licenciamento da
atividade.

2 - O pedido de emissço do TEAR deve ser eeetuado até 60 dias antes do termo dos prazos estabelecidos nos n.os 1 a 4
do artigo 42.º

3 - A entidade coordenadora prevista no nº 1 remete o pedido de TEAR à entidade competente, no prazo de 5 dias, nos
termos do artigo 4.º

4 - A entidade competente verifca, no prazo de 10 dias, se o pedido de TEAR se encontra devidamente instruído e
decide:

✔ a) Solicitar ao operador, via entidade coordenadora, por uma única vez, a prestaaço das retifcaaões necessárias e
dos elementos em ealta ou das ineormaaões complementares.

✔ b) Indeeerir liminarmente o pedido, com a consequente extinaço do procedimento, no caso de defciente instruaço
do pedido de TEAR, que nço seja suscetível de suprimento ou correaço.
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✔ c) Dar prosseguimento ao procedimento, nos termos dos números seguintes.

5 - O operador deve enviar as ineormaaões solicitadas, nos termos do disposto na alínea a) do número anterior, no
prazo de 45 dias,  sem prejuízo  dos  prazos  previstos  nos  regimes  específcos  do exercício  da  respetiva atividade
económica, sob pena de indeeerimento liminar do pedido a emitir pela entidade competente.

6 -  Nço se verifcando o indeeerimento liminar do pedido,  a  entidade competente assegura a avaliaaço técnica e
decisço do pedido de emissço do TEAR.

7 - A decisço sobre o pedido ou alteraaço de TEAR é emitida pela entidade competente, nos termos do disposto do
artigo 4.o, no prazo de 30 dias a contar da data da receaço pela entidade coordenadora do pedido, sem prejuízo de
outros prazos resultantes de outros procedimentos administrativos de controlo prévio.

8 - O prazo para emissço do TEAR suspende-se com o pedido de ineormaaões ou elementos complementares até à
receaço pela entidade competente de todos os elementos adicionais solicitados.

9 - A tramitaaço de procedimento para emissço ou alteraaço do TEAR é eeetuada nos termos do presente artigo, em
conjugaaço com as portarias de regulamentaaço do regime do LUA.

7
Pltaforma electrónica única de comunicação de dados. A comunicaaço de dados por parte dos operadores e dos
laboratórios, no âmbito do autocontrolo das emissões atmoseéricas, deve ser eeetuada de eorma desmaterializada,
através de uma plataeorma eletrónica a disponibilizar pela APA, I. P.

8 Obrigações  dos  operadores.  Constituem  obrigaaões  dos  operadores  abrangidos  pelo  âmbito  de  aplicaaço  do
presente decreto-lei:

✔ a) Assegurar o cumprimento dos VLE aplicáveis e as condiaões de monitorizaaço associadas.

✔ b) Garantir a monitorizaaço das emissões atmoseéricas, nos termos do disposto no artigo 13.o, e a comunicaaço
dos resultados às entidades competentes nos termos do disposto no artigo 16.o.

✔ c) Assegurar o cumprimento dos requisitos aplicáveis relativos à descarga de poluentes atmoseéricos, nos termos
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do disposto no artigo 26.o.

✔ d) Notifcar a CCDR territorialmente competente, no prazo máximo de quarenta e oito horas, das situaaões de
euncionamento defciente ou de avaria do sistema de tratamento de efluentes gasosos.

✔ e)  Prestar  a  assistência  necessária  à  realizaaço das  inspeaões,  fscalizaaões,  visitas  à  instalaaço,  à  colheita  de
amostras e à recolha das ineormaaões necessárias ao desempenho das suas eunaões. 

✔ e) Manter e comunicar um registo do número de horas de euncionamento das instalaaões que euncionem menos de
500 horas/ano ou 1000 horas/ano e, se exigível, o tipo e quantidade anual de combustível consumido, nos termos
do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 20.o.

✔ g) Manter os dados e as ineormaaões a que se reeerem os n.os 1 e 4 do artigo 16.o, pelo menos, durante seis anos.

✔ h) Manter e comunicar um registo do número de horas de euncionamento dos geradores de emergência na aceaço
da alínea z) do artigo 3.o.

✔ i)  Comunicar  à  entidade  competente  a  cessaaço  defnitiva  total  ou  parcial  das  atividades  de  que  resulte  a
desativaaço das eontes de emissço, no prazo de 30 dias contados a partir da data de desativaaço.

9 Obrigações dos operadores para efeitos de minimização das emissões difusas

1 - Constitui obrigaaço dos operadores, sem prejuízo de outras disposiaões aplicáveis em matéria de construaço e de
exploraaço das instalaaões de seguranaa e saúde no trabalho, a adoaço das seguintes medidas para minimizar as
emissões dieusas:

✔ a) Assegurar a captaaço e confnamento das emissões dieusas de poluentes atmoseéricos,  para um sistema de
exaustço sempre que técnica e economicamente viável.

✔ b) Confnar, por regra, a armazenagem de produtos de características pulverulentas ou voláteis.

✔ c)  Equipar  com dispositivos de captaaço e exaustço,  os  equipamentos de manipulaaço,  traseega,  transporte e
armazenagem desde que técnica e economicamente viável.

✔ d) Garantir, sempre que técnica e economicamente viável, meios de pulverizaaço com água ou aditivos, caso se
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verifque a necessidade imperiosa de armazenamento ou desenvolvimento de atividades ao ar livre.

✔ e) Armazenar em espaaos eechados, sempre que possível, os produtos a granel que possam gerar a emissões de
poluentes para a atmoseera.

✔ e)  Assegurar  que  o  pavimento  da  área  envolvente  da  instalaaço,  incluindo  vias  de  circulaaço  e  locais  de
parqueamento, possui revestimento adequado para evitar a ressuspensço de poeiras.

2 - O operador deve assegurar, quando aplicável, ou por indicaaço da CCDR territorialmente competente, o uso das
técnicas disponíveis  em conjunto com a adoaço de boas práticas de gestço para a  eliminaaço e minimizaaço de
compostos odoríeeros.

11

Sistemas de tratamento de efuentes gasosos

1  -  Os  operadores  das  instalaaões  abrangidas  pelo  presente  decreto-lei  devem  dimensionar  corretamente  os
equipamentos de despoeiramento e de tratamento de gases poluentes por eorma a reduzir os níveis de poluentes
emitidos e a dar cumprimento aos VLE aplicáveis.

2 - O euncionamento dos equipamentos reeeridos no número anterior deve abranger, sempre que tecnicamente viável,
todas as situaaões de operaaço da instalaaço incluindo as operaaões de arranque e de paragem.

3 - A exploraaço e manutenaço dos equipamentos deve ser a adequada, de modo a permitir um nível de efciência
elevado e reduzir ao mínimo os períodos de indisponibilidade, nço devendo exceder 120 horas em cada ano civil.

4 - Para eeeitos do disposto no número anterior, o operador deve, no prazo de 24 horas, em caso de impossibilidade
de retorno à situaaço normal, reduzir ou cessar a operaaço, ou assegurar o euncionamento da instalaaço com recurso
a combustíveis mais limpos.

13 Monitorização e métodos

1 - A monitorizaaço das emissões sujeitas a VLE da responsabilidade do operador é obrigatória.

2 - As novas instalaaões nos termos do disposto no artigo 3.o, devem proceder à primeira monitorizaaço até quatro
meses contados a partir da data de obtenaço do TEAR ou da data da sua entrada em euncionamento.
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3 - O operador das MIC deve assegurar a monitorizaaço das emissões do poluente CO.

4 - A erequência de monitorizaaço, contínua ou pontual, é estipulada de acordo com o caudal mássico emitido, cujos
limiares sço defnidos nos termos na parte 1 do anexo II ao presente decreto-lei.

5 - As mediaões de poluentes atmoseéricos e parâmetros operacionais devem ser eeetuadas em condiaões normais e
representativas do euncionamento da instalaaço, excluindo os períodos de arranque e paragem.

6 - A amostragem deve ter em conta os objetivos da monitorizaaço, o período especifcado nas normas aplicáveis, o
intervalo temporal associado ao VLE, os limites de deteaço e de quantifcaaço dos métodos de mediaço, o tempo de
resposta dos equipamentos e as variaaões no processo produtivo e, ainda, respeitar os requisitos estabelecidos no nº
2 da parte 2 do anexo II ao presente decreto-lei.

9 - O autocontrolo das emissões é eeetuado de acordo com o presente artigo, o disposto nos artigos 14.o e 15.o e as
condiaões fxadas no TEAR. 

«Instxlxção eiistente», quxlquer:

i) Instxlxção licencixdx ou xutorizxdx nos termos dx legislxção xplicável xté à dxtx de entrxdx em vigor do presente DL.

ii) Instxlxção pxrx x quxl tenhx sido xpresentxdo e estejx em condições de ser instruído pelx entidxde coordenxdorx do
licencixmento, o pedido de xutorizxção, ou licencixmento, xté à dxtx de entrxdx em vigor do presente decreto-lei, desde que
esse pedido venhx x ter decisão fxvorável e x instxlxção entre em funcionxmento no prxzo máiimo de 12 meses xpós xquelx
dxtx;

iii) Instxlxção que tenhx xpresentxdo x merx comunicxção prévix xté à dxtx de entrxdx em vigor do presente decreto-lei;

iv) Médix instxlxção de combustão colocxdx em funcionxmento xntes dx entrxdx em vigor do presente decreto-lei ou pxrx x
quxl tenhx sido concedidx umx licençx xntes de 19 de dezembro de 2017 xo xbrigo dx legislxção nxcionxl, desde que x
instxlxção entre em funcionxmento xté à entrxdx em vigor do presente decreto-lei;

«Instxlxção novx», quxlquer instxlxção que não sejx enquxdrxdx pelx defnição de instxlxção eiistente;
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15 Monitorização pontual

1 - A monitorizaaço das emissões de poluentes cujo caudal mássico de emissço seja ineerior ou igual ao limiar mássico
máximo e superior ou igual ao limiar mássico médio fxado no nº 1 da parte 1 do anexo II ao presente decreto-lei é
realizada duas vezes por ano civil, com um intervalo mínimo de dois meses entre as mediaões, devendo respeitar os
requisitos estabelecidos no nº 2 da parte 2 do anexo II.

2  -  A  entidade competente  nos  termos do artigo  4.o  pode exigir  uma periodicidade de monitorizaaço dieerente,
sempre que, de uma eorma eundamentada, se verifque que a monitorizaaço pontual, eeetuada nos termos do número
anterior, nço é sufciente para assegurar o correto acompanhamento das emissões para a atmoseera.

3 - No caso de eontes pontuais abrangidas pelo disposto no nº 1 associadas a instalaaões onde sço desenvolvidas
atividades sazonais, a monitorizaaço deve ser eeetuada, no mínimo, uma vez por ano, durante o período em que se
encontrem a laborar.

4 - A monitorizaaço das emissões de poluentes cujo caudal mássico por poluente é consistentemente ineerior ao seu
limiar mássico médio e superior ou igual ao limiar mássico mínimo fxados no nº 1 da parte 1 do anexo II, pode ser
realizada no mínimo, uma vez de três em três anos, desde que a instalaaço mantenha inalteradas as suas condiaões
de euncionamento.

5 - A monitorizaaço das emissões de poluentes cujo caudal mássico por poluente é consistentemente ineerior ao seu
limiar mássico mínimo fxado no nº 1 da parte 1 do anexo II pode ser realizada no mínimo, uma vez de cinco em cinco
anos, desde que a instalaaço mantenha inalteradas as suas condiaões de euncionamento.

6 - No caso de eontes pontuais, associadas a instalaaões que euncionem por um período anual ineerior a 500 horas, em
média móvel estabelecida ao longo de um período de cinco anos para as instalaaões existentes e de três anos para as
novas instalaaões, a periodicidade de monitorizaaço a eeetuar, é no mínimo, de cinco em cinco anos.

7 - No caso de eontes múltiplas em que todos os poluentes estço sujeitos a monitorizaaço nos termos do nº 1, o
autocontrolo pode ser eeetuado, com carácter rotativo, num número representativo de eontes pontuais, estimando-se
as emissões das restantes eontes com base num eator de emissço médio, calculado a partir das eontes caracterizadas.
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8 - Para eeeitos do disposto no número anterior, o operador apresenta à entidade coordenadora do licenciamento ou
da autorizaaço um plano de monitorizaaço para as eontes múltiplas, que inclui os elementos fxados na parte 3 do
anexo II, que o remete à entidade competente para eeeitos de aprovaaço.

9 - O previsto nos n. os 4 e 5 nço se aplica às eontes múltiplas.

Pxrte 2 do Aneio II

2 - No cxso dx xmostrxgem de pxrtículxs, dos metxis pesxdos, e dos compostos inorgânicos fuorxdos e clorxdos, deve ser
rexlizxdx em condições isocinéticxs, e verifcxr-se num intervxlo entre 5 % x +15 %.

Pxrte 3 do Aneio II

Elementos constituintes do plxno de monitorizxção pxrx o xutocontrolo no cxso de fontes múltiplxs

A. Dxdos relxtivos xo estxbelecimento:

✔ x) Denominxção e locxlizxção.

✔ b) Descrição dx(s) xtividxde(s) e, o fuiogrxmx do processo.

✔ c) Cxpxcidxde instxlxdx e dxtx de licencixmento/xutorizxção.

B. Dxdos relxtivos às fontes pontuxis:

Listxgem e descrição dxs fontes pontuxis, incluindo denominxção internx (código) de cxdx umx delxs, plxntx com x respetivx
locxlizxção e identifcxção,  xtividxde/processo xssocixdo x cxdx fonte,  regime de funcionxmento respetivo (contínuo ou
descontínuo, cíclico),  cxrxcterísticxs dxs respetivxs chxminés (xlturx, diâmetro interno, cotx de implxntxção)  e indicxção
dx(s) fonte(s) pxrx x quxl se efetux o pedido.

C. Dxdos relxtivos às emissões de poluentes xtmosféricos:

✔ x) Relxtórios, nos termos x xprovxr por portxrix do membro do Governo responsável pelx árex do xmbiente ouvidos os
responsáveis pelxs áreas de tutela das instalaaões, complexos de instalaaões e atividades abrangidas pelo presente
decreto-lei, de monitorizaaço pontual eeetuada nas chaminés que constituem as eontes múltiplas em causa, no
último ano de atividade. 
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✔ b)  Plano  de  monitorizaaço  para  as  eontes  pontuais  múltiplas  em  causa,  incluindo  o  número  de  chaminés  a
monitorizar, de acordo com o Quadro 1, e respetiva identifcaaço, a periodicidade e os poluentes a medir.

Número de chxminés x monitorizxr no cxso de fontes múltiplxs:

Quxdro 4 - (ver documento originxl)

16

Comunicação de resultados da monitorização

1 - Os resultados da monitorizaaço sço remetidos à APA, I. P., no caso da monitorizaaço em contínuo de, pelo menos,
um poluente à CCDR territorialmente competente, nos restantes casos, através da plataeorma eletrónica única reeerida
no artigo 7.o

2 - Os resultados do autocontrolo relativos à monitorizaaço em contínuo sço remetidos mensalmente, até ao fnal do
mês seguinte a que os mesmos se reeerem, e devem conter a ineormaaço constante de portaria do membro do
Governo responsável pela área do ambiente.

3 - A comunicaaço dos resultados da monitorizaaço pontual é eeetuada no prazo de 45 dias corridos contados da data
da realizaaço da monitorizaaço pontual e deve conter a ineormaaço contida na portaria reeerida no número anterior.

4 -  Os operadores devem, ainda, reportar anualmente,  até 30 de abril  do ano seguinte,  a ineormaaço exigida na
portaria reeerida no nº 2.

Regulxmentxção em Portxrix nº 221/2018 de 1 de xgosto.

17 Regras de cálculo

1 - Para eeeitos de verifcaaço do cumprimento dos VLE, as concentraaões medidas devem ser corrigidas para terem
em conta as condiaões normalizadas de pressço e temperatura e o teor de oxigénio de reeerência, quando aplicável e
expressos nas unidades do Sistema Internacional (SI).

2  -  Os  valores  de  caudal  mássico  obtidos  devem  ser  corrigidos  para  as  condiaões  normalizadas  de  pressço  e
temperatura e expressos nas unidades do Sistema Internacional (SI),  para eeeitos de comparaaço com os limiares
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previstos na Parte 1 do anexo II ao presente decreto-lei.

3 - Nos cálculos eeetuados para obtenaço dos valores reeeridos no número anterior, o arredondamento só deve ser
eeetuado uma única vez e no fnal recorrendo à regra comercial de arredondamento.

18 Valores limite de  emissão

1 - Os VLE aplicáveis às novas eontes de emissço das MIC sço os fxados no nº 3 da parte 1 do anexo III.

2 - Os VLE aplicáveis às MIC existentes sço os fxados no nº 2 da parte 1 do anexo III.

3 - Sem prejuízo do disposto no capítulo II do Decreto-Lei nº 127/2013, de 30 de agosto, na sua redaaço atual, aplicam-
se às MIC os VLE reeeridos nos números anteriores.

4 - Os VLE aplicáveis a eornalhas e queimadores sço os fxados na parte 2 do anexo III.

5 - Os VLE de aplicaaço setorial sço fxados por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente,
ouvidos os responsáveis pelas áreas de tutela das instalaaões, complexos de instalaaões e atividades abrangidas pelo
presente Decreto-Lei.

6 - Os VLE aplicáveis a eontes nço abrangidas pelos números anteriores sço fxados por portaria do membro do
Governo responsável pela área do ambiente, ouvidos os responsáveis pelas áreas de tutela das instalaaões, complexos
de instalaaões e atividades abrangidas pelo presente Decreto-Lei.

7 - Os VLE e o teor de oxigénio aplicáveis à junaço de efluentes numa chaminé comum, de dois ou mais equipamentos
independentes, sço determinados através da metodologia a aprovar por portaria do membro do Governo responsável
pela área do ambiente, ouvidos os responsáveis pelas áreas de tutela das instalaaões, complexos de instalaaões e
atividades abrangidas pelo presente decreto-lei.

8 - Os VLE aplicáveis à queima simultânea de dois ou mais combustíveis sço determinados através da metodologia a
aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente, ouvidos os responsáveis pelas áreas
de tutela  das instalaaões,  complexos  de instalaaões  e atividades abrangidas pelo presente Decreto-Lei.  Consultar
Portaria n.º 190-B/2018 Disposiaço Transitória
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7 - As instalaaões existentes sujeitas aos VLE reeeridos no nº 5 do artigo 18.o, dispõem de dois anos para se adaptarem
aos VLE previstos na portaria reeerida no mesmo artigo mantendo-se em vigor, até ao decurso desse prazo, os VLE
fxados nos anexos IV, V e VI, da Portaria nº 286/93, de 12 de marao

21

Condições de cumprimento de valores limite de emissão - Monitorização Pontual 
1 - O cumprimento dos VLE considera-se assegurado quando observado o disposto no presente artigo e nos artigos
13.o a 27.o

3 - No caso da monitorizaaço pontual, o cumprimento dos VLE considera-se observado se nenhum dos resultados das
mediaões eeetuadas para determinado poluente ultrapassar o VLE respetivo.

4 - Para as instalaaões abrangidas pelos n. os 7 e 8 do artigo 18.o, o cumprimento dos VLE, determinados de acordo
com as metodologias a aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente, ouvidos os
responsáveis pelas áreas de tutela das instalaaões, complexos de instalaaões e atividades abrangidas pelo presente
Decreto-Lei, considera-se observado caso se verifquem as condiaões previstas nos n. os 2 e 3, respetivamente.

22

Tolerâncias 

1 - Em situaaões excecionais e devidamente eundamentadas, os VLE podem ser ultrapassados durante períodos de
avaria ou de mau euncionamento dos sistemas de tratamento dos efluentes gasosos.

2  -  Para eeeitos  do disposto  no número anterior,  os  períodos máximos admitidos nço podem exceder  16 horas
seguidas e a sua duraaço total em cada ano civil nço pode ultrapassar 120 horas, por eonte pontual.

3 - As situaaões abrangidas pelo disposto no nº 1 sço obrigatoriamente comunicadas à entidade competente, no prazo
de 48 horas.

23 Situações de incumprimento de valores limite de emissão
1 - Sempre que o operador verifque uma situaaço de incumprimento de um VLE, tem o dever de o comunicar à
entidade competente nos termos do artigo 4.o, no prazo máximo de 48 horas, e de adotar, de imediato, as medidas
corretivas adequadas, que incluem obrigatoriamente um programa de vigilância.
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2 - Caso as situaaões de incumprimento de VLE ponham em risco o cumprimento dos valores limite da qualidade do ar
ou o cumprimento dos limiares de alerta da qualidade do ar, a CCDR territorialmente competente notifca o operador
para que este, no prazo que lhe eor fxado:

✔ a) Reduza a capacidade de laboraaço; ou

✔ b) Utilize um combustível menos poluente; ou

✔ c) Adote qualquer outra medida que promova a rápida reduaço das emissões do poluente atmoseérico em causa.

3 - Se das situaaões reeeridas nos números anteriores resultar comprovadamente perigo para a saúde pública ou para
o ambiente, a CCDR territorialmente competente notifca o operador, nos termos do artigo 33.o, para suspender a
laboraaço no prazo que lhe eor determinado.

24

Situação de não sujeição ao cumprimento de valores limite de emissão
1 - As eontes de emissço de instalaaões e atividades a que se reeerem as alíneas c), d) e e) do nº 1 do artigo 2.o nço
estço sujeitas ao cumprimento de um VLE fxado para um determinado poluente, caso se constate que as emissões
desse poluente, com a instalaaço a euncionar à sua capacidade nominal, registam um caudal mássico ineerior ao limiar
mássico médio fxado na parte 1 do anexo II, para esse poluente.

2 - Considera-se que uma instalaaço se encontra na situaaço prevista no número anterior se estiver abrangida pelo
regime da monitorizaaço pontual nos termos do disposto nos n. os 4 e 5 do artigo 15.o, desde que a mediaço tenha
sido realizada à capacidade nominal.

26 Descarga para a atmosfera
1 - A descarga de poluentes para a atmoseera é eeetuada através de uma chaminé cuja altura é calculada de acordo
com a metodologia a aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente, ouvidos os
responsáveis pelas áreas de tutela das instalaaões, complexos de instalaaões e atividades abrangidas pelo presente
DL.

2  -  Sempre  que tecnicamente viável,  a  velocidade de saída  dos  gases,  em regime de euncionamento  normal  da
instalaaço, debe ser, pelo menos, 6 m.s(elevado a -1) se o caudal ultrapassar 5000 m3.h(elevado a -1), ou 4 m.s(elevado
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a -1), se o caudal eor ineerior ou igual a 5000 m3.h(elevado a -1).

3 - Nos casos em que a aplicaaço do disposto no número anterior seja comprovadamente inviável, do ponto de vista
técnico ou económico, o operador submete, junto da entidade coordenadora do licenciamento, pedido de autorizaaço
para chaminé de altura dieerente da resultante da aplicaaço da metodologia a que se reeere o nº 1, que o remete à
entidade competente, nos termos do artigo 4.o, para aprovaaço.

4 - No caso de se verifcar a impossibilidade técnica e económica, devidamente comprovada, de construaço de uma
chaminé numa eonte de emissço dotada de sistemas de tratamento do efluente gasoso (STEG), o operador submete,
junto  da  entidade  coordenadora  do  licenciamento,  pedido  de  autorizaaço para  chaminé  de  altura  dieerente  das
resultantes da aplicaaço da metodologia a que se reeere o nº 1 ou a isenaço de obrigatoriedade de construaço de
chaminé, que o remete à entidade competente, nos termos do artigo 4.o, para eeeitos de aprovaaço.

5 - A portaria a que se reeere o nº 1 identifca, ainda, os casos especiais em que o cálculo da altura adequada das
chaminés é condicionado à apresentaaço, pelo operador, de um estudo das condiaões locais de dispersço e dieusço
atmoseéricas,  mediante  o emprego de modelos matemáticos de dispersço,  ou de ensaios  analógicos em modelo
reduzido, tendo em atenaço os parâmetros climatológicos e as características topográfcas particulares da regiço.

6 - As chaminés nço devem ter uma altura ineerior a 10 metros, exceto quando os caudais mássicos de todos os seus
poluentes atmoseéricos sejam ineeriores aos respetivos limiares mássicos médios e a sua cota máxima seja superior,
em três metros, à cota máxima do obstáculo próximo mais deseavorável. Consultxr Portxrix nº 190-A/2018.

26

Descarga para a atmosfera – Hottes
8 - No caso das hottes laboratoriais que nço estço sujeitas a VLE, deve a cota máxima das respetivas chaminés ser
sempre superior, em pelo menos um metro, à cota máxima do edieício onde estço instaladas.

27 Requisitos relativos á construção de chaminés
1 - A chaminé deve ter uma secaço circular, o seu contorno nço deve ter pontos angulosos, e a variaaço da secaço em
altura debe ser contínua e gradual.

2 - No topo das chaminés associadas a processos de combustço nço é permitida a colocaaço de 'chapéus' ou outros
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dispositivos similares que condicionem a boa dispersço dos poluentes atmoseéricos.

3  -  No  topo  de  chaminés  associadas  a  processos  nço  abrangidos  pelo  número  anterior,  podem  ser  colocados
dispositivos, desde que nço diminuam a dispersço vertical ascendente dos gases.

4 - A chaminé deve ser dotada de tomas de amostragem para captaaço de emissões e, sempre que necessário, devem
ser construídas plataeormas fxas por eorma a possibilitar a realizaaço, em seguranaa, das amostragens e de outras
intervenaões.

5 - Nos casos em que nço se justifque a construaço de plataeormas fxas, o operador deve adotar as medidas de
construaço de apoios que eacilitem a intervenaço por parte de entidades externas, nomeadamente das autoridades de
fscalizaaço e de inspeaço.

6 - A localizaaço das secaões da chaminé onde se proceda às amostragens, bem como as respetivas plataeormas,
devem satiseazer os requisitos estabelecidos nas normas NP 2167:2007 e EN 15259.

Decreto - Lei nº 127/2013 de 30 de 
agosto Sumário

Estabelece o regime de emissões industriais aplicável à prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como as
regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo a
Diretiva nº 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às emissões
industriais (prevenaço e controlo integrados da poluiaço)

5 Obrigação de titularidade de uma licença

1  -  As  instalaaões  que desenvolvem  uma ou mais  atividades  previstas  no anexo  I,  bem como as  instalaaões  de
combustço e as instalaaões de incineraaço de resíduos e de coincineraaço de resíduos, só podem ser exploradas após
a emissço das licenaas previstas no presente decreto-lei.

2  -  O  titular  de LA,  emitida  para  as  instalaaões  que desenvolvem as  atividades  previstas  no  anexo  I,  é  o  único
responsável pelo desenvolvimento de todas as atividades, independentemente das outras entidades que operem na
mesma instalaaço e sem prejuízo do exercício do direito de regresso, quando aplicável.
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3 -  Qualquer  transeerência  de responsabilidades é  eeetuada mediante  documento assinado pelos  representantes
legais das partes e debe discriminar a atribuiaço de responsabilidades, nomeadamente na operaaço das atividades,
utilidades, emissões e reporte de dados.

7

Obrigações gerais do operador

1 - Sço obrigaaões gerais do operador, no âmbito da exploraaço da instalaaço:

✔ a) Cumprir o disposto no presente decreto-lei e as condiaões de licenciamento especifcamente estabelecidas.

✔ b) Adotar as medidas preventivas adequadas ao combate à poluiaço, designadamente mediante a utilizaaço das
MTD.

✔ c) Nço causar poluiaço signifcativa.

✔ d) Evitar a produaço de resíduos, promover a sua valorizaaço ou a sua eliminaaço, por esta ordem de prioridades,
de modo a evitar ou reduzir o seu impacte no ambiente.

✔ e) Utilizar a energia e a água de eorma efciente.

✔ e) Adotar as medidas necessárias para prevenir os acidentes e limitar os seus eeeitos.

✔ g)  Adotar,  na ease de encerramento dos locais,  as  medidas necessárias  destinadas a  evitar  qualquer  risco de
poluiaço e a repor o local da exploraaço em estado ambientalmente satiseatório.

2 - O operador assegura que as instalaaões cumprem os VLE aplicáveis e as condiaões de monitorizaaço associadas.

8 Regras vinculativas gerais e condições técnicas padronizadas - MTD 

1 - Sempre que existam regras vinculativas gerais aprovadas, as licenaas podem incluir apenas uma reeerência às
mesmas.

2 -  As regras vinculativas gerais aplicáveis às instalaaões previstas no anexo I  baseiam-se nas MTD, sem impor a
utilizaaço de técnicas ou tecnologias específcas, nos termos dos artigos 30.o e 41.o, e sço atualizadas atendendo à
evoluaço das MTD e a publicaaço das conclusões MTD.
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3 - A APA, I.P., pode defnir, sempre que possível, condiaões técnicas padronizadas por tipo de atividade e ou operaaço
que constitua objeto de autorizaaço, licenaa ou parecer nas áreas da respetiva atuaaço.

4  -  As  condiaões padronizadas mencionadas  no número anterior  sço aprovadas por  despacho dos  membros do
Governo responsáveis pelas áreas técnica em causa e do ambiente e sço disponibilizadas no balcço único.

5  -  Para  adotar  as  condiaões  técnicas  padronizadas  aprovadas  no  domínio  das  atividades  e  ou  operaaões  a
desenvolver  na  sua  instalaaço,  o  operador  submete  ao  balcço  único  declaraaço  de  responsabilidade  pelo
cumprimento integral das respetivas obrigaaões e condiaões, em coneormidade com o defnido no despacho reeerido
no número anterior.

12

Registro de operadores de  instalações

1 - Estço sujeitos a inscriaço e a registo de dados na APA os operadores de instalaaões PCIP, bem como de instalaaões
de incineraaço e coincineraaço de resíduos.

2 - O registo deve ser eeetuado à data do respetivo pedido de licenciamento e ser atualizado pelo operador, no prazo
de cinco dias, sempre que ocorrer a alteraaço do responsável técnico ambiental.

3 - A APA assegura a atualizaaço dos dados relativos ao inventário das instalaaões sempre que proceder à:

✔ a) Emissço, aditamentos ou atualizaaões de LA.

✔ b) Emissço e averbamentos de licenaas de incineraaço ou coincineraaço de resíduos.

✔ c) Alteraaço da titularidade ou da denominaaço social das instalaaões.

4 - Para eeeitos do número anterior, a EC envia ineormaaço à APA aquando da emissço do título de exploraaço ou do
registo da alteraaço no processo

13 Administração eletrónica

1 - Todos os pedidos,  comunicaaões e notifcaaões previstos no presente decreto-lei,  entre o operador,  o público
interessado e as entidades competentes, sço realizados através do balcço único eletrónico, adiante designado por
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balcço único.

7 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataeormas eletrónicas, nço eor possível o cumprimento do disposto
no  número  anterior,  pode  ser  utilizado  eormulário  editável  disponibilizado  no  sítio  na  internet  das  entidades
competentes ou, na sua ealta, qualquer outro meio legalmente admissível.

9 -  A dxtx do pedido de licençx ou xutorizxção é x dxtx indicxdx no respetivo comprovxtivo do pxgxmento dxs txixs
previstxs no cxpítulo VII.

10 - O recibo comprovxtivo dx receção do pedido de licençx identifcx os condicionxmentos xplicáveis xo mesmo, bem como
xs entidxdes cujx consultx é obrigxtórix.

14

Formulário único

1 - Os operadores enviam à APA os relatórios, dados ou ineormaaões relativos a monitorizaaço das emissões, através
do eormulário eletrónico disponível para o eeeito no seu sítio na Internet, de acordo com o regime legal aplicável.

2 - Até à implementaaço do disposto no número anterior, os operadores de instalaaões abrangidas pelos capítulos II e
IV podem enviar à APA o relatório ambiental anual em suporte digital.

17

Informação prestada por operadores de instalações sujeitas ao regime de prevenção e controlo integrado de
poluição

1  -  A  ineormaaço  de  monitorizaaço  prevista  no  artigo  14.o,  relativa  às  instalaaões  abrangidas  pelo  anexo  I,  é
previamente validada por verifcadores qualifcados.

2  -  Os  critérios  e  metodologia  para  o  reconhecimento  de  verifcadores  qualifcados  sço  fxados  em  portaria  do
membro do Governo responsável pelo ambiente e publicitados no sítio na Internet da APA.

3 - Até à existência de verifcadores qualifcados, é dispensada a validaaço prévia prevista no nº 1.

19 Alteração da instalação

1 - Consideram-se alteraaões de exploraaço para eeeitos de LA:
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✔ a)  A  modifcaaço  das  características  ou  do  euncionamento  ou  uma  ampliaaço  da  instalaaço  que  possa  ter
consequências no ambiente, nomeadamente as que induzam um eeeito relevante nas condiaões especifcamente
estabelecidas na LA emitida.

✔ b)  A  alteraaço  substancial  nas  atividades  desenvolvidas  numa  instalaaço  que  corresponda  aos  limiares
estabelecidos no anexo I.

✔ c) A transmissço, a qualquer título, da exploraaço ou propriedade de parte da instalaaço, sujeita a uma mesma LA.

✔ d) A atualizaaço da LA decorrente do disposto no nº 7.

7 - Sem prejuízo do disposto no nº 1, o operador deve requerer, através da EC, a atualizaaço da LA da instalaaço,
sempre que:

✔ a) Sejam publicadas decisões sobre as conclusões MTD reeerentes à atividade principal da instalaaço, no prazo
máximo de 4 anos após a sua publicaaço.

✔ b) A evoluaço das MTD permitir uma reduaço signifcativa das emissões, nos casos em que a instalaaço nço esteja

abrangida por nenhuma das conclusões MTD.

✔ c) A poluiaço causada pela instalaaço eor tal que exija a revisço dos VLE estabelecidos na licenaa ou a fxaaço de
novos VLE.

✔ d) Ocorram alteraaões signifcativas das MTD que permitam uma reduaço considerável das emissões, sem impor
encargos excessivos.

✔ e) A seguranaa operacional do processo ou da atividade exija a utilizaaço de outras técnicas.

✔ e) Alteraaões legislativas que assim o exijam.

8 - No caso de instalaaões novas ou alteraaões substanciais de instalaaões existentes, cuja construaço seja iniciada
após a emissço da LA, o operador remete à EC e à APA, I.P., ineormaaço relativa à data de início de construaço, bem
como memória descritiva de eventuais  alteraaões ao projeto licenciado,  para que seja  avaliada a necessidade de
atualizar a licenaa. 
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21

Renovação de licenças

1 - O operador envia à APA, I.P., através da EC, até seis meses antes do termo do prazo de validade fxado na respetiva
licenaa, os elementos que instruíram o pedido de licenciamento que careaam de atualizaaço, com vista à renovaaço
das licenaas.

2 - Caso nço seja cumprido o disposto no número anterior, a APA, I.P., notifca o operador para ineormar sobre a
existência de alteraaões na instalaaço.

3 - Para eeeitos do número anterior, se o operador nço prestar as ineormaaões solicitadas, a licenaa caduca.

4 - Se o operador ineormar que nço existem alteraaões na instalaaço, a licenaa é renovada por igual período, sendo
previamente realizada vistoria se esta eor considerada necessária ou quando seja obrigatória, nos termos do capítulo
IV.

5 - O disposto no presente artigo nço dispensa o operador da entrega do relatório de base previsto no nº 1 do artigo
42.o, quando aplicável.

6 - A decisço de renovaaço das licenaas em caso de atualizaaço é proeerida nos prazos previstos nos artigos 40º e 60º.

25

Utilização dos recursos hídricos

1 - Os títulos de utilizaaço de recursos hídricos (TURH) necessários à exploraaço da instalaaço sço anexados à LA e
mantêm-se  em  vigor  como  títulos  autónomos  e  independentes  da  reeerida  licenaa,  regendo-se  pelas  normas
constantes do Decreto-Lei nº 226- A/2007, que estabelece o regime da utilizaaço dos recursos hídricos.

2 - Sço defnidas na LA as condiaões de exploraaço das instalaaões de tratamento de águas residuais nço abrangidas
pelo Decreto- Lei nº 152/97.

30 PCIP - Valores limite de emissão, parâmetros equivalentes, medidas técnicas e requisitos de monitorização

1 - Os VLE sço aplicáveis no ponto onde sço libertadas as emissões à saída da instalaaço, ou, caso nço seja possível, no
ponto considerado mais adequado, após deduaço de uma eventual diluiaço.
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2 - Em caso de libertaaço indireta para meios aquáticos, pode ser considerado o eeeito de uma estaaço de tratamento
ao serem fxados os VLE da instalaaço, desde que se garanta que o nível de proteaço do ambiente no seu todo é
equivalente e que nço conduz a uma maior contaminaaço do ambiente, sem prejuízo do disposto na Lei nº 58/2005.

9  -  Os  requisitos  de  monitorizaaço  sço,  sempre  que  possível,  defnidos  com  base  nas  conclusões  sobre  a
monitorizaaço descritas nas conclusões MTD.

10 - A erequência da monitorizaaço periódica é determinada pela APA, I.P., na LA concedida a cada instalaaço ou nas
regras vinculativas gerais, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

11 - Sempre que possível, o operador deve utilizar métodos de monitorizaaço cujo limite de deteaço seja, no máximo,
de 10% do VLE estabelecido na LA.

30

PCIP – VLE Solos e águas subterrâneas 

12 - Para as águas subterrâneas e solo, a periodicidade mínima da monitorizaaço é de 5 e 10 anos, respetivamente,
salvo se se basear numa análise sistemática dos riscos de contaminaaço, a monitorizar periodicamente nos termos do
disposto no nº 10.

31 PCIP - Melhores técnicas disponíveis e objetivos de qualidade ambiental

1 - As MTD correspondem à ease de desenvolvimento mais avanaada e efcaz das atividades e dos respetivos modos de
exploraaço, que demonstre a aptidço prática de técnicas específcas para constituírem a base dos VLE e de outras
condiaões de licenciamento, com vista a evitar e, quando tal nço seja possível, a reduzir as emissões e o impacte no
ambiente no seu todo.

2 - A determinaaço das MTD tem em conta os custos e beneeícios que podem resultar de uma aaço e os princípios da
precauaço e da prevenaço, bem como os critérios constantes do anexo III ao presente decreto-lei.

3 - Se para cumprimento de um objetivo de qualidade ambiental eorem exigíveis condiaões mais restritivas do que as
previsivelmente obtidas com a utilizaaço das MTD,  a licenaa deve prever  condiaões suplementares para atingir  o
mesmo eeeito.
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32

PCIP – Técnicas emergentes.  Devem ser promovidos o desenvolvimento e a aplicaaço de técnicas emergentes, em
especial das que sço indicadas nos documentos de reeerência MTD, consideradas como as técnicas utilizadas pela
primeira  vez  numa  atividade  industrial  que,  se  comercialmente  desenvolvida,  pode  assegurar  um  nível  geral  de
proteaço do ambiente mais elevado ou permitir,  pelo menos, o mesmo nível de proteaço do ambiente e maiores
poupanaas

34

PCIP – Licença ambiental

1 - Ao procedimento de emissço da licenaa ambiental (LA) aplica-se o disposto na secaço II  do capítulo I,  com as
alteraaões previstas na presente Secaço.

2 - A LA é parte integrante do título de exploraaço da instalaaço emitido pela EC, que é precedido do deeerimento do
pedido de LA ou do seu deeerimento tácito

3  -  A  decisço da  EC  sobre  o  pedido  de autorizaaço  de instalaaço pode ser  proeerida  antes  da  decisço fnal  no
procedimento de LA.

4  -  Sço nulas  as  decisões  relativas ao início da  exploraaço da  instalaaço proeeridas em violaaço do disposto  no
presente artigo.

5 - O disposto no nº 3 nço se aplica à emissço de licenaas padronizadas.

41 PCIP – Conteúdo da licença ambiental

1 - A LA observa os documentos de reeerência sobre as MTD para a defniaço das condiaões de licenciamento das
atividades previstas no anexo I e inclui as medidas necessárias ao cumprimento das condiaões reeeridas nos artigos
7.o e 31.o, a fm de assegurar a proteaço do ar, água e solo e de prevenir ou reduzir a poluiaço sonora e a produaço de
resíduos, com o objetivo de alcanaar um nível elevado de proteaço do ambiente no seu todo.

2 - A LA respeita o previsto no Decreto-Lei nº 78/2004, de 3 de abril, relativo à prevenaço e controlo das emissões
atmoseéricas, a fm de assegurar a proteaço do recurso natural ar, com o objetivo de alcanaar, evitar ou reduzir a níveis
aceitáveis a poluiaço atmoseérica originada pelas instalaaões abrangidas.
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42 PCIP – Fase de encerramento dos locais

1 - Quando a atividade envolver a utilizaaço, produaço ou libertaaço de substâncias perigosas relevantes, tendo em
conta a possibilidade de poluiaço do solo e das águas subterrâneas no local da instalaaço, o operador elabora e
submete à APA, I.P., um relatório de base antes de iniciar a exploraaço daquela instalaaço ou no momento da primeira
renovaaço da LA, de alteraaço substancial ou atualizaaço da licenaa.

3 - Aquando da previsço de cessaaço defnitiva total ou parcial das atividades, o operador elabora e submete à APA,
I.P., para aprovaaço, plano de desativaaço da instalaaço ou de partes desta, com o objetivo de adotar as medidas
necessárias  a  evitar  qualquer  risco  de  poluiaço  e  a  repor  o  local  da  exploraaço  em  condiaões  ambientalmente
satiseatórias e compatível com o euturo uso previsto para o local desativado.

5 - Após o encerramento defnitivo total ou parcial da instalaaço, o operador deverá entregar à APA, I.P., um relatório
de conclusço do plano, para aprovaaço.

6 - A ealta de comunicaaço das decisões da APA, I.P., previstas no nº 3 e no número anterior determina o deeerimento
tácito do pedido, respetivamente, no prazo de 90 dias a contar da data de apresentaaço do plano de desativaaço e no
prazo de 30 dias a contar da data de entrega do relatório, aplicando-se o disposto no artigo 23.o, com as devidas
adaptaaões.

7 - No caso do encerramento defnitivo de toda a atividade PCIP, a licenaa mantém-se válida, nos pontos aplicáveis, até
a aprovaaço pela APA, I.P., do relatório fnal de desativaaço.

8 - Nos cxsos em que não tenhx sido eiigidx x elxborxção do relxtório de bxse previsto no nº 1, o operxdor, xquxndo dx
cessxção  defnitivx  dxs  xtividxdes,  tomx xs  medidxs  necessárixs  destinxdxs  x  remover,  controlxr,  conter  ou  reduzir  x
quxntidxde de substâncixs perigosxs relevxntes, pxrx que o locxl, tendo em contx x sux utilizxção presente ou futurx, deiie
de xpresentxr um risco signifcxtivo pxrx x sxúde humxnx ou pxrx o xmbiente devido à contxminxção do solo e dxs águxs
subterrânexs resultxnte dxs xtividxdes xutorizxdxs, e tendo em contx o estxdo do locxl dx instxlxção
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117

Inst. PCIP Eiistentes - Disp. Transitórias de Aplicação 

1 - Com exceaço das disposiaões do capítulo III (Combustço) e do anexo V Consumo Solventes), o presente decreto-lei
aplica-se a partir de 7 de janeiro de 2014 às instalaaões que realizam as atividades reeeridas no anexo I ao Decreto-Lei
nº 173/2008 desde que se encontrem em euncionamento e sejam titulares de uma licenaa antes de 7 de janeiro de
2013, ou cujos operadores tenham apresentado um pedido de licenaa completo antes dessa data, desde que entrem
em euncionamento até 7 de janeiro de 2014.

Pxrx efeitos de xplicxção do disposto nos n. os 1 e 2, mxntém-se em vigor o xneio I xo Decreto-Lei nº 173/2008, de 26 de
xgosto.

Inst. PCIP Eiistentes – Validade LA 

9 - As LA emitidas ao abrigo do Decreto-Lei nº 173/2008, de 26 de agosto, mantêm-se válidas até ao termo do respetivo
prazo.

10 - As disposiaões constantes dos n.os 7 e 8 do artigo 29.o sço aplicáveis às instalaaões que obtiveram a exclusço de
sujeiaço ao RPCIP ao abrigo do Decreto-Lei nº 173/2008, de 26 de agosto.

Inst. PCIP Eiistentes – Registro Obrigatorio 

13 - Os operadores das instalaaões previstas no nº 3 devem registar-se até 31 de dezembro de 2013, nos termos e
para os eeeitos do disposto no artigo 12.o
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Decreto - Lei nº 127/2013 de 30 de 
agosto Sumário

Estabelece o regime de emissões industriais aplicável à prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como as
regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo a
Diretiva nº 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às emissões
industriais (prevenaço e controlo integrados da poluiaço)

5
Obrigação de titularidade de uma licença

Idem Diplomas Gerais.

7
Obrigações gerais do operador

Idem Diplomas Gerais.

8
Regras vinculativas gerais e condições técnicas padronizadas – MTD

Idem Diplomas Gerais.

12
Registro de operadores de  instalações

Idem Diplomas Gerais

13
Administração eletrónica

Idem Diplomas Gerais.

14
Formulário único

Idem Diplomas Gerais.

17

Informação prestada por operadores de instalações sujeitas ao regime de prevenção e controlo integrado de
poluição

Idem Diplomas Gerais.

19 Alteração da instalação

Idem Diplomas Gerais.
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21
Renovação de licenças

Idem Diplomas Gerais.

25
Utilização dos recursos hídricos

Idem Diplomas Gerais.

30
PCIP - Valores limite de emissão, parâmetros equivalentes, medidas técnicas e requisitos de monitorização

Idem Diplomas Gerais.

30
PCIP – VLE Solos e águas subterrâneas 

Idem Diplomas Gerais.

31
PCIP - Melhores técnicas disponíveis e objetivos de qualidade ambiental

Idem Diplomas Gerais.

32
PCIP – Técnicas emergentes

Idem Diplomas Gerais.

34
PCIP – Licença ambiental

Idem Diplomas Gerais.

41
PCIP – Conteúdo da licença ambiental

Idem Diplomas Gerais.

42
PCIP – Fase de encerramento dos locais

Idem Diplomas Gerais.

117 Inst. PCIP Eiistentes - Disp. Transitórias de Aplicação 

Idem Diplomas Gerais.
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Declaração de Rectifcação nº 45-
A/2013 de 29 de outubro

Sumário

Retifca  o  Decreto-Lei  nº  127/2013,  de  30  de  agosto,  do  Ministério  da  Agricultura,  do  Mar,  do  Ambiente  e  do
Ordenamento do Território,  que estabelece o regime de emissões industriais aplicável à prevenaço e ao controlo
integrados da poluiaço, bem como as regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a água e o solo e a
produaço  de  resíduos,  transpondo  a  Diretiva  nº  2010/75/UE,  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  de  24  de
novembro de 2010, relativa às emissões industriais (prevenaço e controlo integrados da poluiaço), publicado no Diário
da República nº 167, 1.a Série, de 30 de agosto de 2013.

Rectifcação do Decreto-Lei nº 127/2013, 

As alteraaões eeetuadas pelo presente diploma constam da descriaço de requisitos do Decreto-Lei 127/2013.

Consultxr Decreto - Lei 127/2013

QUALIDADE DO AR E CHAMINÉS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Portaria nº 221/2018 de 1 de agosto Sumário
Estabelece  a  eorma  de  transmissço  e  o  conteúdo  da  ineormaaço  relativa  ao  autocontrolo  da  monitorizaaço  em
contínuo e pontual das emissões de poluentes para o ar, bem como a ineormaaço a reportar anualmente.

2
Plataforma eletrónica única

Idem Diplomas Gerais.

3
Comunicação da informação relativa à instalação e fontes de emissão

Idem Diplomas Gerais.

5
Comunicação de resultados da  monitorização pontual

Idem Diplomas Gerais.

7
Comunicação da  informação anual

Idem Diplomas Gerais

PP8 - Proyecto 0029_SECASOL_5_E 91

0029_SECASOL_5_E



QUALIDADE DO AR E CHAMINÉS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Portaria n.º 190-B/2018 de 2 de julho 
Sumário

Estabelece os valores limite de emissço (VLE) de aplicaaço setorial, os VLE aplicáveis a outras eontes nço abrangidas
por VLE de aplicaaço setorial, a metodologia de cálculo de VLE e teor de oxigénio aplicável à junaço de efluentes e os
VLE aplicáveis à queima simultânea de dois ou mais combustíveis.

3
VLE aplicáveis a outras  fontes. Os VLE aplicáveis a outras eontes que nço as sujeitas a VLE de aplicaaço setorial sço
os que constam do Anexo II à presente portaria da qual eaz parte integrante.

Anexo II
Valores limite de emissão não abrangidos pelo aneio I e por legislação específca. Valores limite de emissço
gerais (sem teor de O(índice 2) de reeerência).

Portaria n.º 190-A/2018 de 2 de julho Sumário
Estabelece as regras para o cálculo da altura de chaminés e para a realizaaço de estudos de dispersço de poluentes
atmoseéricos.

2
Metodologia de cálculo da altura de chaminés. A metodologia de cálculo da altura de chaminés a que se reeere o nº
1 do artigo 26.o é a que consta do anexo I à presente portaria, da qual eaz parte integrante.

Anexo I –
Parte 2

Metodologia de cálculo da altura de chaminé - Cálculo de H

1 - Determinaaço de H (índice P)

✔ 1.1 - Determinaaço de H (índice P) nas condiaões de emissço do efluente gasoso: Consultar documento original.

Nos casos em que nço estejam fxados valores de C (índice R) para algum dos poluentes emitidos pela chaminé,
nço sendo possível determinar o parâmetro C, considera-se H (índice P) igual a 10 metros.

✔ 1.2 - Correaço de H(índice P) devido à influência de outras chaminés existentes na mesma instalaaço: Consultar
documento original.

2 - Determinaaço de H (índice C):Consultar documento original.

3 - Determinaaço de H. O valor de H é obtido considerando o maior valor entre HP e HC. Contudo, a dieerenaa de cotas
entre o topo de qualquer chaminé e a mais elevada das cumeeiras dos telhados do edieício em que está implantada
nço poderá ser ineerior a 3 metros.
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Decreto - Lei nº 39/2018 de 11 de 
junho

Sumário
Estabelece  o  regime da  prevenaço  e  controlo  das  emissões  de  poluentes  para  o  ar,  e  transpõe  a  Diretiva  (UE)
2015/2193.

5
Título de emissões para o ar – TEAR

Idem Diplomas Gerais.

6
Tramitação do procedimento do título de  emissões para o ar

Idem Diplomas Gerais.

7
Plataforma electrónica única de comunicação de dados

Idem Diplomas Gerais.

8
Obrigações dos operadores

Idem Diplomas Gerais.

9
Obrigações dos operadores para efeitos de minimização das emissões difusas

Idem Diplomas Gerais.

11
Sistemas de tratamento de efuentes gasosos

Idem Diplomas Gerais.

13
Monitorização e métodos

Idem Diplomas Gerais.

15
Monitorização pontual

Idem Diplomas Gerais.

16 Comunicação de resultados da monitorização

Idem Diplomas Gerais.
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17
Regras de cálculo

Idem Diplomas Gerais.

18
Valores limite de  emissão

Idem Diplomas Gerais.

21
Condições de cumprimento de valores limite de emissão - Monitorização Pontual

Idem Diplomas Gerais.

22
Tolerâncias

Idem Diplomas Gerais.

23
Situações de incumprimento de valores limite de emissão

Idem Diplomas Gerais.

24
Situação de não sujeição ao cumprimento de valores limite de emissão

Idem Diplomas Gerais.

26
Descarga para a atmosfera

Idem Diplomas Gerais.

26
Descarga para a atmosfera – Hottes

Idem Diplomas Gerais.

27
Requisitos relativos á construção de chaminés

Idem Diplomas Gerais.
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Decreto - Lei nº 145/2017, de 30 de 
novembre 

Sumário
Assegura a execuaço, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) n.º 517/2014, relativo aos gases fluorados com
eeeito de estuea.

5 Comunicação de dados e registros

1 - Até ao dia 31 de marao de cada ano, os operadores de equipamentos de reerigeraaço fxos, de equipamentos de ar
condicionado fxos, de bombas de calor fxas, de equipamentos fxos de proteaço contra incêndios, de unidades de
reerigeraaço de camiões e reboques reerigerados, de comutadores elétricos e ciclos orgânicos de Rankine que devam
ser verifcados para deteaço de eugas, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 4.o do Regulamento, comunicam à APA, I. P.,
através da plataeorma eletrónica disponibilizada no seu sítio na Internet, os seguintes dados relativos ao ano civil
anterior:

a) Quantidade de cada gás fluorado com eeeito de estuea existente no dia 1 de janeiro (kg).

b) Quantidade adquirida para recarga em equipamentos existentes (kg).

c) Quantidade contida no interior dos equipamentos adquiridos (kg).

d) Quantidade de cada gás fluorado com eeeito de estuea que tenha recuperado para eeeito de recarga no mesmo
equipamento (kg).

e)  Quantidade  de  cada  gás  fluorado  com  eeeito  de  estuea  que  tenha  recuperado  para  eeeito  de  recarga  noutro
equipamento (kg).

e) Quantidade de cada gás fluorado com eeeito de estuea que tenha recuperado para eeeito de reciclagem (kg);

g) Quantidade de cada gás fluorado com eeeito de estuea que tenha recuperado para eeeito de valorizaaço (kg);

h) Quantidade de cada gás fluorado com eeeito de estuea que tenha recuperado para eeeito de destruiaço (kg).

2 - Para eeeitos do disposto no número anterior, é considerado operador o proprietário do produto ou equipamento,
podendo as obrigaaões de comunicaaço que lhe sço imputadas ser asseguradas por outra pessoa singular ou coletiva
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que exeraa um poder real sobre o euncionamento técnico dos produtos e equipamentos, designadamente por via
contratual.

3 - Quando os proprietários de produtos ou equipamentos sejam pessoas singulares, as obrigaaões de comunicaaço
de dados previstas no presente artigo só sço exigíveis nos casos em que tenha sido exercida a eaculdade prevista na
parte fnal do número anterior.

8
Deteção de fugas.  De acordo com o disposto no nº 2 do artigo 3.o do Regulamento, após a realizaaço de uma
instalaaço ou reconversço de um equipamento o operador deve verifcar se este apresenta eugas de gás, mantendo
registo dessa verifcaaço durante pelo menos cinco anos.

19

Recuperação de gases fuorados com efeito de estufa em equipamentos e recipientes - Operador

1 - Sempre que os equipamentos fxos de reerigeraaço, ar condicionado ou bomba de calor e os comutadores elétricos
que integrem um gás fluorado com eeeito de estuea, os equipamentos que contenham solventes à base dos reeeridos
gases e os recipientes de gás fluorado com eeeito de estuea atinjam o seu fm de vida, o operador do equipamento
deve recorrer a um técnico certifcado, que assegure a recuperaaço e eventual reciclagem no local de quaisquer gases
residuais que os equipamentos ou recipientes integrem e, se necessário, o encaminhamento dos reeeridos gases para
reciclagem, regeneraaço ou destruiaço.

20 Recuperação de gases fuorados em sistemas fios de proteção contra incêndio e eitintores

1 - Sempre que um extintor ou um sistema fxo de proteaço contra incêndio, contendo gás fluorado com eeeito de
estuea, atinja o seu fm de vida, o operador deve recorrer a um técnico certifcado nos termos do presente decreto-lei,
que assegura o adequado desmantelamento e encaminhamento para o eabricante dos recipientes de gás fluorado
associados ao sistema.

2 - O eabricante deve proceder, nas suas instalaaões, à adequada recuperaaço do gás fluorado que os recipientes
contêm, a fm de garantir a sua reciclagem, regeneraaço ou destruiaço.

3 -  À gestço dos resíduos de sistemas de proteaço contra incêndio e extintores que contenham gases fluorados
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resultantes de obras ou demoliaões de edifcaaões ou derrocadas aplica-se o disposto no presente decreto-lei e no
regime mencionado no nº 5 do artigo anterior.

30
Taias de registro. Os operadores e entidades sujeitas a registo na plataeorma eletrónica reeerida no artigo 5.o estço
obrigados ao pagamento de uma taxa anual de registo destinada a custear a sua gestço.

Decreto - Lei nº 85/2014, de 27 de 
maio Sumário

Assegura a execuaço na ordem jurídica interna das obrigaaões decorrentes do Regulamento (CE) nº 1005/2009, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, relativo às substâncias que empobrecem a camada
de ozono.

5
Prezo de conservação de registro. O registo bem como a ineormaaço relativa à intervenaço registada nos termos do
artigo anterior sço conservados durante o período mínimo de cinco anos, contados a partir da data da intervenaço.

10 Destino fnal das substâncias regulamentadas

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, ao transporte das substâncias regulamentadas que constituam
resíduos na aceaço do regime geral da gestço de resíduos, aplica-se o disposto no ADR.

2 -  No transporte de substâncias regulamentadas e de equipamentos que as contenham devem ser adotadas as
seguintes precauaões especiais, no sentido de evitar perdas nço controladas:

✔ a) Os equipamentos devem ser convenientemente fxados no veículo de transporte de eorma a evitar danos no
equipamento e prevenir eugas de substâncias regulamentadas.

✔ b) Nas operaaões de carga e descarga destes resíduos para os veículos de transporte, os equipamentos nço devem
ser invertidos, e devem ser colocados de eorma segura, evitando que escorreguem ou caiam durante o transporte.

✔ c) Os equipamentos devem ser transportados na vertical, sem exercerem pressço nos anéis de reerigeraaço.

3 - As substâncias mencionadas no número anterior sço destruídas com recurso às tecnologias previstas no anexo VII
ao Regulamento quando a reciclagem, valorizaaço ou utilizaaço das mesmas já nço é viável ou é proibida.
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4 - Sem prejuízo do disposto no nº 1, ao manuseamento e acondicionamento de resíduos que contêm substâncias

regulamentadas  aplicam-se,  com  as  necessárias  adaptaaões,  os  requisitos  técnicos  estabelecidos  nos  termos  do
presente diploma.

11

Corresponsabilização nas intervenções efetuadas

1 - As empresas que exploram equipamentos de reerigeraaço, ar condicionado ou bombas de calor, ou sistemas fxos
de  proteaço  contra  incêndios  e  extintores,  contendo  substâncias  regulamentadas,  devem  recorrer  a  um  técnico
qualifcado, responsável pelas seguintes operaaões:

✔ a) Preparaaço para a reciclagem da substância no local de instalaaço do equipamento.

✔ b) Encaminhamento da substância para reciclagem ou valorizaaço.

2 - Nas situaaões em que da intervenaço realizada resulte um resíduo que contenha a substância regulamentada, a
empresa,  que  explora  um  equipamento  ou  sistema,  enquanto  produtor  desse  resíduo,  deve  proceder  ao  seu
encaminhamento para destruiaço, nos termos do artigo anterior.

3 - Excetuam-se do disposto no número anterior as situaaões em que seja defnido contratualmente entre as partes
que o técnico qualifcado se assume como produtor de resíduos.

12 Resíduos de equipamentos ou sistemas que contenham substâncias regulamentadas

1 - Os resíduos de equipamentos de reerigeraaço, ar condicionado ou bombas de calor ou sistemas fxos de proteaço
contra incêndios e extintores que contenham substâncias regulamentadas, cuja gestço é assegurada nos termos do
Decreto -Lei nº 178/2006, devem ser objeto de intervenaço por parte de técnicos qualifcados para a recuperaaço das
substâncias regulamentadas.

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior os equipamentos classifcados como sistema monobloco nos termos
da série de normas NP EN 378, que se encontrem abrangidos pelo Decreto-Lei nº 230/2004.

3 - À gestço dos resíduos de equipamentos ou sistemas que contenham substâncias regulamentadas resultantes de
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obras ou demoliaões de edifcaaões ou derrocadas aplica-se o disposto no presente diploma e no Decreto-Lei  nº
46/2008.

Decreto - Lei nº 35/2008, de 27 de 
fevereiro - Sumário

Primeira alteraaço ao Decreto-Lei nº 152/2005, de 31 de Agosto, que regula a aplicaaço na ordem jurídica interna do
artigo 16.o e do nº 1 do artigo 17.o do Regulamento (CE) nº 2037/2000, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29
de Junho, relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono.

Altera e republica o Decreto-Lei n.º 152/2005. Consultar no Decreto-Lei nº 152/2005, as alteraaões introduzidas pelo
presente diploma.

Decreto - Lei nº 152/2005, de 31 de 
agosto

Sumário
Regula a aplicaaço na ordem jurídica interna do artigo 16.o e do nº 1 do artigo 17.o do Regulamento (CE) nº 2037/2000,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Junho, relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono.

4

Recuperação,  reciclagem,  valorização  e  destruição  de  substâncias  regulamentadas. Apenas  os  técnicos
qualifcados de acordo com o presente decreto-lei podem assegurar as operaaões de traseega, reciclagem, valorizaaço
e destruiaço das substâncias que empobrecem a camada de ozono, as operaaões de recuperaaço para reciclagem,
valorizaaço e destruiaço dessas substâncias contidas em equipamentos de reerigeraaço e de ar condicionado, bombas
de calor, sistemas de protecaço contra incêndios e extintores, bem como as operaaões de manutenaço, reparaaço e de
assistência  desses  mesmos  equipamentos,  incluindo  a  detecaço  de  eventuais  eugas  das  reeeridas  substâncias,
aplicando-se quanto aos equipamentos contendo solventes o disposto no artigo 10.o.

8

Fichas de intervenção. Por cada intervenaço,  o técnico qualifcado deve preencher,  em duplicado,  uma fcha de
modelo constante dos anexos II e III, coneorme aplicável.

Os técnicos qualifcados conservam um exemplar  da fcha e entregam o segundo exemplar  ao proprietário e ou
detentor do equipamento ou do resíduo de equipamento.

8 Tecnicos Qualifcados. As intervenaões técnicas de equipamentos (de reerigeraaço e de ar condicionado, bombas de
calor, sistemas de protecaço contra incêndios e extintores), deverço ser eeectuadas apenas por técnicos qualifcados.
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9

Obrigações dos proprietários/detentores de equipamentos com substâncias regulamentadas

O proprietário e ou detentor de um equipamento de reerigeraaço e de ar condicionado, bombas de calor, sistemas de
protecaço contra incêndios e extintores deve:

✔ a) Recorrer a um técnico qualifcado, na acepaço do artigo 4.o, para eeeitos das operaaões reeeridas no artigo 8º.

✔ b) Proceder à verifcaaço anual do equipamento fxo com uma carga de fluido reerigerante superior a 3 kg para
detecaço de eventuais eugas de substâncias regulamentadas, recorrendo para o eeeito a um técnico qualifcado.

✔ c) Encaminhar para um operador de gestço de resíduos licenciado o equipamento que atinge o fm de vida e se
transeorma num resíduo, directamente ou através de entidades responsáveis por um sistema de gestço de fluxos
específcos de resíduos.

DIVERSOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 84/2018, de 23 de 
outubro

Sumário
Fixa os compromissos nacionais de reduaço das emissões de certos poluentes atmoseéricos, transpondo a Diretiva
(UE) 2016/2284.

5 Prohibição. É proibida a utilizaaço de adubos com carbonato de amónio.

1 - Constitui contraordenaaço grave, punível nos termos da Lei nº 50/2006, de 29 de agosto, na sua redaaço atual, a
utilizaaço de adubos com carbonato de amónio, em violaaço do disposto no artigo 5º

2 - A negligência é punível nos termos da Lei nº 50/2006, de 29 de agosto, na sua redaaço atual.

3 - A instruaço e o processamento dos processos relativos à contraordenaaço reeerida no nº 1 é da competência da
Inspeaço -Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território e é eeetuada nos termos da Lei
nº 50/2006, de 29 de agosto, na sua redaaço atual, designadamente no tocante à aeetaaço do produto das coimas
aplicadas.
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 4.2.1.4 Conservação da Natureza

DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 49/2005, de 24 de 
fevereiro Sumário

Primeira alteraaço ao Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril, que procedeu à transposiaço para a ordem jurídica interna
da Directiva n.º 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de Abril, relativa à conservaaço das aves selvagens (directiva aves) e da
Directiva nº 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio, relativa à preservaaço dos habitats naturais e da eauna e da flora
selvagens (directiva habitats).

Alteração Decreto-Lei nº 140/9. As alteraaões eeetuadas pelo presente diploma, constam da descriaço de requisitos
existente no Decreto - Lei 140/99

Decreto - Lei nº 140/99, de 24 de abril

Sumário

Revê a transposiaço para a ordem jurídica interna da Directiva nº 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de Abril (relativa à
conservaaço das aves selvagens), e da Directiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio (relativa à preservaaço dos
habitats naturais e da eauna e da flora selvagens). Revoga os Decretos-Leis n.os 75/91, de 14 de Fevereiro, 224/93, de
18 de Junho, e 226/97, de 27 de Agosto.

20 Regime eicepcional

1 - Os actos e as actividades proibidos nos artigos 11.o, 12.o e 19.o ou a utilizaaço dos meios proibidos nas alíneas a) e
b) do artigo 13.o podem ser excepcionalmente permitidos, mediante licenaa do ICN, desde que nço exista alternativa
satiseatória, nço seja prejudicada a manutenaço das populaaões da espécie em causa num estado de conservaaço
eavorável, na sua área de distribuiaço natural, e quando o acto ou actividade vise atingir uma das seguintes fnalidades:

✔ a) Proteger a flora e a eauna selvagens e conservar os habitats naturais.

✔ b) Evitar graves prejuízos, nomeadamente às culturas, à criaaço de gado, à apicultura, às florestas, à pesca, à caaa, à
aquicultura, à criaaço de caaa em cativeiro, aos recursos hídricos e à propriedade pública e privada.

✔ c) Garantir a saúde e a seguranaa públicas, a seguranaa aeronáutica ou outros interesses públicos prioritários,
designadamente de carácter social ou económico.

✔ d) Obter consequências benéfcas de importância primordial para o ambiente.

PP8 - Proyecto 0029_SECASOL_5_E 101

0029_SECASOL_5_E



DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

✔ e) Permitir a investigaaço e a educaaço.

✔ e) Permitir o repovoamento e a reintroduaço de espécies.

✔ g)  Permitir  a criaaço de espécimes das espécies  associada às acaões reeeridas nas alíneas e)  e e),  incluindo a
reproduaço artifcial de plantas, sem prejuízo do disposto na legislaaço em vigor.

✔ h) Permitir a taxidermia de espécimes das espécies associada às acaões reeeridas na alínea e).

✔ i)  Permitir,  em  condiaões  estritamente  controladas  pelo  ICN  e  de  um  modo  selectivo,  a  captura  em  locais
autorizados  pelo  ICN,  a  detenaço ou qualquer  outra  exploraaço judiciosa  de espécimes  de espécies  de aves,
incluídas no âmbito do presente diploma.

2 - Do alvará da licenaa a emitir nos termos do número anterior devem constar:

✔ a) A sua fnalidade e propósitos.

✔ b) A reeerência à espécie ou espécies em causa.

✔ c) A indicaaço do período de duraaço da licenaa, o qual nço pode ser superior a um ano.

✔ d) As ereguesias e concelhos abrangidos pela autorizaaço.

✔ e) O número de espécimes de cada espécie em causa, sempre que tal indicaaço seja possível.

✔ e) Os métodos e meios de equipamento que se podem utilizar.

✔ g) Outras indicaaões ou limites que se julguem necessários.

3 -  Os requerimentos para a obtenaço da licenaa prevista no nº 1 sço instruídos com os elementos tendentes à
demonstraaço das condiaões aí reeeridas.

4 - A autorizaaço para a prática dos actos e actividades a que se reeere o nº 1 deverá ser concedida no prazo de 45 dias
úteis a contar da data da sua solicitaaço.

5 - Considera-se indeeerido o pedido quando nço eor concedida autorizaaço no prazo reeerido no número anterior.

6 - Os titulares das licenaas devem exibir o respectivo alvará sempre que os euncionários do ICN ou demais agentes da

PP8 - Proyecto 0029_SECASOL_5_E 102

0029_SECASOL_5_E



DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

fscalizaaço assim o solicitem.

7 - Findo o período de duraaço das licenaas, e no prazo de 30 dias a contar do seu termo, os respectivos titulares
devem  enviar  ao  ICN  um  relatório  onde  conste  os  contingentes  de  espécimes  de  cada  espécie  eeectivamente
capturados ou abatidos, bem como o número de ninhos ou ovos removidos ao abrigo da licenaa emitida, os locais de
captura ou abate e os métodos utilizados.

8 - A concessço de novas licenaas fca dependente da apresentaaço do relatório reeerido no número anterior.

9 - Sempre que estejam em causa espécies constantes do anexo D, as competências previstas nos números anteriores,
desde  que  previstas  na  legislaaço  que regula  o  exercício  da  caaa,  sço exercidas  pelos  serviaos  do Ministério  da
Agricultura, Pescas e Florestas.

Alterxdo pelo Decreto-Lei nº 49/2005 de 24 de fevereiro.

 4.2.1.5 Residuos

DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto-Lei n.º 84 /2011 de 20 de 
junho Sumário

Procede à simplifcaaço dos regimes jurídicos da deposiaço de resíduos em aterro, da produaço cartográfca e do
licenciamento do exercício das actividades de pesquisa e captaaço de águas subterrâneas, coneormando-os com o
Decreto-Lei nº 92/2010, de 26 de Julho, que transpôs para a ordem jurídica interna a Directiva nº 2006/123/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos serviaos no mercado interno

Alteração  do Decreto  -  Lei  183/2009. As  alteraaões  eeetuadas  pelo  presente  diploma constam da descriaço  de
requisitos do Decreto - Lei 183/2009.

Consultxr requisitos do Decreto - Lei 183/2009
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Decreto-Lei n.º 71 /2016 de 4 de 
novembro

Sumário

Procede à sétima alteraaço ao Decreto-Lei nº 366-A/97, de 20 de dezembro, que estabelece os princípios e as normas
aplicáveis  ao sistema de gestço de embalagens e resíduos de embalagens,  à  décima alteraaço ao Decreto-Lei  nº
178/2006, de 5 de setembro, que aprova o regime geral da gestço de resíduos, transpondo a Diretiva 2015/1127, da
Comissço, de 10 de julho de 2015, e à primeira alteraaço ao Decreto-Lei nº 67/2014, de 7 de maio, que aprova o regime
jurídico da gestço de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos.

Altera o Decreto-Lei nº178/2006. As alteraaões introduzidas pelo presente diploma constam da descriaço de requisitos
do Decreto-Lei nº 178/2006.

Portaria nº289/2015 de 17 de 
septembro Sumário

Aprova  o  Regulamento  de  Funcionamento  do  Sistema  Integrado  de  Registo  Eletrónico  de  Resíduos  (SIRER),  que
estabelece os procedimentos de inscriaço e registo bem como o regime de acesso e de utilizaaço da plataeorma e
revoga a Portaria nº 1408/2006, de 18 de dezembro.

1

Inscrição

1 - O acesso ao Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER) carece de prévia inscriaço das entidades
previstas no artigo 48.o do Regulamento Geral de Gestço de Resíduos (RGGR), aprovado pelo Decreto-Lei nº 178/2006.

2 - A inscriaço no SIRER é eeetuada através do preenchimento de eormulário disponível na plataeorma eletrónica da
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), enquanto Autoridade Nacional dos Resíduos (ANR).

3 - A APA, I. P. publicita as regras de euncionamento da plataeorma eletrónica no seu sítio da internet.

4 -  A inscriaço na plataeorma eletrónica e a seleaço de um perfl  relacionado com resíduos coneere às entidades
reeeridas no nº 1 a qualidade de utilizador do SIRER, habilitando-as ao preenchimento e submissço dos respetivos
mapas de registo.

2 Mapas de registo.  O registo dos dados eeetua-se através do preenchimento por via eletrónica de mapas de registo
disponíveis na plataeorma da APA, I. P. que incluem dados sobre:

✔ a) O estabelecimento e a sua atividade.

✔ b) A produaço e gestço de resíduos.
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4

Periodicidade de preenchimento dos mapas de registo - MIRR 

1 - O mapa de registo previsto na alínea a) do artigo 2.o do presente Regulamento preenche-se uma única vez, sem
prejuízo da possibilidade de introduaço, a todo o momento, de alteraaões.

2 - Os mapas de registo previstos na alínea b) do artigo 2.o do presente Regulamento incluem:

✔ a) Os Mapas Integrados de Registo de Resíduos (MIRR) que sço preenchidos anualmente, devendo a introduaço de
dados e alteraaões ser eeetuada até à data de eecho do registo, que ocorre no termo do mês de marao seguinte a
cada  ano,  salvo  autorizaaço  concedida  pela  APA,  I.  P.,  enquanto  ANR,  que  nço  prejudique  os  prazos  para
pagamento da taxa de gestço de resíduos.

3 - Para eeeitos do cumprimento do disposto na alínea a) do número anterior, as pessoas singulares ou coletivas que
procedem ao tratamento de resíduos a título profssional asseguram o registo de dados relativos à gestço de resíduos,
no ato da receaço dos mesmos.

4 - A APA, I. P. assegura que a ineormaaço recolhida ao abrigo da Portaria nº 145/2017, de 26 de abril, é integrada
automaticamente no MIRR.

5 - A obrigaaço legal de preenchimento dos mapas de registo reeeridos no nº 2 apenas se considera cumprida se os
mesmos eorem submetidos até à data de eecho do registo.

4 Periodicidade de preenchimento dos mapas de registo - MRRU 

2 - Os mapas de registo previstos na alínea b) do artigo 2.o do presente Regulamento incluem:

✔ b) Os Mapas de Registo de Resíduos Urbanos (MRRU) que sço preenchidos mensalmente, até ao termo do mês
seguinte a que dizem respeito, salvo autorizaaço concedida pela APA, I. P., enquanto ANR, que nço prejudique os
prazos para pagamento da taxa de gestço de resíduos.

3 - A obrigaaço legal de preenchimento dos mapas de registo reeeridos no nº 2 apenas se considera cumprida se os
mesmos eorem submetidos até à data de eecho do registo.
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12

Taias
1 - Os utilizadores do SIRER procedem ao pagamento da taxa de registo anual, prevista no artigo 57.o do RGGR, antes
de enviarem os mapas de registo de resíduos.

2 - O envio dos mapas de registo de resíduos só é admissível após o pagamento da taxa de registo, devendo a sua
regularizaaço ser solicitada na plataeorma eletrónica da ANR.

3 - O pagamento da taxa de registo pode eeetuar-se através de transeerência bancária, débito em conta, ou qualquer
outro meio de pagamento admitido, eazendo o atraso no pagamento incorrer o sujeito passivo em juros de mora, nos
termos da lei tributária.

Decreto-Lei n.º 73/2011 de 17 de 
junho

Procede à terceira alteraaço ao Decreto-Lei nº 178/2006, de 5 de Setembro, transpõe a Directiva nº2008/98/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro, relativa aos resíduos, e procede à alteraaço de diversos
regimes jurídicos na área dos resíduos.

As alteraaões introduzidas pelo presente diploma constam da descriaço de requisitos do diploma-mçe (Decreto-Lei nº
178/2006).

As alteraaões eeetuadas pelo presente diploma, constam da descriaço de requisitos do Decreto - Lei 190/2004.

Portaria n.º 50/2007 de 9 de janeiro Sumário Aprova o modelo de alvará de licenaa para realizaaço de operaaões de gestço de resíduos.

-
Modelo de alvará de licenaa para a realizaaço de operaaões de gestço de resíduos que se deve exigir aos operadores
de gestço de resíduos.

Decreto-Lei n.º 178 /2006 de 5 de 
setembro

Sumário
Aprova o regime geral da gestço de resíduos, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva nº 2006/12/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril, e a Directiva nº 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro.

16
Planos multimunicipais, intermunicipais e municipais de acção

1 - Os planos multimunicipais, intermunicipais e municipais de acaço defnem a estratégia de gestço de resíduos
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urbanos e as acaões a desenvolver pela entidade responsável pela respectiva elaboraaço quanto à gestço deste tipo
de resíduos, em articulaaço com o plano nacional de gestço de resíduos e o plano específco de gestço de resíduos
urbanos.

2 - Os planos multimunicipais e intermunicipais sço elaborados pelas entidades gestoras dos respectivos sistemas de
gestço, ouvida a ARR competente.

3 - A elaboraaço dos planos municipais de acaço pelos municípios é eacultativa, adoptando-se o procedimento de
aprovaaço previsto para os regulamentos municipais.

5

Principio da responsabilidade pela gestão

1 - A responsabilidade pela gestço dos resíduos, incluindo os respectivos custos, cabe ao produtor inicial dos resíduos,
sem prejuízo de poder ser imputada, na totalidade ou em parte, ao produtor do produto que deu origem aos resíduos
e partilhada pelos distribuidores desse produto se tal decorrer de legislaaço específca aplicável.

2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os resíduos urbanos cuja produaço diária nço exceda 1100 l por
produtor, caso em que a respectiva gestço é assegurada pelos municípios.

3 - Em caso de impossibilidade de determinaaço do produtor do resíduo, a responsabilidade pela respectiva gestço
recai sobre o seu detentor.

4 -  Quando os resíduos tenham proveniência externa, a sua gestço cabe ao responsável  pela sua introduaço em
território nacional, salvo nos casos expressamente defnidos na legislaaço reeerente à transeerência de resíduos.

5 Cessação da responsabilidade pela gestão

5 - O produtor inicial dos resíduos ou o detentor devem, em coneormidade com os princípios da hierarquia de gestço
de resíduos e da protecaço da saúde humana e do ambiente, assegurar o tratamento dos resíduos, podendo para o
eeeito recorrer:

✔ a) A um comerciante ou a uma entidade que execute operaaões de recolha de resíduos.
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✔ b) A uma entidade licenciada que execute operaaões de tratamento de resíduos.

✔ c) A uma entidade licenciada responsável por sistemas de gestço de fluxos específcos de resíduos.

6 - A responsabilidade pela gestço dos resíduos, coneorme defnido nos n.os 1 e 3 do presente artigo, extingue-se pela
transeerência para uma das entidades reeeridas nas alíneas b) e c) do número anterior.

7 - As pessoas singulares ou colectivas que procedem, a título profssional, à recolha ou transporte de resíduos devem
entregar os resíduos recolhidos e transportados em operadores licenciados para o tratamento de resíduos.

Alterxdo pelo Decreto-Lei nº 71/2016.

7

Principio da hierarquia dos residuos 

1/2- A gestço de resíduos deve seguir a seguinte ordem: a) Prevenaço e reduaço / b) Preparaaço para a reutilizaaço / c)
Reciclagem / d) Outros tipos de valorizaaço / e) Eliminaaço (no caso de fluxos específcos a ordem pode ser alterada).

4 — Os produtores de resíduos devem proceder à separaaço dos resíduos na origem de eorma a promover a sua
valorizaaço por fluxos e fleiras.

9

Princípio da regulação da gestão de resíduos

2 - É proibida a realizaaço de operaaões de tratamento de resíduos nço licenciadas nos termos do presente decreto-
lei.

3 - Sço igualmente proibidos o abandono de resíduos, a incineraaço de resíduos no mar e a sua injecaço no solo, a
queima a céu aberto, bem como a descarga de resíduos em locais nço licenciados para realizaaço de tratamento de
resíduos.

10-A Princípio da responsabilidade alargada do productor

1 - A responsabilidade alargada do produtor consiste em atribuir, total ou parcialmente, eísica e ou fnanceiramente, ao
produtor do produto a responsabilidade pelos impactes ambientais e pela  produaço de resíduos decorrentes do
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processo produtivo e da posterior utilizaaço dos respectivos produtos, bem como da sua gestço quando atingem o
fnal de vida.

2 - Para eeeitos da aplicaaço do disposto no número anterior, o produtor do produto pode ser obrigado a promover
alteraaões na concepaço do produto de modo a assegurar a aplicaaço do princípio estabelecido no artigo 6.o e dando
origem a menos resíduos na sua produaço e posterior utilizaaço, bem como a garantir que o tratamento dos produtos
que tenham assumido a natureza de resíduos se realize em coneormidade com os princípios estabelecidos nos artigos
6.o e 7.o

3 -  A  aplicaaço do disposto  nos  números  anteriores  está dependente da  exequibilidade técnica  e  da  viabilidade
económica,  dos  impactes  globais  no  ambiente,  na  saúde  humana  e  sociais  e  do  respeito  pelo  euncionamento
adequado do mercado interno.

4 - A responsabilidade do produtor do produto pela gestço dos resíduos provenientes dos seus próprios produtos
pode ser assumida a título individual ou transeerida para um sistema integrado, nos termos da lei, ou ainda através da
celebraaço de acordos voluntários entre o produtor do produto e a ANR.

5 - Os produtores de produtos abrangidos pela responsabilidade alargada do produtor, bem como os eornecedores de
embalagens de serviao, no que respeita ao fluxo específco de embalagens e resíduos de embalagens, estço obrigados
a  comunicar  à  ANR,  através  do  sistema  integrado  de  registo  eletrónico  de  resíduos  previsto  no  artigo  45.o,  a
ineormaaço necessária ao acompanhamento da aplicaaço do disposto no nº 1, nomeadamente o tipo e a quantidade
de produtos colocados no mercado.

Aditxdo pelo Decreto-Lei nº 73/2011 e xlterxdo pelo Decreto-Lei nº 71/2016.

21 Transporte de resíduos.  1- O transporte de resíduos está sujeito a registo electrónico a eeectuar pelos produtores,
detentores,  transportadores  e  destinatários  dos  resíduos,  através  de uma guia de acompanhamento de resíduos
electrónica (e -GAR) disponível no sítio da ANR na Internet.

Até à entrxdx em funcionxmento do registo electrónico, mxntém-se em vigor o regime previsto nx Portxrix n.º 335/97 (GAR
em pxpel).
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21A

Resíduos peligrosos

1 — A produaço, a recolha e o transporte de resíduos perigosos, bem como o seu armazenamento e tratamento, sço
realizados em condiaões que assegurem a protecaço do ambiente e da saúde , observando medidas de garantia da
rastreabilidade desde a produaço até ao destino fnal.

2 — A operaaço de mistura, incluindo a diluiaço, de resíduos perigosos com outras categorias de resíduos perigosos
ou com outros resíduos, substâncias ou materiais é proibida.

5- Para eeeitos de recolha, transporte e armazenamento preliminar os resíduos perigosos, com excepaço dos urbanos,
sço embalados e rotulados nos termos da legislaaço em vigor.

22 A

Óleos usados

1 -  A  gestço de óleos  usados  rege -se  pelo  regime jurídico  específco (Decreto  -  Lei  153/2003),  sem prejuízo  da
aplicaaço do disposto no presente decreto -lei em tudo o que nço estiver naquele previsto.

2 - Os óleos usados sço recolhidos selectivamente, sempre que tecnicamente exequível.

3 - É proibida a mistura de óleos usados de características dieerentes bem como a mistura de óleos usados com outros
tipos de resíduos ou substâncias se tecnicamente exequível e economicamente viável e quando a mistura em causa
impeaa o tratamento dos óleos usados.

23-26 Licenciamento  das  operações  de  gestão  de  resíduos.  A  actividade  de  tratamento  de  resíduos  está  sujeita  a
licenciamento por razões de saúde pública e de protecaço do ambiente, nos termos do presente capítulo.

O pedido de licenaa para a actividade de tratamento de resíduos,  bem como os outros documentos exigidos no
âmbito do presente decreto -lei, sço apresentados pelo requerente em suporte ineormático e por meios electrónicos,
através do balcço único electrónico dos serviaos, podendo as peaas desenhadas ser apresentadas em suporte de
papel.
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35

Renovação da Licença

1 - O pedido de renovaaço da licenaa é apresentado pelo operador de gestço de resíduos no prazo de 120 dias antes
do termo do prazo de validade da licenaa em vigor, instruído com documento do qual conste a menaço de que a
operaaço será realizada de eorma integralmente coneorme com a anteriormente licenciada e nos termos da legislaaço
e regulamentaaço aplicáveis.

2 - Os termos da renovaaço da licenaa sço averbados no alvará original.

O requerente  fca dispensado de apresentar  com o pedido de renovaaço os documentos  que hajam instruído o
anterior pedido de licenaa e que se mantenham válidos.

A decisço de renovaaço é proeerida no prazo de 30 dias a contar da data de apresentaaço do requerimento, sendo
realizada, pela entidade licenciadora, vistoria prévia para verifcaaço do cumprimento das condiaões fxadas no alvará
de licenaa nos termos do artigo 30º.

44 Sistemas de gestão de fuios específcos de resíduos

1 - A gestço de fluxos específcos de resíduos está sujeita a licenaa ou autorizaaço nos termos da legislaaço especial,
aplicando - se as disposiaões do presente decreto-lei a tudo o que nço estiver nela previsto.

2  -  A  licenaa  ou  autorizaaço  prevista  no  número  anterior  é  atribuída  por  despacho  dos  membros  do  Governo
responsáveis pelas áreas da economia e do ambiente, por período nço superior a cinco anos, podendo ser prorrogada
por um ano, e estabelece as condiaões de gestço do fluxo, designadamente as relativas:

✔ a) À rede de recolha dos resíduos.

✔ b) Aos objetivos e metas de gestço.

✔ c) Aos planos de prevenaço, sensibilizaaço e investigaaço e desenvolvimento.

✔ d) Às prestaaões e contrapartidas fnanceiras.

✔ e) Ao equilíbrio económico-fnanceiro do sistema do fluxo de resíduos; e
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✔ e)  Às  relaaões  com outros  operadores  e  entidades  intervenientes  no fluxo,  no âmbito  da  monitorizaaço e  na
prestaaço de ineormaaço.

Alterxdo pelo Decreto-Lei nº 71/2016.

48

Obrigatoriedade de inscrição e de registo no SIRER

1 - Estço sujeitos a inscriaço e a registo de dados no SIRER:

✔ a)  As  pessoas  singulares  ou  colectivas  responsáveis  por  estabelecimentos  que  empreguem  mais  de  10
trabalhadores e que produzam resíduos nço urbanos.

✔ b) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis por estabelecimentos que produzam resíduos perigosos.

✔ c) As pessoas singulares ou colectivas que procedam ao tratamento de resíduos a título profssional.

✔ d) As pessoas singulares ou colectivas que procedam à recolha ou ao transporte de resíduos a título profssional.

✔ e) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestço de resíduos urbanos.

✔ e) As entidades responsáveis pela gestço de sistemas individuais ou integrados de fluxos específcos de resíduos.

✔ g) Os operadores que actuam no mercado de resíduos, designadamente, como corretores ou comerciantes.

✔ h) Os produtores de produtos sujeitos à obrigaaço de registo nos termos da legislaaço relativa a fluxos específcos.

2 - Estço ainda sujeitos a inscriaço produtores de resíduos que nço se enquadrem no número anterior mas que se
encontrem obrigados ao registo electrónico das guias de acompanhamento do transporte rodoviário de resíduos.

49 Informação objecto de registo no SIRER

1 - O SIRER agrega, nomeadamente, a seguinte ineormaaço prestada pelas entidades sujeitas a registo:

✔ a) Origens discriminadas dos resíduos.

✔ b) Quantidade, classifcaaço e destino discriminados dos resíduos.
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✔ c) Identifcaaço das operaaões eeectuadas.

✔ d) Identifcaaço dos transportadores.

2-  Para  eeeitos  de  registo  na  plataeorma,  os  produtores  de  produtos  devem  prestar,  pelo  menos,  a  seguinte
ineormaaço:

✔ a) Identifcaaço do produtor e marcas comercializadas, se aplicável.

✔ b) Identifcaaço do tipo de produto e quantidades colocadas no mercado anualmente.

✔ c) Indicaaço do sistema de gestço de resíduos adoptado.

49A

Manutenção de registros

1 - As entidades sujeitas a registo no SIRER devem manter um registo cronológico dos dados registados nos termos do
artigo anterior por um período mínimo de três anos.

49B

Prazo de inscripção e de registro no SIRER

1 - A inscriaço no SIRER deve ser eeectuada no prazo de um mês após o início da actividade ou do euncionamento da
instalaaço ou do estabelecimento.

2 - O prazo para registo anual da ineormaaço relativa aos resíduos e aos produtos colocados no mercado termina no
dia 31 de Marao do ano seguinte ao do ano a reportar.

58 Taia de gestão de resíduos

1 - As entidades responsáveis por sistemas de gestço de fluxos específcos de resíduos, individuais ou integrados, de
sistemas de gestço de resíduos urbanos multimunicipais ou intermunicipais, de instalaaões de incineraaço e deposiaço
de  resíduos,  estço  obrigadas  ao  pagamento  de  uma  taxa  de  gestço  de  resíduos  visando  compensar  os  custos
administrativos  de  acompanhamento  das  respetivas  atividades,  incentivar  a  reduaço  da  produaço  de  resíduos,
estimular o cumprimento dos objetivos nacionais em matéria de gestço de resíduos e melhorar o desempenho do
sector.
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2 - A taxa de gestço de resíduos deve ser objeto de aumento gradual de acordo com os princípios gerais previstos no
presente decreto -lei e nos instrumentos de planeamento em vigor, devendo assumir, entre 2015 e 2020, os seguintes
valores:

Ano de 2015: 5,5 €/t resíduos;

Ano de 2016: 6,6 €/t resíduos;

Ano de 2017: 7,7 €/t resíduos;

Ano de 2018: 8,8 €/t resíduos;

Ano de 2019: 9,9 €/t resíduos;

Ano de 2020: 11,0 €/t resíduos;

3 - A taxa de gestço de resíduos tem periodicidade anual e incide sobre a quantidade e o destino fnal de resíduos
geridos pelas entidades reeeridas no n.º 1, nos termos seguintes:

✔ a) 100 % do valor da TGR defnida no número anterior, por cada tonelada de resíduos depositados em aterro
(operaaço de eliminaaço D1).

✔ b) 70 % do valor da TGR defnida no número anterior, por cada tonelada de resíduos que sejam submetidos à
operaaço incineraaço em terra (operaaço de eliminaaço D10).

✔ c) 25 % do valor da TGR defnida no número anterior, por cada tonelada de resíduos que sejam submetidos à
operaaço de valorizaaço energética (operaaço de valorizaaço R1).

4  -  Ao montante  de TGR aplicado aos  resíduos  submetidos  às  operaaões  de incineraaço em terra  (operaaço de
eliminaaço D10) e valorizaaço energética (operaaço de valorizaaço R1) reeeridas, respetivamente, nas alíneas b) e c ) do
número anterior, devem ser deduzidos os valores correspondentes à valorizaaço material nos seguintes termos:

✔ a  )  O  valor  da  TGR  defnida  na  alínea  b)  do  número  anterior,  por  cada  tonelada  de  resíduos  valorizados
materialmente a partir das escórias, quando a operaaço de eliminaaço D10 ocorre em incinerador dedicado.
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✔ b)  O  valor  da  TGR  defnida  na  alínea  c)  do  número  anterior,  por  cada  tonelada  de  resíduos  valorizados
materialmente a partir das escórias, quando a operaaço de valorizaaço R1 ocorre em incinerador dedicado.

✔ c )  O valor da TGR defnida na alínea c)  do número anterior,  por  cada tonelada de resíduos incorporados no
produto  fnal  (valorizaaço  material),  quando a  operaaço  de  valorizaaço  R1  ocorre  em  eornos  de  processo  de
instalaaões industriais.

✔ d) A metodologia para determinaaço da tonelagem de resíduos objeto de deduaões à TGR deve ser aprovada,
previamente, pela ANR, mediante proposta devidamente eundamentada do sujeito passivo.

5 -  O n.º  3  nço é aplicável  aos resíduos produzidos em Portugal  cujas soluaões técnicas impostas por  legislaaço
nacional para o seu tratamento sejam sujeitas a TGR ou aos materiais que sejam eliminados por ordem judicial.

6 - Os resíduos abrangidos pela alínea a) do n.º 3 que sejam resultantes de outros já sujeitos a TGR pelas alíneas b) ou
c) do n.º 3, nomeadamente rejeitados, inqueimados, cinzas, escórias, veem a TGR reduzida do valor correspondente à
taxa cobrada nos termos das alíneas b) ou c) do mesmo número, coneorme aplicável.

7 - A taxa de gestço de resíduos possui o valor mínimo de € 5000 por sujeito passivo, com exceaço das entidades
responsáveis por sistemas de gestço de fluxos específcos de resíduos, individuais ou integrados.

8 - A taxa de gestço de resíduos deve ser repercutida nas tarieas e prestaaões fnanceiras cobradas pelos sujeitos
passivos.

....consultxr o documento originxl

A txix de gestão de resíduos possui o vxlor mínimo de € 5 000 por entidxde devedorx.

(Alterxdo pelx Lei n.º 82-D/2014)

(Alterxdo pelx Lei n.º 7-A/2016)
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Decreto - Lei nº 127/2013 de 30 de 
agosto Sumário

Estabelece o regime de emissões industriais aplicável à prevenaço e ao controlo integrados da poluiaço, bem como as
regras destinadas a evitar e ou reduzir as emissões para o ar, a água e o solo e a produaço de resíduos, transpondo a
Diretiva n.º 2010/75/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, relativa às emissões
industriais (prevenaço e controlo integrados da poluiaço)

5

Obrigação de titularidade de uma licença

1  -  As  instalaaões  que desenvolvem  uma ou mais  atividades  previstas  no anexo  I,  bem como as  instalaaões  de
combustço e as instalaaões de incineraaço de resíduos e de coincineraaço de resíduos, só podem ser exploradas após
a emissço das licenaas previstas no presente decreto-lei.

2  -  O  titular  de LA,  emitida  para  as  instalaaões  que desenvolvem as  atividades  previstas  no  anexo  I,  é  o  único
responsável pelo desenvolvimento de todas as atividades, independentemente das outras entidades que operem na
mesma instalaaço e sem prejuízo do exercício do direito de regresso, quando aplicável.

3 - Quxlquer trxnsferêncix de responsxbilidxdes é efetuxdx medixnte documento xssinxdo pelos representxntes legxis dxs
pxrtes  e  debe  discriminxr  x  xtribuição  de  responsxbilidxdes,  nomexdxmente  nx  operxção  dxs  xtividxdes,  utilidxdes,
emissões e reporte de dxdos.

7 Obrigações gerais do operador

1 - Sço obrigaaões gerais do operador, no âmbito da exploraaço da instalaaço:

✔ a) Cumprir o disposto no presente decreto-lei e as condiaões de licenciamento especifcamente estabelecidas.

✔ b) Adotar as medidas preventivas adequadas ao combate à poluiaço, designadamente mediante a utilizaaço das
MTD.

✔ c) Nço causar poluiaço signifcativa.

✔ d) Evitar a produaço de resíduos, promover a sua valorizaaço ou a sua eliminaaço, por esta ordem de prioridades,
de modo a evitar ou reduzir o seu impacte no ambiente.

✔ e) Utilizar a energia e a água de eorma efciente.
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✔ e) Adotar as medidas necessárias para prevenir os acidentes e limitar os seus eeeitos.

✔ g)  Adotar,  na ease de encerramento dos locais,  as  medidas necessárias  destinadas a  evitar  qualquer  risco de
poluiaço e a repor o local da exploraaço em estado ambientalmente satiseatório.

2 - O operador assegura que as instalaaões cumprem os VLE aplicáveis e as condiaões de monitorizaaço associadas.

8

Regras vinculativas gerais e condições técnicas padronizadas - MTD

1 - Sempre que existam regras vinculativas gerais aprovadas, as licenaas podem incluir apenas uma reeerência às
mesmas.

2 -  As regras vinculativas gerais aplicáveis às instalaaões previstas no anexo I  baseiam-se nas MTD, sem impor a
utilizaaço de técnicas ou tecnologias específcas, nos termos dos artigos 30.o e 41.o, e sço atualizadas atendendo à
evoluaço das MTD e a publicaaço das conclusões MTD.

3 - A APA, I.P., pode defnir, sempre que possível, condiaões técnicas padronizadas por tipo de atividade e ou operaaço
que constitua objeto de autorizaaço, licenaa ou parecer nas áreas da respetiva atuaaço.

4  -  As  condiaões padronizadas mencionadas  no número anterior  sço aprovadas por  despacho dos  membros do
Governo responsáveis pelas áreas técnica em causa e do ambiente e sço disponibilizadas no balcço único.

5  -  Para  adotar  as  condiaões  técnicas  padronizadas  aprovadas  no  domínio  das  atividades  e  ou  operaaões  a
desenvolver  na  sua  instalaaço,  o  operador  submete  ao  balcço  único  declaraaço  de  responsabilidade  pelo
cumprimento integral das respetivas obrigaaões e condiaões, em coneormidade com o defnido no despacho reeerido
no número anterior.

12 Registro de operadores de  instalações

1 - Estço sujeitos a inscriaço e a registo de dados na APA os operadores de instalaaões PCIP, bem como de instalaaões
de incineraaço e coincineraaço de resíduos.

2 - O registo deve ser eeetuado à data do respetivo pedido de licenciamento e ser atualizado pelo operador, no prazo
de cinco dias, sempre que ocorrer a alteraaço do responsável técnico ambiental.
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3 - A APA assegura a atualizaaço dos dados relativos ao inventário das instalaaões sempre que proceder à:

✔ a) Emissço, aditamentos ou atualizaaões de LA.

✔ b) Emissço e averbamentos de licenaas de incineraaço ou coincineraaço de resíduos.

✔ c) Alteraaço da titularidade ou da denominaaço social das instalaaões.

4 - Para eeeitos do número anterior, a EC envia ineormaaço à APA aquando da emissço do título de exploraaço ou do
registo da alteraaço no processo

13

Administração eletrónica

1 - Todos os pedidos,  comunicaaões e notifcaaões previstos no presente decreto-lei,  entre o operador,  o público
interessado e as entidades competentes, sço realizados através do balcço único eletrónico, adiante designado por
balcço único.

7 - Quando, por motivos de indisponibilidade das plataeormas eletrónicas, nço eor possível o cumprimento do disposto
no  número  anterior,  pode  ser  utilizado  eormulário  editável  disponibilizado  no  sítio  na  internet  das  entidades
competentes ou, na sua ealta, qualquer outro meio legalmente admissível.

9 - A data do pedido de licenaa ou autorizaaço é a data indicada no respetivo comprovativo do pagamento das taxas
previstas no capítulo VII.

10 - O recibo comprovativo da receaço do pedido de licenaa identifca os condicionamentos aplicáveis ao mesmo, bem
como as entidades cuja consulta é obrigatória.

14 Formulário único

1 - Os operadores enviam à APA os relatórios, dados ou ineormaaões relativos a monitorizaaço das emissões, através
do eormulário eletrónico disponível para o eeeito no seu sítio na Internet, de acordo com o regime legal aplicável.

2 - Até à implementaaço do disposto no número anterior, os operadores de instalaaões abrangidas pelos capítulos II e
IV podem enviar à APA o relatório ambiental anual em suporte digital.
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17

Informação prestada por operadores de instalações sujeitas ao regime de prevenção e controlo integrado de
poluição

1  -  A  ineormaaço  de  monitorizaaço  prevista  no  artigo  14.o,  relativa  às  instalaaões  abrangidas  pelo  anexo  I,  é
previamente validada por verifcadores qualifcados.

2  -  Os  critérios  e  metodologia  para  o  reconhecimento  de  verifcadores  qualifcados  sço  fxados  em  portaria  do
membro do Governo responsável pelo ambiente e publicitados no sítio na Internet da APA.

3 - Até à existência de verifcadores qualifcados, é dispensada a validaaço prévia prevista no n.º 1.

19 Alteração da instalação

1 - Consideram-se alteraaões de exploraaço para eeeitos de LA:

✔ a)  A  modifcaaço  das  características  ou  do  euncionamento  ou  uma  ampliaaço  da  instalaaço  que  possa  ter
consequências no ambiente, nomeadamente as que induzam um eeeito relevante nas condiaões especifcamente
estabelecidas na LA emitida.

✔ b)  A  alteraaço  substancial  nas  atividades  desenvolvidas  numa  instalaaço  que  corresponda  aos  limiares
estabelecidos no anexo I.

✔ c) A transmissço, a qualquer título, da exploraaço ou propriedade de parte da instalaaço, sujeita a uma mesma LA.

✔ d) A atualizaaço da LA decorrente do disposto no nº 7.

7 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o operador deve requerer, através da EC, a atualizaaço da LA da instalaaço,
sempre que:

✔ a) Sejam publicadas decisões sobre as conclusões MTD reeerentes à atividade principal da instalaaço, no prazo
máximo de 4 anos após a sua publicaaço.

✔ b) A evoluaço das MTD permitir uma reduaço signifcativa das emissões, nos casos em que a instalaaço nço esteja
abrangida por nenhuma das conclusões MTD.
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✔ c) A poluiaço causada pela instalaaço eor tal que exija a revisço dos VLE estabelecidos na licenaa ou a fxaaço de
novos VLE.

✔ d) Ocorram alteraaões signifcativas das MTD que permitam uma reduaço considerável das emissões, sem impor
encargos excessivos.

✔ e) A seguranaa operacional do processo ou da atividade exija a utilizaaço de outras técnicas.

✔ e) Alteraaões legislativas que assim o exijam.

8 - No caso de instalaaões novas ou alteraaões substanciais de instalaaões existentes, cuja construaço seja iniciada
após a emissço da LA, o operador remete à EC e à APA, I.P., ineormaaço relativa à data de início de construaço, bem
como memória descritiva de eventuais  alteraaões ao projeto licenciado,  para que seja  avaliada a necessidade de
atualizar a licenaa.

21 Renovação de licenças

1 - O operador envia à APA, I.P., através da EC, até seis meses antes do termo do prazo de validade fxado na respetiva
licenaa, os elementos que instruíram o pedido de licenciamento que careaam de atualizaaço, com vista à renovaaço
das licenaas.

2 - Caso nço seja cumprido o disposto no número anterior, a APA, I.P., notifca o operador para ineormar sobre a
existência de alteraaões na instalaaço.

3 - Para eeeitos do número anterior, se o operador nço prestar as ineormaaões solicitadas, a licenaa caduca.

4 - Se o operador ineormar que nço existem alteraaões na instalaaço, a licenaa é renovada por igual período, sendo
previamente realizada vistoria se esta eor considerada necessária ou quando seja obrigatória, nos termos do cap IV.

5 - O disposto no presente artigo nço dispensa o operador da entrega do relatório de base previsto no n.º 1 do artigo
42.o, quando aplicável.

6 - A decisço de renovaaço das licenaas em caso de atualizaaço é proeerida nos prazos previstos nos artigos 40.o e 60º
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25

Utilização dos recursos hídricos

1 - Os títulos de utilizaaço de recursos hídricos (TURH) necessários à exploraaço da instalaaço sço anexados à LA e
mantêm-se  em  vigor  como  títulos  autónomos  e  independentes  da  reeerida  licenaa,  regendo-se  pelas  normas
constantes do Decreto-Lei n.º 226- A/2007, que estabelece o regime da utilizaaço dos recursos hídricos.

2 - Sço defnidas na LA as condiaões de exploraaço das instalaaões de tratamento de águas residuais nço abrangidas
pelo Decreto-Lei n.º 152/97.

30

PCIP - Valores limite de emissão, parâmetros equivalentes, medidas técnicas e requisitos de monitorização

1 - Os VLE sço aplicáveis no ponto onde sço libertadas as emissões à saída da instalaaço, ou, caso nço seja possível, no
ponto considerado mais adequado, após deduaço de uma eventual diluiaço.

2 - Em caso de libertaaço indireta para meios aquáticos, pode ser considerado o eeeito de uma estaaço de tratamento
ao serem fxados os VLE da instalaaço, desde que se garanta que o nível de proteaço do ambiente no seu todo é
equivalente e que nço conduz a uma maior contaminaaço do ambiente, sem prejuízo do disposto na Lei n.º 58/2005.

9  -  Os  requisitos  de  monitorizaaço  sço,  sempre  que  possível,  defnidos  com  base  nas  conclusões  sobre  a
monitorizaaço descritas nas conclusões MTD.

10 - A erequência da monitorizaaço periódica é determinada pela APA, I.P., na LA concedida a cada instalaaço ou nas
regras vinculativas gerais, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

11 - Sempre que possível, o operador deve utilizar métodos de monitorizaaço cujo limite de deteaço seja, no máximo,
de 10% do VLE estabelecido na LA.

30 PCIP – VLE Solos e águas subterrâneas 

12 - Para as águas subterrâneas e solo, a periodicidade mínima da monitorizaaço é de 5 e 10 anos, respetivamente,
salvo se se basear numa análise sistemática dos riscos de contaminaaço, a monitorizar periodicamente nos termos do
disposto no n.º 10.
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31

PCIP - Melhores técnicas disponíveis e objetivos de qualidade ambiental

1 - As MTD correspondem à ease de desenvolvimento mais avanaada e efcaz das atividades e dos respetivos modos de
exploraaço, que demonstre a aptidço prática de técnicas específcas para constituírem a base dos VLE e de outras
condiaões de licenciamento, com vista a evitar e, quando tal nço seja possível, a reduzir as emissões e o impacte no
ambiente no seu todo.

2 - A determinaaço das MTD tem em conta os custos e beneeícios que podem resultar de uma aaço e os princípios da
precauaço e da prevenaço, bem como os critérios constantes do anexo III ao presente decreto-lei.

3 - Se para cumprimento de um objetivo de qualidade ambiental eorem exigíveis condiaões mais restritivas do que as

previsivelmente obtidas com a utilizaaço das MTD,  a licenaa deve prever  condiaões suplementares para atingir  o
mesmo eeeito.

32

PCIP – Técnicas emergentes. Devem ser promovidos o desenvolvimento e a aplicaaço de técnicas emergentes, em
especial das que sço indicadas nos documentos de reeerência MTD, consideradas como as técnicas utilizadas pela
primeira  vez  numa  atividade  industrial  que,  se  comercialmente  desenvolvida,  pode  assegurar  um  nível  geral  de
proteaço do ambiente mais elevado ou permitir,  pelo menos, o mesmo nível de proteaço do ambiente e maiores
poupanaas

34 PCIP – Licença ambiental

1 - Ao procedimento de emissço da licenaa ambiental (LA) aplica-se o disposto na secaço II  do capítulo I,  com as
alteraaões previstas na presente Secaço.

2 - A LA é parte integrante do título de exploraaço da instalaaço emitido pela EC, que é precedido do deeerimento do
pedido de LA ou do seu deeerimento tácito

3  -  A  decisço da  EC  sobre  o  pedido  de autorizaaço  de instalaaço pode ser  proeerida  antes  da  decisço fnal  no
procedimento de LA.
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4 -  Sço nulas  as  decisões  relativas ao início da  exploraaço da  instalaaço proeeridas em violaaço do disposto  no
presente artigo.

5 - O disposto no n.º 3 nço se aplica à emissço de licenaas padronizadas.

41

PCIP – Conteúdo da licença ambiental

1 - A LA observa os documentos de reeerência sobre as MTD para a defniaço das condiaões de licenciamento das
atividades previstas no anexo I e inclui as medidas necessárias ao cumprimento das condiaões reeeridas nos artigos
7.o e 31.o, a fm de assegurar a proteaço do ar, água e solo e de prevenir ou reduzir a poluiaço sonora e a produaço de
resíduos, com o objetivo de alcanaar um nível elevado de proteaço do ambiente no seu todo.

2 - A LA respeita o previsto no Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril, relativo à prevenaço e controlo das emissões
atmoseéricas, a fm de assegurar a proteaço do recurso natural ar, com o objetivo de alcanaar, evitar ou reduzir a níveis
aceitáveis a poluiaço atmoseérica originada pelas instalaaões abrangidas.

42 PCIP – Fase de encerramento dos locais

1 - Quando a atividade envolver a utilizaaço, produaço ou libertaaço de substâncias perigosas relevantes, tendo em
conta a possibilidade de poluiaço do solo e das águas subterrâneas no local da instalaaço, o operador elabora e
submete à APA, I.P., um relatório de base antes de iniciar a exploraaço daquela instalaaço ou no momento da primeira
renovaaço da LA, de alteraaço substancial ou atualizaaço da licenaa.

3 - Aquando da previsço de cessaaço defnitiva total ou parcial das atividades, o operador elabora e submete à APA,
I.P., para aprovaaço, plano de desativaaço da instalaaço ou de partes desta, com o objetivo de adotar as medidas
necessárias  a  evitar  qualquer  risco  de  poluiaço  e  a  repor  o  local  da  exploraaço  em  condiaões  ambientalmente
satiseatórias e compatível com o euturo uso previsto para o local desativado.

5 - Após o encerramento defnitivo total ou parcial da instalaaço, o operador deverá entregar à APA, I.P., um relatório
de conclusço do plano, para aprovaaço.

6 - A ealta de comunicaaço das decisões da APA, I.P., previstas no n.º 3 e no número anterior determina o deeerimento
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tácito do pedido, respetivamente, no prazo de 90 dias a contar da data de apresentaaço do plano de desativaaço e no
prazo de 30 dias a contar da data de entrega do relatório, aplicando-se o disposto no artigo 23.o, com as devidas
adaptaaões.

7 - No caso do encerramento defnitivo de toda a atividade PCIP, a licenaa mantém-se válida, nos pontos aplicáveis, até
a aprovaaço pela APA, I.P., do relatório fnal de desativaaço.

8 - Nos cxsos em que não tenhx sido eiigidx x elxborxção do relxtório de bxse previsto no n.º 1, o operxdor, xquxndo dx
cessxção  defnitivx  dxs  xtividxdes,  tomx xs  medidxs  necessárixs  destinxdxs  x  remover,  controlxr,  conter  ou  reduzir  x
quxntidxde de substâncixs perigosxs relevxntes, pxrx que o locxl, tendo em contx x sux utilizxção presente ou futurx, deiie
de xpresentxr um risco signifcxtivo pxrx x sxúde humxnx ou pxrx o xmbiente devido à contxminxção do solo e dxs águxs
subterrânexs resultxnte dxs xtividxdes xutorizxdxs, e tendo em contx o estxdo do locxl dx instxlxção

117 Inst. PCIP Eiistentes - Disp. Transitórias de Aplicação

1 - Com exceaço das disposiaões do capítulo III (Combustço) e do anexo V Consumo Solventes), o presente decreto-lei
aplica-se a partir de 7 de janeiro de 2014 às instalaaões que realizam as atividades reeeridas no anexo I ao Decreto-Lei
n.º 173/2008 desde que se encontrem em euncionamento e sejam titulares de uma licenaa antes de 7 de janeiro de
2013, ou cujos operadores tenham apresentado um pedido de licenaa completo antes dessa data, desde que entrem
em euncionamento até 7 de janeiro de 2014.

Para eeeitos de aplicaaço do disposto nos n. os 1 e 2, mantém-se em vigor o anexo I ao Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26
de agosto.

Inst. PCIP Eiistentes – Validade LA

9 -  As  LA emitidas ao abrigo do Decreto-Lei  n.º  173/2008,  de 26 de agosto,  mantêm-se válidas até ao termo do
respetivo prazo.

10 - As disposições constxntes dos n.os 7 e 8 do xrtigo 29.o são xplicáveis às instxlxções que obtiverxm x eiclusão de
sujeição xo RPCIP xo xbrigo do Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de xgosto.
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Inst. PCIP Eiistentes – Registro Obrigatorio

13 - Os operadores das instalaaões previstas no n.º 3 devem registar-se até 31 de dezembro de 2013, nos termos e
para os eeeitos do disposto no artigo 12.o

Declaração  de  Rectifcação  n.º
74/2009 de 9 de octubro

Sumário

Rectifca o Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional, que estabelece o regime jurídico da deposiaço de resíduos em aterro, as características
técnicas  e  os  requisitos  a  observar  na  concepaço,  licenciamento,  construaço,  exploraaço,  encerramento  e  pós-
encerramento de aterros, transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 1999/31/CE, do Conselho, de 26 de
Abril,  relativa à deposiaço de resíduos em aterros,  alterada pelo Regulamento (CE)  n.º  1882/2003,  do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Setembro, aplica a Decisço n.º 2003/33/CE, de 19 de Dezembro de 2002, e revoga o
Decreto-Lei n.º 152/2002, de 23 de Maio, publicado no Diário da República, 1.a série, n.º 153, de 10 de Agosto de 2009.

Altera  o  Decreto  -Lei  nº183/2009.  As  alteraaões  eeectuadas  pelo  presente  diploma  constam  da  descriaço  dos
requisitos do Decreto-Lei n.º 183/2009

EMBALAGENS, EEES, PILHAS E ACUMULADORES

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto-Lei  n.º  152-D/2017  de 11 de
dezembro

Sumário
Unifca o regime da gestço de fluxos específcos de resíduos sujeitos ao princípio da responsabilidade alargada do
produtor, transpondo as Diretivas n.os 2015/720/UE, 2016/774/UE e 2017/2096/UE.

6 Requisitos de transporte de resíduos

1 - A recolha e o transporte de resíduos recolhidos seletivamente devem ser eeetuados de eorma a proporcionar as
melhores condiaões para preparaaço para reutilizaaço, a reciclagem e o confnamento de substâncias perigosas.

2 -  O transporte de resíduos está sujeito a  registo eletrónico a eeetuar  pelos produtores do resíduo,  detentores,
transportadores e destinatários dos resíduos, através de uma guia de acompanhamento de resíduos eletrónica (e-
GAR), nos termos do disposto no artigo 21º do RGGR.
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3 - No caso específco dos óleos usados, o operador responsável pela recolha ou pelo transporte deste resíduo fca
obrigado, aquando da recolha junto do produtor de óleos usados, a respeitar o procedimento de amostragem previsto
no artigo 51º

4 - No caso específco dos REEE, a armazenagem e o transporte dos resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos
de regulaaço da temperatura que contêm substâncias que empobrecem a camada de ozono devem ser realizados de
acordo com as condiaões previstas no Decreto-Lei n.º 152/2005, de 31 de agosto, na sua redaaço atual.

5 - Os pontos de recolha e os pontos de retoma nço estço sujeitos aos requisitos de licenciamento ou registo, nos
termos, respetivamente, dos artigos 23.o e 45.o do RGGR, devendo, no caso específco dos REEE, dos pneus usados e
das baterias automóveis e industriais, satiseazer os requisitos de armazenagem previstos no n.º 1 do anexo III  ao
presente decreto-lei, do qual eaz parte integrante.

6 - Excluem-se do disposto no número anterior os pontos de retoma de REEE que procedem à recolha de resíduos a
título voluntário, nço decorrente das obrigaaões legais previstas na alínea a) e b) do n.º 4 do artigo 13.o, quando essa
recolha nço ocorra no âmbito de uma relaaço contratual com uma entidade gestora licenciada nos termos do mesmo
artigo.

7  -  No  caso  específco  dos  VFV,  o  transporte  deste  resíduo  a  partir  dos  operadores  de  desmantelamento  é
acompanhado de cópia do respetivo certifcado de destruiaço ou de um documento único que contenha ineormaaço
relativa aos VFV transportados, nomeadamente a matrícula, o número de chassis e o número do respetivo certifcado
de destruiaço.

8 - O transporte de VFV está sujeito ao cumprimento dos requisitos técnicos fxados no anexo IV do presente decreto-
lei, do qual eaz parte integrante.

9 - O transporte de VFV pode ser realizado por entidades licenciadas para a atividade de pronto-socorro.

10 - As disposiaões reeeridas nos números anteriores nço sço aplicáveis às situaaões em que o veículo é conduzido
pelo respetivo proprietário ou detentor para um centro de receaço ou para operador de desmantelamento.
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7

Sistemas de gestão de fuios específcos de resíduos
1 - Para eeeitos do cumprimento das obrigaaões estabelecidas no presente decreto-lei, os produtores dos produtos, os
embaladores  e  os  eornecedores  de  embalagens  de  serviao  fcam obrigados  a  submeter  a  gestço  dos  respetivos
resíduos a um sistema individual ou a um sistema integrado, sujeito a autorizaaço ou licenaa, respetivamente, nos
termos do presente decreto-lei, ou ainda através da celebraaço de acordos voluntários entre o produtor do produto e
a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), que devem ser abertos a todos os parceiros que pretendam dar-
lhe cumprimento.

2 - Com exceaço das embalagens reeeridas no n.º 2 do artigo 22.o, só podem ser colocados e disponibilizados no
mercado nacional os produtos cujos produtores, embaladores ou eornecedores de embalagens de serviao, coneorme
aplicável, tenham adotado um dos sistemas previstos no número anterior.

8

Qualifcação dos operadores de tratamento de resíduos
1 - Os operadores de tratamento de resíduos que pretendam operar no âmbito dos fluxos específcos de resíduos
estço  sujeitos  ao  cumprimento  de  requisitos  de  qualifcaaço  visando  o  eeetivo  controlo  e  a  rastreabilidade  dos
resíduos tratados, de acordo com os objetivos e metas defnidos no presente decreto-lei.

2 - Os requisitos reeeridos no número anterior, bem como o seu âmbito de aplicaaço, sço estabelecidos pela APA, I. P.,
atendendo a critérios de qualidade técnica e efciência, a publicitar no seu sítio da Internet, constando das respetivas
licenaas.

3 - Os requisitos reeeridos no presente artigo devem ter em conta as regras defnidas pela Comissço Europeia.

Os operxdores de trxtxmento de resíduos que, à dxtx dx entrxdx em vigor do presente decreto-lei, estejxm x operxr no
âmbito de um fuio específco de resíduos, são obrigxdos, no prxzo de 12 meses x contxr dx defnição por pxrte dx APA I. P.,
dos requisitos de quxlifcxção x que se refere o xrtigo 8.o, xo cumprimento dos mesmos.

13 Rede de receção e recolha seletiva de resíduos
1 -  A rede de receaço e recolha seletiva considera-se adequada a prosseguir os objetivos do presente decreto-lei
quando preencha, no mínimo, os seguintes requisitos:
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✔ a) Seja de âmbito territorial integral, tendo em conta a densidade populacional da respetiva área de influência e
segundo  critérios  de  proximidade  suscetíveis  de  incentivar  o  encaminhamento  dos  resíduos  para  o  sistema
integrado.

✔ b) Seja de eácil acesso para a deposiaço e para a recolha dos resíduos.

✔ c) Contribua para uma correta triagem dos resíduos.

✔ d) Promova a reutilizaaço e o encaminhamento dos resíduos que nço possam ser reutilizados para a reciclagem ou
outras eormas de valorizaaço.

✔ e) Previna riscos para o ambiente, a saúde pública e a seguranaa das pessoas e bens.

2 - A rede de receaço e recolha seletiva é estruturada nos termos a fxar nas licenaas das entidades gestoras dos
sistemas integrados, constituindo-se, nomeadamente, a partir da conjugaaço de:

✔ a) Municípios,  associaaões de municípios,  empresas gestoras de sistemas multimunicipais e intermunicipais ou
SGRU com competência na recolha de resíduos urbanos.

✔ b) Distribuidores e/ou comerciantes, assegurando a recolha ou retoma de resíduos.

✔ c)  Outros  pontos  de  recolha,  nomeadamente,  as  redes  de  recolha  própria  instaladas  pela  entidade  gestora
licenciada nos termos do presente decreto-lei ou sob responsabilidade desta.

✔ d) Operadores de gestço de resíduos.

3 - A entrega e a receaço dos resíduos na respetiva rede de receaço e de recolha seletiva sço eeetuadas sem encargos
para o respetivo detentor.

13 Rede de receção e recolha seletiva de resíduos – Fluio EEE

4 - No caso particular do fluxo de EEE, os comerciantes estço obrigados a assegurar:

✔ a) A receaço de REEE gratuitamente para os utilizadores fnais, à razço de um por um, no âmbito do eornecimento
de um novo EEE, desde que os resíduos sejam de equipamentos equivalentes e desempenhem as mesmas eunaões
que os equipamentos eornecidos.
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✔ b) Nos estabelecimentos com áreas de vendas de EEE com pelo menos 400 m2, a receaço de REEE de muito
pequena dimensço, com nenhuma dimensço externa superior a 25 cm, gratuitamente para os utilizadores fnais e
sem a obrigaaço de comprar um EEE equivalente, sendo que esta recolha pode ocorrer nos estabelecimentos ou
nas suas imediaaões.

✔ c) O encaminhamento, através da entidade gestora, dos REEE recebidos para os operadores de gestço de resíduos
licenciados para o tratamento de REEE.

✔ d)  Quando  a  venda  implique  uma  entrega  do  EEE  ao  domicílio,  o  transporte  gratuito  de  REEE  até  às  suas
instalaaões ou diretamente para operadores licenciados para o tratamento de REEE.

5 - Os comerciantes podem fcar isentos do cumprimento da obrigaaço prevista na alínea b) do número anterior desde
que demonstrem, através de uma avaliaaço, que os sistemas alternativos de recolha existentes sço suscetíveis de ser
igualmente efcazes, cabendo à APA, I. P., aprovar essas isenaões e disponibilizar ao público as respetivas avaliaaões.

6 - A rede de recolha seletiva deve permitir aos utilizadores particulares e aos comerciantes entregar esses REEE sem
encargos.

7 - Sem prejuízo da separaaço dos REEE a preparar para reutilizaaço, nos termos do n.º 1 do artigo 62.o, os REEE
recolhidos na rede de recolha seletiva prevista no número anterior devem ser encaminhados para centros de receaço
onde se procede à sua triagem por categorias, para eeeitos de transporte para uma instalaaço de tratamento.

19 Registo de produtores e outros intervenientes - Embalagens

1 - Os produtores de produtos, bem como os embaladores,  e os eornecedores de embalagens de serviao no que
respeita ao fluxo específco de embalagens e resíduos de embalagens,  estço obrigados a comunicar à APA, I.  P.,
através do sistema integrado de registo eletrónico de resíduos,  a ineormaaço necessária  ao acompanhamento da
aplicaaço do disposto no n.º  1  do artigo 5º,  nomeadamente,  o tipo e a quantidade de produtos ou o material  e
quantidade de embalagens colocados no mercado nacional e o sistema de gestço por que optaram em relaaço a cada
tipo de resíduo, sem prejuízo de outra ineormaaço específca de cada fluxo específco de resíduos.

2 - A recolha e o tratamento de dados decorrente dos deveres previstos no número anterior está sujeita à legislaaço
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relativa à proteaço de dados pessoais.

3 - As entidades reeeridas no n.º 1 podem delegar a responsabilidade pelo preenchimento da declaraaço de dados,
relativa  à  colocaaço  no  mercado,  desde  que  tal  esteja  previsto  em  sede  contratual,  nço  podendo  delegar  a
responsabilidade no caso do registo.

7  -  Os  produtores  de  produtos,  bem  como  os  embaladores,  os  importadores  de  produtos  embalados  e  os
eornecedores de embalagens de serviao devem comunicar à APA, I.  P.,  no prazo máximo de 30 dias após a  sua
ocorrência, quaisquer alteraaões relativamente às ineormaaões transmitidas no âmbito do registo a que se reeere o
presente artigo, bem como cancelar o seu registo quando deixem de exercer a atividade.

8 - As ealsas declaraaões prestadas no cumprimento das obrigaaões previstas no presente artigo eazem incorrer o
requerente no crime de ealsas declaraaões, nos termos previstos no Código Penal.

19 Registo de produtores e outros intervenientes – EEE

4 - No caso específco do fluxo de EEE:

✔ a)  Os  produtores  do  produto  devem identifcar  o  respetivo  número  de  registo  nas  eaturas  que  emitem,  nos
documentos de transporte e nos documentos equivalentes.

✔ b) Cada produtor, ou cada representante autorizado caso seja nomeado ao abrigo dos n.os 1, 2 ou 3 do artigo 20.o,
deve introduzir no ato de registo as ineormaaões estabelecidas nas partes A e B do anexo V ao presente decreto-lei,
do qual eaz parte integrante.

✔ c)  Sem  prejuízo  do  disposto  na  alínea  anterior,  o  representante  autorizado  deve  eornecer  periodicamente
ineormaaço  sobre  os  distribuidores  nacionais  a  quem  eornece  EEE,  bem  como  as  respetivas  quantidades  e
categorias de EEE colocadas no mercado.

✔ d) Para eeeitos da aeeriaço do cumprimento das metas nacionais de recolha de REEE, estço sujeitos a registo, bem
como a reporte periódico de dados, os seguintes intervenientes na recolha seletiva:

✗ i) Produtores
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✗ ii) Distribuidores

✗ iii) Operadores de tratamento de resíduos

✗ iv) Sistemas de gestço de resíduos urbanos

✗ v) Entidades que desenvolvam aaões ou campanhas de recolha de REEE, nos termos do n.º 2 do artigo 59.o

✗ vi) Outras pessoas singulares ou coletivas que procedam à recolha de REEE

✔ e)  Para  eeeitos  do  reporte  periódico  de  dados,  os  intervenientes  na  recolha  seletiva  devem  manter  registos
cronológicos, nomeadamente, da quantidade, em peso, de REEE recolhidos, bem como da sua origem e destino,
devendo os  registos  ser  preservados  por  um período mínimo de três  anos  e  disponibilizados  às  autoridades
competentes sempre que solicitado.

8 - As ealsas declaraaões prestadas no cumprimento das obrigaaões previstas no presente artigo eazem incorrer o
requerente no crime de ealsas declaraaões, nos termos previstos no Código Penal.

20 As ineormaaões para o registo de REEE constam do Anexo V

21 Responsabilidade pela gestão das embalagens e resíduos de embalagen

1  -  Os  operadores  económicos  no domínio  das  embalagens  sço corresponsáveis  pela  gestço das  embalagens  e
resíduos de embalagens nos termos do disposto no presente decreto-lei e demais legislaaço aplicável.

2 - Na gestço das embalagens e resíduos de embalagens sço tidas em conta as exigências em matéria de proteaço do
ambiente  e  deeesa  da  saúde,  seguranaa  e  higiene  dos  consumidores,  a  proteaço  da  qualidade,  autenticidade  e
características técnicas das mercadorias embaladas e dos materiais utilizados, bem como a proteaço dos direitos da
propriedade industrial e comercial.

3 - Em colaboraaço com os embaladores e importadores de produtos embalados, os eabricantes de embalagens e de
matérias-  primas  de embalagens,  corresponsáveis  pela  reciclagem dos  resíduos  de embalagens,  devem procurar
incorporar no seu processo produtivo matérias-primas secundárias, obtidas a partir da reciclagem desses resíduos.

4 - Nço podem ser comercializados produtos cuja embalagem nço esteja de acordo com o previsto nos art 26.º e 30.º
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22 Sistemas de gestão das embalagens e resíduos de embalagens

1 - Para eeeitos do cumprimento das obrigaaões estabelecidas no presente decreto-lei, os embaladores que utilizam
embalagens nço reutilizáveis, bem como os eornecedores de embalagens de serviao nço reutilizáveis, fcam obrigados
a submeter a gestço dos resíduos de embalagens a um sistema individual ou a um sistema integrado, cujas normas de
euncionamento sço as constantes do presente decreto-lei.

2 - O disposto no número anterior nço é aplicável às embalagens primárias, secundárias e terciárias, de cuja utilizaaço
resulte a produaço de resíduos nço urbanos, caso em que a responsabilidade pela sua gestço é assegurada pelo
produtor do resíduo, com exceaço das embalagens primárias de produtos que à data de entrada em vigor do presente
decreto-lei,  estejam ao  abrigo  de  um  sistema  integrado  de  gestço,  nomeadamente  as  embalagens  primárias  de
produtos ftoearmacêuticos, de biocidas e sementes e de medicamentos veterinários.

3 - Só podem ser colocados e disponibilizados no mercado nacional embalagens de serviao nço reutilizáveis cujos
eornecedores tenham adotado um dos dois sistemas previstos no n.º 1 para a gestço dos respetivos resíduos.

4 - O disposto no número anterior nço se aplica sempre que o eornecedor de embalagem de serviao demonstre, no
ato da venda, que estas nço têm utilizaaço defnida.

5 -  A demonstraaço prevista no número anterior é eeetuada através da exibiaço de uma declaraaço emitida pelo
cliente do eornecedor das embalagens de serviao, na aceaço do disposto no n.º 3, cujo modelo é defnido pela APA, I.
P., e pela DGAE, e publicitado nos respetivos sítios da Internet.

6 - Caso o eornecedor de embalagem de serviao nço obtenha a declaraaço a que se reeere o número anterior, está
obrigado a proceder à liquidaaço dos valores de prestaaço fnanceira, nos termos do n.º 5 do artigo 14.o

7 - Os embaladores e importadores de produtos embalados que utilizam embalagens reutilizáveis devem estabelecer
um sistema de gestço que permita recuperar e reutilizar as suas embalagens depois de usadas pelo utilizador fnal,
cujas normas de euncionamento sço as constantes do presente decreto-lei.
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23 Sistemas de gestão de embalagens reutilizáveis

1 - O sistema de gestço de embalagens reutilizáveis destinadas ao consumidor envolve necessariamente a cobranaa
ao consumidor, no ato da compra, de um depósito, o qual só pode ser reembolsado no ato da devoluaço, sendo
opcional a aplicaaço de um depósito para as embalagens dos restantes produtos.

2 - No caso dos produtos destinados ao consumidor, o comerciante é obrigado a cobrar e a reembolsar o depósito
previsto no número anterior, bem como a assegurar a recolha das embalagens usadas no local de venda, e o seu
armazenamento em condiaões adequadas,  sendo que o comerciante nço é obrigado a aceitar nem a armazenar
embalagens usadas cujo tipo, eormato ou marca de produto nço comercialize.

3 - O valor do depósito deve ser transmitido ao longo de toda a cadeia de distribuiaço e deve estimular a devoluaço da

embalagem, sem ultrapassar o seu valor real.

4  -  Para  eeeito  da  recuperaaço das  embalagens,  os  embaladores  podem defnir  locais  destinados  à  recolha  das
embalagens usadas.

5 - O depósito reeerido nos números anteriores nço está sujeito a qualquer pagamento adicional e o seu valor deve ser
claramente identifcado na embalagem ou no suporte utilizado para a indicaaço do preao de venda do produto.

6 - Os embaladores e importadores de produtos embalados em embalagens reutilizáveis sço obrigados a proceder à
recolha  das  embalagens  recebidas  e  armazenadas  pelo  distribuidor  ou pelo  comerciante  dentro  de  um prazo  a
acordar entre as partes.

7 - No fm do ciclo de retorno, a embalagem reutilizável transeorma-se em resíduo, sendo que a responsabilidade pela
gestço dos resíduos das embalagens reutilizáveis cabe aos respetivos embaladores ou responsáveis pela colocaaço
dos produtos embalados no mercado nacional, exceto se acordado com o produtor do resíduo que a responsabilidade
é transeerida para este.

8 - Para eeeitos do número anterior os resíduos de embalagens nço podem ser introduzidos nos circuitos municipais
de recolha de resíduos.

9 - A responsabilidade prevista no n.º 7 só cessa mediante declaraaço de assunaço de responsabilidade pela entidade
a quem os resíduos de embalagens eorem entregues.
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25

Prevenção

1 - Todos os intervenientes no ciclo de vida das embalagens, desde a sua conceaço e utilizaaço até ao manuseamento
dos respetivos resíduos, devem contribuir, na medida do seu grau de intervenaço e responsabilidade, para o correto
euncionamento  dos  sistemas  de  gestço  criados  a  nível  nacional  para  o  fluxo  das  embalagens  e  resíduos  de
embalagens,  adotando  as  práticas  de  conceaço  ecológica  e  de  consumo  sustentável  mais  adequadas  eace  às
disposiaões legais e às normas técnicas em vigor.

2 - Com vista à promoaço da prevenaço e da reciclagem dos resíduos de embalagens, os embaladores, importadores
de produtos embalados, eabricantes e importadores de embalagens de serviao em colaboraaço com os eabricantes de
embalagens e de matérias-primas de embalagens, devem:

✔ a) Nas eases de conceaço e de produaço de novas embalagens, diligenciar no sentido de eacilitar a reutilizaaço e a
valorizaaço das mesmas, quando em fm de vida.

✔ b) Promover a reciclagem de resíduos de embalagens, bem como dos seus componentes e materiais, integrando-
os  como  matéria-prima  secundária  nos  seus  processos  produtivos,  sempre  que  possível  e  em  quantidades
progressivamente crescentes.

3 - Com o objetivo de promover a reduaço sustentada do consumo de sacos de plástico leves e a consequente reduaço
da quantidade de resíduos dos mesmos quando atingem o seu fm de vida, sço criadas medidas específcas para este
tipo de embalagens nos termos constantes no presente decreto-lei.

29 Objetivos de valorização

1 - Os objetivos de valorizaaço, incineraaço em instalaaões de incineraaço de resíduos com recuperaaço de energia e
reciclagem de resíduos de embalagens sço os seguintes:

✔ a)  Valorizaaço ou incineraaço em instalaaões  de incineraaço de resíduos  com recuperaaço de energia  de,  no
mínimo, 60 % em peso dos resíduos de embalagens.

✔ b) Reciclagem entre, no mínimo, 55 % e, no máximo, 80 % em peso dos resíduos de embalagens.
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✔ c) Os objetivos mínimos de reciclagem para os materiais contidos nos resíduos de embalagens sço os seguintes:

✗ i) 60) % em peso para o vidro

✗ ii) 60) % em peso para o papel e cartço

✗ iii) 50) % em peso para os metais

✗ iv) 22,5 % em peso para os plásticos, contando exclusivamente o material que eor reciclado sob a eorma de
plásticos

✗ v) 15) % em peso para a madeira.

46

Responsabilidade pela gestão

1 - Os produtores de óleos sço responsáveis pelo circuito de gestço dos óleos usados.

2 - Os produtores de óleos usados sço responsáveis pela sua correta armazenagem e encaminhamento para o circuito
de gestço reeerido no número anterior.

48
Armazenagem.  Os  produtores  de  óleos  usados  sço  responsáveis  pela  armazenagem  dos  mesmos  no  local  da
produaço e por lhes coneerirem um destino adequado, nos termos do disposto no artigo seguinte e no n.º 2 do artigo
46.o, respetivamente.

57 Objetivos nacionais de valorização de equipamentos elétricos e eletrónicos

1 -  No que respeita aos REEE recolhidos seletivamente e enviados para tratamento,  devem ser obrigatoriamente
garantidos os objetivos mínimos de valorizaaço estabelecidos no anexo X ao presente decreto-lei, do qual eaz parte
integrante.

2  -  Sem  prejuízo  da  responsabilidade  atribuída  a  outros  intervenientes  no  tratamento  de  REEE,  os  produtores,
individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada, devem adotar as medidas necessárias para que sejam
obrigatoriamente garantidos os objetivos mínimos de valorizaaço, por categoria, no que respeita a todos os REEE
recolhidos seletivamente na rede de sistemas de recolha prevista no artigo 13.º
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3 - O cumprimento dos objetivos defnidos no n.º 1 é calculado, para cada categoria, dividindo o peso das eraaões de
REEE que entram nas instalaaões de valorizaaço ou de reciclagem ou de preparaaço para reutilizaaço, após tratamento
adequado, pelo peso de todos os REEE recolhidos seletivamente, expresso em percentagem, nço sendo consideradas
as atividades preliminares, nomeadamente a triagem e a armazenagem que precedem a valorizaaço.

4 - A APA, I. P. emite orientaaões relativas ao método de cálculo dos objetivos mínimos de valorizaaço, a fm de garantir
condiaões unieormes de aplicaaço, tendo em conta a todo o tempo as regras adotadas pela Comissço Europeia.

5 - Para eeeitos de cálculo dos objetivos estabelecidos no n.º 1, os produtores, individualmente ou através de uma
entidade gestora licenciada, devem manter registos do peso de REEE e respetivas eraaões que saiam da instalaaço de
recolha, entrem e saiam das instalaaões de tratamento e que entrem na instalaaço de valorizaaço ou de reciclagem ou
de preparaaço para reutilizaaço.

6 - Sem prejuízo da responsabilidade atribuída aos operadores licenciados para o tratamento de REEE, os produtores,
individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada, devem garantir a rastreabilidade dos REEE recolhidos
na rede de sistemas de recolha, bem como das respetivas eraaões, até à saída da instalaaço de valorizaaço ou de
reciclagem ou de preparaaço para reutilizaaço.

Os Objetivos mínimos de vxlorizxção de REEE constxm do Aneio X.

58 Recolha seletiva de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos
1 - Os produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada nos termos do artigo 16.o, devem
adotar  medidas  para  garantir  um  elevado  nível  de  recolha  seletiva  de  REEE,  em  especial  no  que  respeita  aos
equipamentos de regulaaço da temperatura que contêm substâncias que empobrecem a camada de ozono e gases
fluorados com eeeito de estuea,  às  lâmpadas fluorescentes que contêm mercúrio,  aos painéis  eotovoltaicos e aos
equipamentos de pequenas dimensões reeeridos nas categorias 5 e 6 previstas na subalínea v) e vii) da alínea c) do n.º
1 do artigo 2.º

2 - Para eeeitos do disposto no número anterior, os produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora
licenciada nos termos do artigo 16.o, devem estruturar uma rede de recolha com vista a reduzir a eliminaaço de REEE
sob a eorma de resíduos urbanos nço triados, assegurar o tratamento de todos os REEE recolhidos e incluir nos seus
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planos de sensibilizaaço, ineormaaço e educaaço aaões concretas com vista a priorizar a recolha seletiva dos REEE
especifcados no número anterior.

59 Regras específcas para a recolha e transporte

1 - Para eeeitos do disposto no n.º 1 do artigo 6.o, estço autorizadas a proceder à recolha e transporte de REEE, para
além das entidades previstas no artigo 13.o outras entidades que procedam à recolha no âmbito de campanhas ou
aaões de acordo com o disposto no presente artigo.

2 - As entidades que pretendam desenvolver aaões ou campanhas de recolha de REEE devem:

✔ a) Solicitar à APA, I. P., autorizaaço prévia, que inclua a ineormaaço prevista no número seguinte.

✔ b) Assegurar o cumprimento de todos os requisitos legais aplicáveis à recolha, transporte e armazenagem de REEE;

✔ c) Assegurar que os REEE sço encaminhados para tratamento adequado, nos termos do artigo 60.º

✔ d) Proceder ao registo de ineormaaço nos termos da alínea e) do n.º 4 do artigo 19.º

3 -  A ineormaaço a apresentar nos termos da alínea a)  do número anterior  inclui  obrigatoriamente os seguintes
elementos:

✔ a) O objeto da proposta e a caracterizaaço dos REEE.

✔ b) O circuito de gestço dos resíduos a adotar.

✔ c) Os objetivos de gestço e as respetivas metas.

✔ d) A metodologia de monitorizaaço a adotar.

✔ e) A apresentaaço de documentos demonstrativos da viabilidade da proposta.

4 - As entidades que desenvolvam aaões ou campanhas de recolha em colaboraaço com as entidades gestoras dos
sistemas  coletivos  de  gestço  de  REEE,  previstas  em  acordo  celebrado  entre  ambas  as  partes,  estço  isentas  da
autorizaaço da APA, I. P., devendo as entidades gestoras ineormar a APA, I. P., previamente à realizaaço dessas aaões
ou campanhas.
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5 - A APA, I. P., divulga no seu sítio na Internet as aaões e campanhas de recolha de REEE autorizadas nos termos do
presente artigo.

60 Tratamento adequado

1 - Os REEE recolhidos seletivamente devem ser sujeitos a um tratamento adequado nos termos do número seguinte,
caso nço seja preeerível a preparaaço para reutilizaaço, sendo expressamente proibida a eliminaaço de REEE que nço
tenham sido sujeitos a tratamento.

2 - O tratamento adequado, com exceaço da preparaaço para reutilizaaço, e as operaaões de valorizaaço e reciclagem
devem incluir, no mínimo, a remoaço de todos os fluidos e um tratamento seletivo de materiais e componentes de
REEE de acordo com o disposto no anexo XI ao presente decreto-lei, do qual eaz parte integrante.

3 - Os produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada nos termos do artigo 16.o, devem
implementar sistemas que utilizem as melhores técnicas disponíveis para o tratamento dos REEE.

4 - A preparaaço para reutilizaaço, valorizaaço e reciclagem de resíduos de equipamento de reerigeraaço e respetivas
substâncias, misturas ou componentes, é eeita de acordo com a legislaaço aplicável, designadamente, o Regulamento
(CE) n.º 1005/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, relativo às substâncias que
empobrecem a camada de ozono, o Regulamento (CE) n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de
maio de 2006, relativo a determinados gases fluorados com eeeito de estuea, e os Decretos-Leis n.ºs 152/2005, de 31
de agosto, e 56/2011, de 21 de abril, nas suas redaaões atuais.

5 - A APA, I. P. pode propor a realizaaço de acordos com os setores económicos envolvidos de eorma a incentivar as
entidades que eeetuem operaaões de tratamento a introduzir sistemas certifcados de gestço ambiental, nos termos
do Regulamento (CE) n.º 1221/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativo à
participaaço voluntária de organizaaões num sistema comunitário de ecogestço e auditoria (EMAS), e do Decreto-Lei
n.º 95/2012, de 20 de abril.

O Trxtxmento seletivo de mxterixis e componentes de REEE constx do Aneio XI.
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61

Regras para o tratamento

1 - A atividade de tratamento de REEE, incluindo a valorizaaço, a reciclagem e a preparaaço para reutilizaaço, está
sujeita a licenciamento nos termos do RGGR.

2 - As instalaaões onde se realizam operaaões de armazenagem e de tratamento de REEE respeitam os requisitos
técnicos defnidos, respetivamente, nos n.os 1 e 2 do anexo III ao presente decreto-lei.

3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a atividade de tratamento de REEE, incluindo a valorizaaço, a
reciclagem e a preparaaço para  reutilizaaço,  está  sujeita  ao cumprimento de requisitos  mínimos de qualidade e
efciência, com vista, nomeadamente, à prossecuaço dos objetivos de valorizaaço previstos no artigo 57.o

Os Requisitos técnicos dos locxis de xrmxzenxgem e trxtxmento constx do Aneio III.

62 Preparação para reutilização

1 - A fm de maximizar a preparaaço para a reutilizaaço, os centros de receaço devem assegurar a separaaço dos REEE
a preparar para a reutilizaaço dos outros REEE recolhidos seletivamente, nomeadamente, concedendo o acesso, no
âmbito de acordos de cooperaaço, a entidades devidamente licenciadas nos termos do n.º 1 do artigo anterior.

2 - Os REEE encaminhados para preparaaço para reutilizaaço nos termos do número anterior, que se verifque nço
estarem em condiaões de ser reutilizados,  retornam ao centro de receaço de origem, sob pena de recair sobre a
entidade que eeetua a preparaaço para reutilizaaço a responsabilidade de proceder ao seu encaminhamento para
tratamento adequado e de garantir a rastreabilidade da ineormaaço.

3 -  Os requisitos previstos no n.º  3  do artigo anterior,  aplicáveis especifcamente à atividade de preparaaço para
reutilizaaço, devem respeitar os seguintes princípios:

✔ a) Identifcaaço como produto reutilizado.

✔ b) Seguranaa dos utilizadores.

✔ c) Efciência energética equivalente aos produtos novos, nos termos em que a estes é legalmente exigida.
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✔ d) Cumprimento da restriaço de substâncias perigosas, nos termos da legislaaço aplicável.

✔ e) Ineormaaço adequada aos utilizadores.

4 - Nas atividades de preparaaço para reutilizaaço para fns sociais ou humanitários realizadas exclusivamente no
âmbito de contratos com as entidades gestoras dos sistemas coletivos de gestço de REEE, o licenciamento previsto no
n.º  1  do  artigo  anterior  pode  ser  substituído  por  uma  garantia  de  coneormidade  com  os  requisitos  exigidos  à
preparaaço para reutilizaaço defnidos nos termos do n.º 3 desse artigo, desde que esta seja previamente comunicada
à APA, I. P., mediante a apresentaaço, pela entidade gestora, do respetivo contrato e da garantia de coneormidade.

66

Responsabilidade  pela  recolha  de  resíduos  de  equipamentos  elétricos  e  eletrónicos  provenientes  de
utilizadores não particulares

1 - Os utilizadores nço particulares estço obrigados a proceder ao encaminhamento dos REEE que detenham através
de uma entidade gestora licenciada nos termos do artigo 16.o ou de um operador licenciado para o tratamento de
REEE.

2 - Cabe aos produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada, a responsabilidade pela
organizaaço da recolha de REEE provenientes de utilizadores nço particulares.

72 Recolha de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis

1 - Os utilizadores fnais estço obrigados a proceder à entrega dos resíduos de pilhas e acumuladores portáteis que
detenham, sem quaisquer encargos, nos pontos de recolha seletiva destinados para o eeeito, em coneormidade com o
artigo 13.º

2 - Os produtores, individualmente ou através de entidade gestora licenciada nos termos do presente decreto-lei,
devem assegurar  a  instalaaço de pontos de recolha seletiva de resíduos de pilhas  e acumuladores  portáteis  em
coneormidade com o artigo 13.º, e suportar os demais custos decorrentes da reeerida operaaço de recolha.
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76 Tratamento,  reciclagem  e  eliminação  de  pilhas  e  acumuladores  portáteis  e  de  baterias,  acumuladores
industriais, baterias e acumuladores para veículos automóvei

1 - Os processos de tratamento e de reciclagem devem cumprir o disposto no RGGR, e demais legislaaço aplicável,
devendo ainda os operadores observar os seguintes requisitos mínimos:

✔ a) Extraaço de todos os fluidos e ácidos realizada em instalaaões, incluindo as de armazenagem temporária, com
supereícies e cobertura impermeáveis adequadas ou em contentores adequados.

✔ b) Atingir os seguintes rendimentos mínimos:

✗ i) Reciclagem de 65 %, em massa, das pilhas e acumuladores de chumbo-ácido, incluindo a reciclagem do mais
elevado teor possível de chumbo que seja tecnicamente viável, evitando simultaneamente custos excessivos.

✗ ii) Reciclagem de 75 %, em massa, das pilhas e acumuladores de níquel-cádmio, incluindo a reciclagem do mais
elevado teor possível de cádmio que seja tecnicamente viável, evitando simultaneamente custos excessivos.

✗ iii) Reciclagem de 50 %, em massa, de outros resíduos de pilhas e de acumuladores.

2 -  É proibida a eliminaaço por deposiaço em aterro ou por incineraaço de resíduos de baterias e acumuladores
industriais e para veículos automóveis.

3 - A eliminaaço em aterro ou armazenamento subterrâneo de resíduos de pilhas e de acumuladores portáteis que
contenham mercúrio, cádmio ou chumbo só é admissível nos seguintes casos:

✔ a) Quando o encaminhamento para valorizaaço nço seja viável.

✔ b) Quando resulte de um plano de gestço de resíduos aprovado nos termos do RGGR que preveja a eliminaaço
progressiva dos reeeridos metais pesados e que demonstre, com base numa avaliaaço ambiental,  económica e
social, que a opaço de eliminaaço é preeerível à de reciclagem.

4 - Compete à APA, I. P., publicitar, no seu sítio na Internet, a avaliaaço ambiental reeerida no número anterior, bem
como notifcar a Comissço Europeia das medidas adotadas nos termos do Decreto-Lei n.º 58/2000, de 18 de abril,
relativas aos procedimentos de ineormaaço no domínio das normas e regulamentaaço técnicas e às regras relativas
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aos serviaos da sociedade de ineormaaço.

5 - Os operadores de reciclagem devem calcular o rendimento dos seus processos de acordo com o método defnido
no Regulamento (UE) n.º 493/2012, da Comissço, de 11 de junho de 2012, e enviar à APA, I. P., o respetivo relatório nos
prazos e nos termos aí previstos.

Anexo II

Requisitos técnicos dos locais de armazenagem e tratamento  a que se refere o nº 5 do artigo 6.º e o nº 2 do
artigo 61o

1  -  Locais  para  armazenagem  (incluindo  armazenagem  preliminar)  de  resíduos  de  equipamentos  elétricos  e
eletrónicos (REEE),  de  pneus  usados,  de baterias  automóveis  e de baterias  industriais  antes do tratamento (sem
prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, na sua redaaço atual):

✔ a) Supereícies impermeáveis para áreas adequadas, apetrechadas com sistemas de recolha de derramamentos e,
quando apropriado, decantadores e purifcadores-desengorduradores.

✔ b) Cobertura à prova de intempéries para áreas adequadas.

2 - Locais para tratamento de REEE:

✔ a) Balanaas para mediaço do peso dos resíduos tratados.

✔ b)  Supereícies  impermeáveis  e  coberturas  à  prova  de  intempéries  para  áreas  adequadas,  apetrechadas  com
sistemas de recolha de derramamentos e, quando apropriado, decantadores e purifcadores-desengorduradores.

✔ c) Armazenamento adequado de peaas sobresselentes desmontadas.

✔ d)  Contentores  adequados  para  armazenamento  de  pilhas,  condensadores  com  PCB/PCT  e  outros  resíduos
perigosos, como resíduos radioativos.

✔ e) Equipamento para tratamento de águas, de acordo com os regulamentos no domínio da saúde e do ambiente.
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Despacho  nº14202-C/2016  de  25  de
novembro

Sumário

Determina o valor  de contrapartidas  fnanceiras  devido pelas  entidades gestoras e que se destina a  suportar  os
acréscimos de custos com a Recolha Seletiva e Triagem de resíduos de embalagens, bem como a triagem dos resíduos
de embalagens nas Estaaões de Tratamento Mecânico e de Tratamento Mecânico e Biológico, a Valorizaaço Orgânica
de resíduos de embalagens e o tratamento das escórias metálicas resultantes da incineraaço dos resíduos urbanos e
demais eraaões consideradas reciclagem.

1 Modelo de contrapartidas fnanceiras da recolha seletiva

1 - Os valores de contrapartidas fnanceiras, devidos pela recolha seletiva, visam cobrir os custos decorrentes das
operaaões de recolha e triagem eeetuadas pelos SGRU, nos termos exigidos pelo Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de
dezembro, na sua atual redaaço.

2  -  Os  valores  de  contrapartidas  fnanceiras,  pela  recolha  seletiva,  correspondem  às  contribuiaões  fnanceiras
prestadas pelas entidades gestoras aos SGRU, por conta das quantidades (em peso)  de resíduos de embalagens,
contidos nos resíduos domésticos e resíduos semelhantes cuja produaço diária por produtor nço exceda os 1100
litros, provenientes da recolha seletiva, através da rede de ecopontos, eco ilhas, ecocentros e sistemas porta-a-porta,
que cumpram as especifcaaões técnicas e que sejam retomadas pelas entidades gestoras.

3 - O valor de contrapartida fnanceira a prestar pelas entidades gestoras aos SGRU pela recolha seletiva será obtido
por via de três eatores: VC (EP); Coefciente de efcácia; Qualidade de serviao.

4 - Os valores de contrapartidas fnanceiras pela recolha seletiva sço os mesmos para todas as entidades gestoras
licenciadas para a gestço dos resíduos de embalagens contidos nos resíduos domésticos e resíduos semelhantes, cuja
produaço diária por produtor nço exceda os 1100 litros.

5 — O valor de contrapartida fnanceira, por material i (em peso), a prestar pelas entidades gestoras aos SGRU será o
obtido pela seguinte expressço: VC* = VC(EP) × Qi

6  -  De eorma  a  premiar  ou penalizar  o  cumprimento ou nço cumprimento  das  metas  de  retoma  aplicáveis  e  a
qualidade do serviao prestado no exercício anterior, as entidades gestoras incluem na eaturaaço aos SGRU um prémio
ou penalizaaço, de acordo com os indicadores de desempenho que se identifcam em seguida.
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1. Coefciente de Efcácia

2. Qualidade de Serviao

7 - Com suporte no cumprimento ou nço cumprimento das metas de retoma aplicáveis e a qualidade do serviao
prestado no exercício anterior, as entidades gestoras incluem na eaturaaço aos SGRU um prémio ou penalizaaço.

8 -  O indicador  de coefciente de efcácia  a  considerar no apuramento do prémio ou penalizaaço nos termos do
número anterior, aplicável às quantidades provenientes da recolha seletiva e da recolha própria aeetas ao SGRU, é
apurado pela APA, I.  P.,  no fnal  de cada ano civil  e será refletido no valor da eaturaaço a emitir  pelas entidades
gestoras a partir do dia 1 de janeiro do ano civil seguinte.

9 - O indicador de coefciente de ajustamento de qualidade de serviao a considerar no apuramento do prémio ou
penalizaaço  nos  termos  do  n.º  7,  aplicável  exclusivamente  à  recolha  seletiva,  e  correspondente  ao  último valor
disponibilizado pela ERSAR no fnal de cada ano civil, será refletido no valor da eaturaaço a emitir pelas entidades
gestoras a partir do dia 1 de janeiro do ano civil seguinte.

10 - Os valores das contrapartidas fnanceiras da recolha seletiva de resíduos de embalagem e da respetiva triagem
(VC(EP)) a aplicar no período de vigência da licenaa, sço os que constam no Quadro I.

3 Atualização do valor de contrapartida fnanceira

1  -  Os  valores  de  contrapartida  fnanceira  sço  objeto  de  atualizaaço  anual,  pela  APA  e  pela  Direaço  -Geral  das
Atividades Económicas (DGAE), tendo por base a atualizaaço do valor de contrapartida padrço VC (EP) com base no
índice harmonizado de preaos no consumidor (IHPC) relativo aos últimos doze meses que se encontre publicado no
sítio do Instituto Nacional de Estatística (INE) e em coneormidade com os indicadores de desempenho de efcácia e
qualidade de serviao obtidos  no ano que diz  respeito  ao exercício imediatamente anterior  àquele  para o  qual  é
defnido o valor de contrapartida, enquanto eatores de minoraaço ou majoraaço da expressço de cálculo constantes
do n.º 7 do artigo 1.o

2 - A APA e a Direaço -Geral das Atividades Económicas (DGAE) procedem à publicitaaço dos valores atualizados nos
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seus sítios da Internet, até ao dia 1 de marao de cada ano.

3 - A aplicaaço do modelo de contrapartida fnanceira é objeto de monitorizaaço contínua pela APA e a DGAE, devendo
ser objeto de revisço quando se verifque uma alteraaço signifcativa das circunstâncias que estiveram na base da
determinaaço do modelo.

Decreto-Lei n.º 71 /2016 de 4 de 
novembro

Sumário Idem Diplomas Gerais.

Despacho  n.º  7111/2015  de  29  de
junho

Sumário Metas de retoma dos Sistemas de Gestço de Resíduos Urbanos.

2

Especifcações técnicas

1 - Os SGRU devem respeitar as especifcaaões técnicas para os resíduos de embalagens provenientes da recolha
seletiva e da recolha indieerenciada, coneorme previsto no artigo 3.o do despacho que estabelece a metodologia a
utilizar para a defniaço das especifcaaões técnicas para que possa existir a retoma dos resíduos de embalagens por
parte das entidades gestoras do SIGRE e o pagamento do valor de contrapartida correspondente.

2 - Os SGRU, no âmbito das especifcaaões técnicas, devem ainda:

✔ a) Participar no processo previsto no artigo 2.o do despacho reeerido no número anterior.

✔ b) Disponibilizar os meios e instalaaões necessários para a realizaaço de caracterizaaões de resíduos.

✔ c) Obter ineormaaço e apoio técnico em matéria de separaaço por materiais e tipos de embalagens por parte das
organizaaões de eornecedores e transeormadores de materiais de embalagem, constituídas ao abrigo do n.º 5 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.º 366- A/97, de 20 de dezembro, na sua redaaço atual (doravante designadas por Fileiras
de  Material),  tendo  em  vista  a  maximizaaço  da  reciclagem  e  a  coneormidade  com as  especifcaaões  técnicas
aprovadas pela APA, I. P., e pela DGAE.
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Despacho n.º 4383/2015 de 30 de abril
Sumário

Concede à SOGILUB - Sociedade de Gestço Integrada de Óleos Lubrifcantes Usados, Lda. licenaa para a gestço de um
Sistema Integrado de Gestço de Óleos Usados, válida até 31 de dezembro de 2019.

Capítulo
2,3

Prestação de informação. A Titular presta, periodicamente, ineormaaço aos produtores de óleos novos no mercado
nacional sobre as aaões que desenvolve e respetivos resultados alcanaados.

Capítulo
5.1 y 5.2

Relações entre a Titular e os Operadores de Gestão de Resíduos  Cap 5, nº 1 e 2) 

1)  A responsabilidade da Titular pela  gestço dos óleos usados só cessa mediante a  sua entrega a uma entidade
qualifcada que execute operaaões de regeneraaço, reciclagem e valorizaaço de óleos usados.

2) A relaaço da Titular com os diversos operadores de gestço de resíduos deve ser objeto de contrato escrito, após
seleaço  através  de  procedimento  concursal  em  observância  dos  princípios  da  transparência,  da  igualdade  e  da
concorrência e cuja operacionalizaaço e validaaço dos resultados seja eeetuada por uma entidade independente e
qualifcada pela APA, I.P. e pela DGAE para o eeeito.

Capitulo
5.3

Relações entre a Titular e os Operadores de Gestão de Resíduos  Cap 5, nº 3) 

3) A Titular deve prever disposiaões contratuais que lhe permitam assegurar e demonstrar que os resíduos de óleos
usados que sço sujeitos ao movimento transeronteiriao de resíduos, em coneormidade com o Regulamento (CE) n.º
1013/2006,  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho  de  14  de  junho,  cuja  execuaço  das  respetivas  obrigaaões  é
assegurada na ordem jurídica nacional pelo Decreto-Lei n.º 45/2008 de 11 de marao, sço eeetivamente reciclados em
instalaaões com normas de tratamento iguais ou superiores às estabelecidas no país de expediaço, devendo ainda ser
assegurado o registo e rastreabilidade de todo o circuito.

Cap 5.4 y
5.6

Relações entre a Titular e os Operadores de Gestão de Resíduos  Cap 5, n.º 4 y 6) 

4)  A Titular  apenas pode admitir  nos procedimentos concursais  os  operadores de gestço de resíduos que sejam
previamente sujeitos a qualifcaaço, de acordo com requisitos de qualidade técnica e efciência a defnir pela APA I.P. e
pela DGAE após consulta aos demais intervenientes.

5) Para eeeitos da seleaço através do procedimento concursal previsto no n.º 2 do presente capítulo, deve ser tido em
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conta, para além do preao, os níveis de qualidade técnica e de efciência que resultarem da avaliaaço da qualifcaaço.

6) Excecionalmente, em situaaões de procedimentos concursais desertos e por razões de prossecuaço dos objetivos
do SIGOU, pode a Titular recorrer a procedimentos de seleaço por via de procedimento de contrataaço direta, mas
com um horizonte temporal de curto prazo que nço ultrapasse os quatro meses entendendo-se que a seleaço destes
operadores será eeita de acordo com o estipulado no n.º 3 do presente capítulo.

Cap 5.4 y
5.6

Relações entre a Titular e os Operadores de Gestão de Resíduos – contrato  Cap 5, n.º 4 y 6) 

7) A Titular deve assegurar a contratualizaaço com operadores que procedem à recolha, armazenagem e transporte de
óleos  usados  da  responsabilidade  do  SIGOU,  detenham  os  meios  e  os  procedimentos  operacionais,  para  a
amostragem dos óleos usados recolhidos, no âmbito do cumprimento do estabelecido no Decreto-Lei n.º 153/2003, de
11 de julho, na sua atual redaaço, nomeadamente do seu art.o 21. A reeerida amostragem deve ser levada a cabo com
uma periodicidade entendida como adequada, devendo a mesma ser levada em conta no modelo económico da
Titular.

Cap 5.8 y
5.9

Relações entre a Titular e os Operadores de Gestão de Resíduos  Cap. 5, nº 8, 9) 

8) A Titular pode recorrer ao mercado organizado de resíduos para o encaminhamento dos óleos usados, nos termos
do Decreto-Lei n.º 210/2009, de 3 de setembro, e do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua redaaço atual.

9) Para eeeitos do número anterior, a Titular deve garantir que os operadores de gestço de resíduos que se encontram
no mercado organizado de resíduos tenham sido sujeitos  à  qualifcaaço,  de acordo com requisitos  de qualidade
técnica e efciência a defnir pela APA I.P. e pela DGAE.

Cap 5.10,
5.11, 5.12

y 5.13

Relações entre a Titular e os Operadores de Gestão de Resíduos  Cap 5, nº 10, 11, 12 e 13)

10) Nas situaaões em que os objetivos de recolha de óleos usados nço se encontrem devidamente assegurados pelo
modelo económico-fnanceiro estabelecido na presente licenaa, a titular pode apresentar à APA, I.P. e à DGAE, ou estas
podem solicitar à Titular, em prazo a acordar, uma proposta de modelo de incentivo aos operadores de gestço de
resíduos, numa lógica de aproximaaço aos objetivos quantitativos a que está vinculada.

11) No contexto da aplicaaço do número anterior, incluem-se os casos das operaaões de gestço de óleos usados que
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Legislação Artigo Descrição / Requisitos

careaam de apoio económico, em que a respetiva proposta de fluxo fnanceiro nço deve ultrapassar os custos anuais
nço cobertos e eeetivamente verifcados, nem criar distoraões concorrenciais signifcativas e correntes artifciais de
trocas comerciais.

12) A reeerida proposta de modelos de incentivo deve ser eundamentada pela Titular e incluir a descriaço do(s) fluxo(s)
fnanceiro(s) e dos intervenientes associados.

13)  O  procedimento  de  aprovaaço  da  proposta  de  modelos  de  incentivo  segue,  com  as  devidas  adaptaaões,  os
trâmites  similares  aos  adotados  para  os  procedimentos  de  defniaço  e  de  revisço  dos  valores  de  contrapartida
previstos no subcapítulo 3.2.

OUTROS FLUXOS E OPERAÇÕES DE RESÍDUOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto-Lei n.º 152-D /2017 de 11 de
dezembro

Sumário
Unifca o regime da gestço de fluxos específcos de resíduos sujeitos ao princípio da responsabilidade alargada do
produtor, transpondo as Diretivas n.os 2015/720/UE, 2016/774/UE e 2017/2096/UE.

6 Requisitos de transporte de resíduos

1 - A recolha e o transporte de resíduos recolhidos seletivamente devem ser eeetuados de eorma a proporcionar as
melhores condiaões para preparaaço para reutilizaaço, a reciclagem e o confnamento de substâncias perigosas.

2 -  O transporte de resíduos está sujeito a  registo eletrónico a eeetuar  pelos produtores do resíduo,  detentores,
transportadores e destinatários dos resíduos, através de uma guia de acompanhamento de resíduos eletrónica (e-
GAR), nos termos do disposto no artigo 21.o do RGGR.

3 - No caso específco dos óleos usados, o operador responsável pela recolha ou pelo transporte deste resíduo fca
obrigado, aquando da recolha junto do produtor de óleos usados, a respeitar o procedimento de amostragem previsto
no artigo 51.o

4 - No caso específco dos REEE, a armazenagem e o transporte dos resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos
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de regulaaço da temperatura que contêm substâncias que empobrecem a camada de ozono devem ser realizados de
acordo com as condiaões previstas no Decreto-Lei n.º 152/2005, de 31 de agosto, na sua redaaço atual.

5 - Os pontos de recolha e os pontos de retoma nço estço sujeitos aos requisitos de licenciamento ou registo, nos
termos, respetivamente, dos artigos 23.o e 45.o do RGGR, devendo, no caso específco dos REEE, dos pneus usados e
das baterias automóveis e industriais, satiseazer os requisitos de armazenagem previstos no n.º 1 do anexo III  ao
presente decreto-lei, do qual eaz parte integrante.

6 - Excluem-se do disposto no número anterior os pontos de retoma de REEE que procedem à recolha de resíduos a
título voluntário, nço decorrente das obrigaaões legais previstas na alínea a) e b) do n.º 4 do artigo 13.o, quando essa
recolha nço ocorra no âmbito de uma relaaço contratual com uma entidade gestora licenciada nos termos do mesmo
artigo.

7  -  No  caso  específco  dos  VFV,  o  transporte  deste  resíduo  a  partir  dos  operadores  de  desmantelamento  é
acompanhado de cópia do respetivo certifcado de destruiaço ou de um documento único que contenha ineormaaço
relativa aos VFV transportados, nomeadamente a matrícula, o número de chassis e o número do respetivo certifcado
de destruiaço.

8 - O transporte de VFV está sujeito ao cumprimento dos requisitos técnicos fxados no anexo IV do presente decreto-
lei, do qual eaz parte integrante.

9 - O transporte de VFV pode ser realizado por entidades licenciadas para a atividade de pronto-socorro.

10 - As disposiaões reeeridas nos números anteriores nço sço aplicáveis às situaaões em que o veículo é conduzido
pelo respetivo proprietário ou detentor para um centro de receaço ou para operador de desmantelamento.

7 Sistemas de gestão de fuios específcos de resíduos

1 - Para eeeitos do cumprimento das obrigaaões estabelecidas no presente decreto-lei, os produtores dos produtos, os
embaladores  e  os  eornecedores  de  embalagens  de  serviao  fcam obrigados  a  submeter  a  gestço  dos  respetivos
resíduos a um sistema individual ou a um sistema integrado, sujeito a autorizaaço ou licenaa, respetivamente, nos
termos do presente decreto-lei, ou ainda através da celebraaço de acordos voluntários entre o produtor do produto e
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a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), que devem ser abertos a todos os parceiros que pretendam dar-
lhe cumprimento.

2 - Com exceaço das embalagens reeeridas no n.º 2 do artigo 22.o, só podem ser colocados e disponibilizados no
mercado nacional os produtos cujos produtores, embaladores ou eornecedores de embalagens de serviao, coneorme
aplicável, tenham adotado um dos sistemas previstos no número anterior.

8

Qualifcação dos operadores de tratamento de resíduos

1 - Os operadores de tratamento de resíduos que pretendam operar no âmbito dos fluxos específcos de resíduos
estço  sujeitos  ao  cumprimento  de  requisitos  de  qualifcaaço  visando  o  eeetivo  controlo  e  a  rastreabilidade  dos
resíduos tratados, de acordo com os objetivos e metas defnidos no presente decreto-lei. 

2 - Os requisitos reeeridos no número anterior, bem como o seu âmbito de aplicaaço, sço estabelecidos pela APA, I. P.,
atendendo a critérios de qualidade técnica e efciência, a publicitar no seu sítio da Internet, constando das respetivas
licenaas.

3 - Os requisitos reeeridos no presente artigo devem ter em conta as regras defnidas pela Comissço Europeia.

Os operxdores de trxtxmento de resíduos que, à dxtx dx entrxdx em vigor do presente decreto-lei, estejxm x operxr no
âmbito de um fuio específco de resíduos, são obrigxdos, no prxzo de 12 meses x contxr dx defnição por pxrte dx APA I. P.,
dos requisitos dequxlifcxção x que se refere o xrtigo 8.o, xo cumprimento dos mesmos.

13 Rede de receção e recolha seletiva de resíduos

1 -  A rede de receaço e recolha seletiva considera-se adequada a prosseguir os objetivos do presente decreto-lei
quando preencha, no mínimo, os seguintes requisitos:

✔ a) Seja de âmbito territorial integral, tendo em conta a densidade populacional da respetiva área de influência e
segundo  critérios  de  proximidade  suscetíveis  de  incentivar  o  encaminhamento  dos  resíduos  para  o  sistema
integrado.

✔ b) Seja de eácil acesso para a deposiaço e para a recolha dos resíduos.
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✔ c) Contribua para uma correta triagem dos resíduos.

✔ d) Promova a reutilizaaço e o encaminhamento dos resíduos que nço possam ser reutilizados para a reciclagem ou
outras eormas de valorizaaço.

✔ e) Previna riscos para o ambiente, a saúde pública e a seguranaa das pessoas e bens.

2 - A rede de receaço e recolha seletiva é estruturada nos termos a fxar nas licenaas das entidades gestoras dos
sistemas integrados, constituindo-se, nomeadamente, a partir da conjugaaço de:

✔ a) Municípios,  associaaões de municípios,  empresas gestoras de sistemas multimunicipais e intermunicipais ou
SGRU com competência na recolha de resíduos urbanos.

✔ b) Distribuidores e/ou comerciantes, assegurando a recolha ou retoma de resíduos.

✔ c)  Outros  pontos  de  recolha,  nomeadamente,  as  redes  de  recolha  própria  instaladas  pela  entidade  gestora
licenciada nos termos do presente decreto-lei ou sob responsabilidade desta.

✔ d) Operadores de gestço de resíduos.

3 - A entrega e a receaço dos resíduos na respetiva rede de receaço e de recolha seletiva sço eeetuadas sem encargos
para o respetivo detentor.

13 Rede de receção e recolha seletiva de resíduos – Fluio de EEE

4 - No caso particular do fluxo de EEE, os comerciantes estço obrigados a assegurar:

✔ a) A receaço de REEE gratuitamente para os utilizadores fnais, à razço de um por um, no âmbito do eornecimento
de um novo EEE, desde que os resíduos sejam de equipamentos equivalentes e desempenhem as mesmas eunaões
que os equipamentos eornecidos.

✔ b) Nos estabelecimentos com áreas de vendas de EEE com pelo menos 400 m2, a receaço de REEE de muito
pequena dimensço, com nenhuma dimensço externa superior a 25 cm, gratuitamente para os utilizadores fnais e
sem a obrigaaço de comprar um EEE equivalente, sendo que esta recolha pode ocorrer nos estabelecimentos ou
nas suas imediaaões.

✔ c) O encaminhamento, através da entidade gestora, dos REEE recebidos para os operadores de gestço de resíduos
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licenciados para o tratamento de REEE.

✔ d)  Quando  a  venda  implique  uma  entrega  do  EEE  ao  domicílio,  o  transporte  gratuito  de  REEE  até  às  suas
instalaaões ou diretamente para operadores licenciados para o tratamento de REEE.

5 - Os comerciantes podem fcar isentos do cumprimento da obrigaaço prevista na alínea b) do número anterior desde
que demonstrem, através de uma avaliaaço, que os sistemas alternativos de recolha existentes sço suscetíveis de ser
igualmente efcazes, cabendo à APA, I. P., aprovar essas isenaões e disponibilizar ao público as respetivas avaliaaões.

6 - A rede de recolha seletiva deve permitir aos utilizadores particulares e aos comerciantes entregar esses REEE sem
encargos.

7 - Sem prejuízo da separaaço dos REEE a preparar para reutilizaaço, nos termos do n.º 1 do artigo 62.o, os REEE
recolhidos na rede de recolha seletiva prevista no número anterior devem ser encaminhados para centros de receaço
onde se procede à sua triagem por categorias, para eeeitos de transporte para uma instalaaço de tratamento.

19 Registo de produtores e outros intervenientes - EEE

4 - No caso específco do fluxo de EEE:

✔ a)  Os  produtores  do  produto  devem identifcar  o  respetivo  número  de  registo  nas  eaturas  que  emitem,  nos
documentos de transporte e nos documentos equivalentes.

✔ b) Cada produtor, ou cada representante autorizado caso seja nomeado ao abrigo dos n.os 1, 2 ou 3 do artigo 20.o,
deve introduzir no ato de registo as ineormaaões estabelecidas nas partes A e B do anexo V ao presente decreto-lei,
do qual eaz parte integrante.

✔ c)  Sem  prejuízo  do  disposto  na  alínea  anterior,  o  representante  autorizado  deve  eornecer  periodicamente
ineormaaço  sobre  os  distribuidores  nacionais  a  quem  eornece  EEE,  bem  como  as  respetivas  quantidades  e
categorias de EEE colocadas no mercado.

✔ d) Para eeeitos da aeeriaço do cumprimento das metas nacionais de recolha de REEE, estço sujeitos a registo, bem
como a reporte periódico de dados, os seguintes intervenientes na recolha seletiva:

✗ i) Produtores
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✗ ii) Distribuidores

✗ iii) Operadores de tratamento de resíduos

✗ iv) Sistemas de gestço de resíduos urbanos

✗ v) Entidades que desenvolvam aaões ou campanhas de recolha de REEE, nos termos do n.º 2 do artigo 59º

✗ vi) Outras pessoas singulares ou coletivas que procedam à recolha de REEE

✔ e)  Para  eeeitos  do  reporte  periódico  de  dados,  os  intervenientes  na  recolha  seletiva  devem  manter  registos
cronológicos, nomeadamente, da quantidade, em peso, de REEE recolhidos, bem como da sua origem e destino,
devendo os  registos  ser  preservados  por  um período mínimo de três  anos  e  disponibilizados  às  autoridades
competentes sempre que solicitado.

8 - As ealsas declaraaões prestadas no cumprimento das obrigaaões previstas no presente artigo eazem incorrer o
requerente no crime de ealsas declaraaões, nos termos previstos no Código Penal.

Artigo 20.o

As informxções pxrx o registo de REEE constxm do Aneio V

21 Responsabilidade pela gestão das embalagens e resíduos de embalagens

1  -  Os  operadores  económicos  no domínio  das  embalagens  sço corresponsáveis  pela  gestço das  embalagens  e
resíduos de embalagens nos termos do disposto no presente decreto-lei e demais legislaaço aplicável.

2 - Na gestço das embalagens e resíduos de embalagens sço tidas em conta as exigências em matéria de proteaço do
ambiente  e  deeesa  da  saúde,  seguranaa  e  higiene  dos  consumidores,  a  proteaço  da  qualidade,  autenticidade  e
características técnicas das mercadorias embaladas e dos materiais utilizados, bem como a proteaço dos direitos da
propriedade industrial e comercial.

3 - Em colaboraaço com os embaladores e importadores de produtos embalados, os eabricantes de embalagens e de
matérias  primas  de  embalagens,  corresponsáveis  pela  reciclagem  dos  resíduos  de  embalagens,  devem  procurar
incorporar no seu processo produtivo matérias-primas secundárias, obtidas a partir da reciclagem desses resíduos.
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4 - Nço podem ser comercializados produtos cuja embalagem nço esteja de acordo com o previsto nos artigos 26º e
30º

22 Sistemas de gestão das embalagens e resíduos de embalagens

1 - Para eeeitos do cumprimento das obrigaaões estabelecidas no presente decreto-lei, os embaladores que utilizam
embalagens nço reutilizáveis, bem como os eornecedores de embalagens de serviao nço reutilizáveis, fcam obrigados
a submeter a gestço dos resíduos de embalagens a um sistema individual ou a um sistema integrado, cujas normas de
euncionamento sço as constantes do presente decreto-lei.

2 - O disposto no número anterior nço é aplicável às embalagens primárias, secundárias e terciárias, de cuja utilizaaço
resulte a produaço de resíduos nço urbanos, caso em que a responsabilidade pela sua gestço é assegurada pelo
produtor do resíduo, com exceaço das embalagens primárias de produtos que à data de entrada em vigor do presente
decreto-lei,  estejam ao  abrigo  de  um  sistema  integrado  de  gestço,  nomeadamente  as  embalagens  primárias  de
produtos ftoearmacêuticos, de biocidas e sementes e de medicamentos veterinários.

3 - Só podem ser colocados e disponibilizados no mercado nacional embalagens de serviao nço reutilizáveis cujos
eornecedores tenham adotado um dos dois sistemas previstos no n.º 1 para a gestço dos respetivos resíduos.

4 - O disposto no número anterior nço se aplica sempre que o eornecedor de embalagem de serviao demonstre, no
ato da venda, que estas nço têm utilizaaço defnida.

5 -  A demonstraaço prevista no número anterior é eeetuada através da exibiaço de uma declaraaço emitida pelo
cliente do eornecedor das embalagens de serviao, na aceaço do disposto no n.º 3, cujo modelo é defnido pela APA, I.
P., e pela DGAE, e publicitado nos respetivos sítios da Internet.

6 - Caso o eornecedor de embalagem de serviao nço obtenha a declaraaço a que se reeere o número anterior, está
obrigado a proceder à liquidaaço dos valores de prestaaço fnanceira, nos termos do n.º 5 do artigo 14º

7 - Os embaladores e importadores de produtos embalados que utilizam embalagens reutilizáveis devem estabelecer
um sistema de gestço que permita recuperar e reutilizar as suas embalagens depois de usadas pelo utilizador fnal,
cujas normas de euncionamento sço as constantes do presente decreto-lei.
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23 Sistemas de gestão de embalagens reutilizáveis

1 - O sistema de gestço de embalagens reutilizáveis destinadas ao consumidor envolve necessariamente a cobranaa
ao consumidor, no ato da compra, de um depósito, o qual só pode ser reembolsado no ato da devoluaço, sendo
opcional a aplicaaço de um depósito para as embalagens dos restantes produtos.

2 - No caso dos produtos destinados ao consumidor, o comerciante é obrigado a cobrar e a reembolsar o depósito
previsto no número anterior, bem como a assegurar a recolha das embalagens usadas no local de venda, e o seu
armazenamento em condiaões adequadas,  sendo que o comerciante nço é obrigado a aceitar nem a armazenar
embalagens usadas cujo tipo, eormato ou marca de produto nço comercialize.

3 - O valor do depósito deve ser transmitido ao longo de toda a cadeia de distribuiaço e deve estimular a devoluaço da
embalagem, sem ultrapassar o seu valor real.

4  -  Para  eeeito  da  recuperaaço das  embalagens,  os  embaladores  podem defnir  locais  destinados  à  recolha  das
embalagens usadas.

5 - O depósito reeerido nos números anteriores nço está sujeito a qualquer pagamento adicional e o seu valor deve ser
claramente identifcado na embalagem ou no suporte utilizado para a indicaaço do preao de venda do produto.

6 - Os embaladores e importadores de produtos embalados em embalagens reutilizáveis sço obrigados a proceder à
recolha  das  embalagens  recebidas  e  armazenadas  pelo  distribuidor  ou pelo  comerciante  dentro  de  um prazo  a
acordar entre as partes. 

7 - No fm do ciclo de retorno, a embalagem reutilizável transeorma-se em resíduo, sendo que a responsabilidade pela
gestço dos resíduos das embalagens reutilizáveis cabe aos respetivos embaladores ou responsáveis pela colocaaço
dos produtos embalados no mercado nacional, exceto se acordado com o produtor do resíduo que a responsabilidade
é transeerida para este.

8 - Para eeeitos do número anterior os resíduos de embalagens nço podem ser introduzidos nos circuitos municipais
de recolha de resíduos.
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9 - A responsabilidade prevista no n.º 7 só cessa mediante declaraaço de assunaço de responsabilidade pela entidade
a quem os resíduos de embalagens eorem entregues

25

Prevenção

1 - Todos os intervenientes no ciclo de vida das embalagens, desde a sua conceaço e utilizaaço até ao manuseamento
dos respetivos resíduos, devem contribuir, na medida do seu grau de intervenaço e responsabilidade, para o correto
euncionamento  dos  sistemas  de  gestço  criados  a  nível  nacional  para  o  fluxo  das  embalagens  e  resíduos  de
embalagens,  adotando  as  práticas  de  conceaço  ecológica  e  de  consumo  sustentável  mais  adequadas  eace  às
disposiaões legais e às normas técnicas em vigor.

2 - Com vista à promoaço da prevenaço e da reciclagem dos resíduos de embalagens, os embaladores, importadores
de produtos embalados, eabricantes e importadores de embalagens de serviao em colaboraaço com os eabricantes de
embalagens e de matérias-primas de embalagens, devem:

✔ a) Nas eases de conceaço e de produaço de novas embalagens, diligenciar no sentido de eacilitar a reutilizaaço e a
valorizaaço das mesmas, quando em fm de vida.

✔ b) Promover a reciclagem de resíduos de embalagens, bem como dos seus componentes e materiais, integrando-
os  como  matéria-prima  secundária  nos  seus  processos  produtivos,  sempre  que  possível  e  em  quantidades
progressivamente crescentes.

3 - Com o objetivo de promover a reduaço sustentada do consumo de sacos de plástico leves e a consequente reduaço
da quantidade de resíduos dos mesmos quando atingem o seu fm de vida, sço criadas medidas específcas para este
tipo de embalagens nos termos constantes no presente decreto-lei.

29 Objetivos de valorização

1 - Os objetivos de valorizaaço, incineraaço em instalaaões de incineraaço de resíduos com recuperaaço de energia e
reciclagem de resíduos de embalagens sço os seguintes:

✔ a)  Valorizaaço ou incineraaço em instalaaões  de incineraaço de resíduos  com recuperaaço de energia  de,  no
mínimo, 60 % em peso dos resíduos de embalagens.

PP8 - Proyecto 0029_SECASOL_5_E 156

0029_SECASOL_5_E



OUTROS FLUXOS E OPERAÇÕES DE RESÍDUOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

✔ b) Reciclagem entre, no mínimo, 55 % e, no máximo, 80 % em peso dos resíduos de embalagens.

✔ c) Os objetivos mínimos de reciclagem para os materiais contidos nos resíduos de embalagens sço os seguintes:

✗ i) 60) % em peso para o vidro.

✗ ii) 60) % em peso para o papel e cartço.

✗ iii) 50) % em peso para os metais.

✗ iv) 22,5 % em peso para os plásticos, contando exclusivamente o material que eor reciclado sob a eorma de
plásticos.

✗ v) 15) % em peso para a madeira.

46

Responsabilidade pela gestão

1 - Os produtores de óleos sço responsáveis pelo circuito de gestço dos óleos usados.

2 - Os produtores de óleos usados sço responsáveis pela sua correta armazenagem e encaminhamento para o circuito
de gestço reeerido no número anterior.

48
Armazenagem.  Os  produtores  de  óleos  usados  sço  responsáveis  pela  armazenagem  dos  mesmos  no  local  da
produaço e por lhes coneerirem um destino adequado, nos termos do disposto no artigo seguinte e no n.º 2 do artigo
46.o, respetivamente.

57 Objetivos nacionais de valorização de equipamentos elétricos e eletrónicos

1 -  No que respeita aos REEE recolhidos seletivamente e enviados para tratamento,  devem ser obrigatoriamente
garantidos os objetivos mínimos de valorizaaço estabelecidos no anexo X ao presente decreto-lei, do qual eaz parte
integrante.

2  -  Sem  prejuízo  da  responsabilidade  atribuída  a  outros  intervenientes  no  tratamento  de  REEE,  os  produtores,
individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada, devem adotar as medidas necessárias para que sejam
obrigatoriamente garantidos os objetivos mínimos de valorizaaço, por categoria, no que respeita a todos os REEE
recolhidos seletivamente na rede de sistemas de recolha prevista no artigo 13º
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3 - O cumprimento dos objetivos defnidos no n.º 1 é calculado, para cada categoria, dividindo o peso das eraaões de
REEE que entram nas instalaaões de valorizaaço ou de reciclagem ou de preparaaço para reutilizaaço, após tratamento
adequado, pelo peso de todos os REEE recolhidos seletivamente, expresso em percentagem, nço sendo consideradas
as atividades preliminares, nomeadamente a triagem e a armazenagem que precedem a valorizaaço.

4 - A APA, I. P. emite orientaaões relativas ao método de cálculo dos objetivos mínimos de valorizaaço, a fm de garantir
condiaões unieormes de aplicaaço, tendo em conta a todo o tempo as regras adotadas pela Comissço Europeia.

5 - Para eeeitos de cálculo dos objetivos estabelecidos no n.º 1, os produtores, individualmente ou através de uma
entidade gestora licenciada, devem manter registos do peso de REEE e respetivas eraaões que saiam da instalaaço de
recolha, entrem e saiam das instalaaões de tratamento e que entrem na instalaaço de valorizaaço ou de reciclagem ou
de preparaaço para reutilizaaço.

6 - Sem prejuízo da responsabilidade atribuída aos operadores licenciados para o tratamento de REEE, os produtores,
individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada, devem garantir a rastreabilidade dos REEE recolhidos
na rede de sistemas de recolha, bem como das respetivas eraaões, até à saída da instalaaço de valorizaaço ou de
reciclagem ou de preparaaço para reutilizaaço.

Os Objetivos mínimos de vxlorizxção de REEE constxm do Aneio X

58 Recolha seletiva de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos

1 - Os produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada nos termos do artigo 16.o, devem
adotar  medidas  para  garantir  um  elevado  nível  de  recolha  seletiva  de  REEE,  em  especial  no  que  respeita  aos
equipamentos de regulaaço da temperatura que contêm substâncias que empobrecem a camada de ozono e gases
fluorados com eeeito de estuea,  às  lâmpadas fluorescentes que contêm mercúrio,  aos painéis  eotovoltaicos e aos
equipamentos de pequenas dimensões reeeridos nas categorias 5 e 6 previstas na subalínea v) e vii) da alínea c) do n.º
1 do artigo 2º

2 - Para eeeitos do disposto no número anterior, os produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora
licenciada nos termos do artigo 16.o, devem estruturar uma rede de recolha com vista a reduzir a eliminaaço de REEE
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sob a eorma de resíduos urbanos nço triados, assegurar o tratamento de todos os REEE recolhidos e incluir nos seus
planos de sensibilizaaço, ineormaaço e

educaaço aaões concretas com vista a priorizar a recolha seletiva dos REEE especifcados no número anterior.

59 Regras específcas para a recolha e transporte

1 - Para eeeitos do disposto no n.º 1 do artigo 6.o, estço autorizadas a proceder à recolha e transporte de REEE, para
além das entidades previstas no artigo 13.o outras entidades que procedam à recolha no âmbito de campanhas ou
aaões de acordo com o disposto no presente artigo.

2 - As entidades que pretendam desenvolver aaões ou campanhas de recolha de REEE devem:

✔ a) Solicitar à APA, I. P., autorizaaço prévia, que inclua a ineormaaço prevista no número seguinte.

✔ b) Assegurar o cumprimento de todos os requisitos legais aplicáveis à recolha, transporte e armazenagem de REEE.

✔ c) Assegurar que os REEE sço encaminhados para tratamento adequado, nos termos do artigo 60.o.

✔ d) Proceder ao registo de ineormaaço nos termos da alínea e) do n.º 4 do artigo 19.º

3 -  A ineormaaço a apresentar nos termos da alínea a)  do número anterior  inclui  obrigatoriamente os seguintes
elementos:

✔ a) O objeto da proposta e a caracterizaaço dos REEE.

✔ b) O circuito de gestço dos resíduos a adotar.

✔ c) Os objetivos de gestço e as respetivas metas.

✔ d) A metodologia de monitorizaaço a adotar.

✔ e) A apresentaaço de documentos demonstrativos da viabilidade da proposta.

4 - As entidades que desenvolvam aaões ou campanhas de recolha em colaboraaço com as entidades gestoras dos
sistemas  coletivos  de  gestço  de  REEE,  previstas  em  acordo  celebrado  entre  ambas  as  partes,  estço  isentas  da
autorizaaço da APA, I. P., devendo as entidades gestoras ineormar a APA, I. P., previamente à realizaaço dessas aaões
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ou campanhas.

5 - A APA, I. P., divulga no seu sítio na Internet as aaões e campanhas de recolha de REEE autorizadas nos termos do
presente artigo.

60 Tratamento adequado

1 - Os REEE recolhidos seletivamente devem ser sujeitos a um tratamento adequado nos termos do número seguinte,
caso nço seja preeerível a preparaaço para reutilizaaço, sendo expressamente proibida a eliminaaço de REEE que nço
tenham sido sujeitos a tratamento.

2 - O tratamento adequado, com exceaço da preparaaço para reutilizaaço, e as operaaões de valorizaaço e reciclagem
devem incluir, no mínimo, a remoaço de todos os fluidos e um tratamento seletivo de materiais e componentes de
REEE de acordo com o disposto no anexo XI ao presente decreto-lei, do qual eaz parte integrante.

3 - Os produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada nos termos do artigo 16.o, devem
implementar sistemas que utilizem as melhores técnicas disponíveis para o tratamento dos REEE.

4 - A preparaaço para reutilizaaço, valorizaaço e reciclagem de resíduos de equipamento de reerigeraaço e respetivas
substâncias, misturas ou componentes, é eeita de acordo com a legislaaço aplicável, designadamente, o Regulamento
(CE) n.º 1005/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de setembro de 2009, relativo às substâncias que
empobrecem a camada de ozono, o Regulamento (CE) n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de
maio de 2006, relativo a determinados gases fluorados com eeeito de estuea, e os Decretos-Leis n.ºs 152/2005, de 31
de agosto, e 56/2011, de 21 de abril, nas suas redaaões atuais.

5 - A APA, I. P. pode propor a realizaaço de acordos com os setores económicos envolvidos de eorma a incentivar as
entidades que eeetuem operaaões de tratamento a introduzir sistemas certifcados de gestço ambiental, nos termos
do Regulamento (CE) n.º 1221/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, relativo à
participaaço voluntária de organizaaões num sistema comunitário de ecogestço e auditoria (EMAS), e do Decreto-Lei
n.º 95/2012, de 20 de abril. O Trxtxmento seletivo de mxterixis e componentes de REEE constx do Aneio XI.
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61

Regras para o tratamento

1 - A atividade de tratamento de REEE, incluindo a valorizaaço, a reciclagem e a preparaaço para reutilizaaço, está
sujeita a licenciamento nos termos do RGGR.

2 - As instalaaões onde se realizam operaaões de armazenagem e de tratamento de REEE respeitam os requisitos
técnicos defnidos, respetivamente, nos n.os 1 e 2 do anexo III ao presente decreto-lei.

3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a atividade de tratamento de REEE, incluindo a valorizaaço, a
reciclagem e a preparaaço para  reutilizaaço,  está  sujeita  ao cumprimento de requisitos  mínimos de qualidade e
efciência, com vista, nomeadamente, à prossecuaço dos objetivos de valorizaaço previstos no artigo 57.o

Os Requisitos técnicos dos locxis de xrmxzenxgem e trxtxmento constx do Aneio III.

62 Preparação para reutilização

1 - A fm de maximizar a preparaaço para a reutilizaaço, os centros de receaço devem assegurar a separaaço dos REEE
a preparar para a reutilizaaço dos outros REEE recolhidos seletivamente, nomeadamente, concedendo o acesso, no
âmbito de acordos de cooperaaço, a entidades devidamente licenciadas nos termos do n.º 1 do artigo anterior.

2 - Os REEE encaminhados para preparaaço para reutilizaaço nos termos do número anterior, que se verifque nço
estarem em condiaões de ser reutilizados,  retornam ao centro de receaço de origem, sob pena de recair sobre a
entidade que eeetua a preparaaço para reutilizaaço a responsabilidade de proceder ao seu encaminhamento para
tratamento adequado e de garantir a rastreabilidade da ineormaaço.

3 -  Os requisitos previstos no n.º  3  do artigo anterior,  aplicáveis especifcamente à atividade de preparaaço para
reutilizaaço, devem respeitar os seguintes princípios:

✔ a) Identifcaaço como produto reutilizado.

✔ b) Seguranaa dos utilizadores.

✔ c) Efciência energética equivalente aos produtos novos, nos termos em que a estes é legalmente exigida.

✔ d) Cumprimento da restriaço de substâncias perigosas, nos termos da legislaaço aplicável.
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✔ e) Ineormaaço adequada aos utilizadores.

4 - Nas atividades de preparaaço para reutilizaaço para fns sociais ou humanitários realizadas exclusivamente no
âmbito de contratos com as entidades gestoras dos sistemas coletivos de gestço de REEE, o licenciamento previsto no
n.º  1  do  artigo  anterior  pode  ser  substituído  por  uma  garantia  de  coneormidade  com  os  requisitos  exigidos  à
preparaaço para reutilizaaço defnidos nos termos do n.º 3 desse artigo, desde que esta seja previamente comunicada
à APA, I. P., mediante a apresentaaço, pela entidade gestora, do respetivo contrato e da garantia de coneormidade.

66

Responsabilidade  pela  recolha  de  resíduos  de  equipamentos  elétricos  e  eletrónicos  provenientes  de
utilizadores não particulares

1 - Os utilizadores nço particulares estço obrigados a proceder ao encaminhamento dos REEE que detenham através
de uma entidade gestora licenciada nos termos do artigo 16.º ou de 1 operador licenciado para o tratamento de REEE.

2 - Cabe aos produtores, individualmente ou através de uma entidade gestora licenciada, a responsabilidade pela
organizaaço da recolha de REEE provenientes de utilizadores nço particulares.

72

Recolha de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis

1 - Os utilizadores fnais estço obrigados a proceder à entrega dos resíduos de pilhas e acumuladores portáteis que
detenham, sem quaisquer encargos, nos pontos de recolha seletiva destinados para o eeeito, em coneormidade com o
art 13º

2 - Os produtores, individualmente ou através de entidade gestora licenciada nos termos do presente decreto-lei,
devem assegurar  a  instalaaço de pontos de recolha seletiva de resíduos de pilhas  e acumuladores  portáteis  em
coneormidade com o artigo 13.o, e suportar os demais custos decorrentes da reeerida operaaço de recolha.

76

Tratamento,  reciclagem  e  eliminação  de  pilhas  e  acumuladores  portáteis  e  de  baterias,  acumuladores
industriais, baterias e acumuladores para veículos automóveis

1 - Os processos de tratamento e de reciclagem devem cumprir o disposto no RGGR, e demais legislaaço aplicável,
devendo ainda os operadores observar os seguintes requisitos mínimos:
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✔ a) Extraaço de todos os fluidos e ácidos realizada em instalaaões, incluindo as de armazenagem temporária, com
supereícies e cobertura impermeáveis adequadas ou em contentores adequados.

✔ b) Atingir os seguintes rendimentos mínimos:

✗ i) Reciclagem de 65 %, em massa, das pilhas e acumuladores de chumbo-ácido, incluindo a reciclagem do mais
elevado teor possível de chumbo que seja tecnicamente viável, evitando simultaneamente custos excessivos.

✗ ii) Reciclagem de 75 %, em massa, das pilhas e acumuladores de níquel-cádmio, incluindo a reciclagem do mais
elevado teor possível de cádmio que seja tecnicamente viável, evitando simultaneamente custos excessivos.

✗ iii) Reciclagem de 50 %, em massa, de outros resíduos de pilhas e de acumuladores.

2 -  É proibida a eliminaaço por deposiaço em aterro ou por incineraaço de resíduos de baterias e acumuladores
industriais e para veículos automóveis.

3 - A eliminaaço em aterro ou armazenamento subterrâneo de resíduos de pilhas e de acumuladores portáteis que
contenham mercúrio, cádmio ou chumbo só é admissível nos seguintes casos:

✔ a) Quando o encaminhamento para valorizaaço nço seja viável.

✔ b) Quando resulte de um plano de gestço de resíduos aprovado nos termos do RGGR que preveja a eliminaaço
progressiva dos reeeridos metais pesados e que demonstre, com base numa avaliaaço ambiental,  económica e
social, que a opaço de eliminaaço é preeerível à de reciclagem.

4 - Compete à APA, I. P., publicitar, no seu sítio na Internet, a avaliaaço ambiental reeerida no número anterior, bem
como notifcar a Comissço Europeia das medidas adotadas nos termos do Decreto-Lei n.º 58/2000, de 18 de abril,
relativas aos procedimentos de ineormaaço no domínio das normas e regulamentaaço técnicas e às regras relativas
aos serviaos da sociedade de ineormaaço.

5 - Os operadores de reciclagem devem calcular o rendimento dos seus processos de acordo com o método defnido
no Regulamento (UE) n.º 493/2012, da Comissço, de 11 de junho de 2012, e enviar à APA, I. P., o respetivo relatório nos
prazos e nos termos aí previstos.
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Anexo III

Requisitos técnicos dos locais de armazenagem e tratamento  a que se refere o nº 5 do artigo 6º e o nº 2 do
artigo 61.o)

1  -  Locais  para  armazenagem  (incluindo  armazenagem  preliminar)  de  resíduos  de  equipamentos  elétricos  e
eletrónicos (REEE),  de  pneus  usados,  de baterias  automóveis  e de baterias  industriais  antes do tratamento (sem
prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, na sua redaaço atual):

✔ a) Supereícies impermeáveis para áreas adequadas, apetrechadas com sistemas de recolha de derramamentos e,
quando apropriado, decantadores e purifcadores-desengorduradores.

✔ b) Cobertura à prova de intempéries para áreas adequadas.

2 - Locais para tratamento de REEE:

✔ a) Balanaas para mediaço do peso dos resíduos tratados.

✔ b)  Supereícies  impermeáveis  e  coberturas  à  prova  de  intempéries  para  áreas  adequadas,  apetrechadas  com
sistemas de recolha de derramamentos e, quando apropriado, decantadores e purifcadores-desengorduradores.

✔ c) Armazenamento adequado de peaas sobresselentes desmontadas.

✔ d)  Contentores  adequados  para  armazenamento  de  pilhas,  condensadores  com  PCB/PCT  e  outros  resíduos
perigosos, como resíduos radioativos.

✔ e) Equipamento para tratamento de águas, de acordo com os regulamentos no domínio da saúde e do ambiente.

Decreto-Lei  nº267/2009  de  29  de
setembro

Sumário Estabelece o regime jurídico da gestço de óleos alimentares usados.

Altera a Lei nº144/2015. Os operadores envolvidos no ciclo de vida dos óleos alimentares sço co-responsáveis pela
gestço dos OAU.

Altera o Decreto-Lei nº267/2009. As operaaões de gestço de OAU encontram-se sujeitas a licenciamento nos termos
da gestço de resíduos (Decreto - Lei 178/2006);Algumas operaaões podem ser dispensadas mediante publicaaço de
portaria que defna as normas específcas para as operaaões em causa,  os tipos e as quantidades de resíduos a
valorizar, nos termos do artigo 25.o do Decreto - Lei 178/2006.
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6

Proibições no âmbito da gestão de OAU

No âmbito da gestço de OAU, sço proibidos os seguintes actos:

✔ a) A introduaço de OAU ou de substâncias recuperadas de OAU na cadeia alimentar.

✔ b) A descarga de OAU nos sistemas de drenagem, individuais ou colectivos, de águas residuais.

✔ c) A deposiaço em aterro de OAU, nos termos do regime jurídico da deposiaço de resíduos em aterro.

✔ d) A mistura de OAU com substâncias ou resíduos perigosos.

✔ e) A realizaaço de operaaões de gestço de OAU por entidades nço licenciadas nos termos do Decreto -Lei  n.º
178/2006, de 5 de Setembro.

✔ e)  A utilizaaço, como combustível  em veículos,  de OAU que nço cumpram os requisitos técnicos aplicáveis aos
biocombustíveis previstos no Decreto -Lei n.º 62/2006, de 21 de Marao.

7

Rede de recolha selectiva municipal

1 - Os municípios sço responsáveis pela recolha dos OAU, no caso de se tratar de resíduos urbanos cuja produaço
diária nço exceda 1100 l por produtor;3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a rede de recolha selectiva municipal de
OAU  pode  receber  OAU  provenientes  de  produtores  cuja  produaço  diária  de  resíduos  urbanos  exceda  1100  l,
mediante a celebraaço de acordos voluntários para o eeeito, entre o produtor e o município ou a entidade à qual este
tenha transmitido a responsabilidade pela gestço do OAU.

O transporte de OAU reeeridos no n.º 1 para um ponto de recolha da rede de recolha selectiva municipal nço carece da
guia de acompanhamento de resíduos prevista no artigo 21.o do Decreto - Lei 178/2006.

11 Comprovativo do encaminhamento dos OAU do sector HORECA

4 - O município ou o operador de gestço de resíduos que assegura o encaminhamento dos respectivos OAU emite um
certifcado de OAU, aos estabelecimentos do sector HORECA, com validade máxima de um ano.

Revogxdo o n.º 3 do presente xrtigo, pelo Decreto-Lei n.º 102/2017.
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12

Comprovativo do encaminhamento dos OAU do sector Industrial

O município ou o operador de gestço de resíduos que assegura o encaminhamento dos respectivos OAU emite um
certifcado  de  OAU,  cujo  modelo  consta  do  anexo  ao  presente  decreto-lei,  do  qual  eaz  parte  integrante,  aos
estabelecimentos do sector industrial, com validade máxima de um ano.

14

Reporte de informação e apresentação de documentos  Art.

1 - Os operadores envolvidos no ciclo de vida dos óleos alimentares estço obrigados a reportar, através do sistema
integrado de registo da Agência Portuguesa do Ambiente (SIRAPA), nos seguintes termos:

✔ a) Os produtores de óleos alimentares reportam a ineormaaço relativa a quantidades anualmente colocadas no
mercado.

✔ b) Os municípios reportam a ineormaaço relativa a quantidades recolhidas e seu encaminhamento.

✔ c) Os produtores de OAU do sector industrial reportam a ineormaaço relativa a quantidades adquiridas de óleos
alimentares  novos,  quantidades  de  resíduo  gerado  e  quantidades  recolhidas  pelos  operadores  de  gestço  de
resíduos ou encaminhadas através dos municípios.

✔ d) Os operadores de gestço de resíduos reportam a ineormaaço relativa a quantidades de OAU recebidas ou
recolhidas, assim como a sua origem, as quantidades de OAU valorizadas e respectivo destino e as quantidades de
OAU enviadas para eliminaaço e respectivo destino.

2  -  Os  produtores  de  óleos  alimentares  estço  obrigados  a  remeter  à  Agência  Portuguesa  do  Ambiente  (APA)  o
programa bianual de acaões, até 31 de Setembro do ano anterior ao biénio a que se reporta.

3 - Sem prejuízo das obrigaaões de apresentaaço de documentos, livros e registos, impostas a todas as entidades
fscalizadas, nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, os produtores de OUA titulares de estabelecimentos
objeto de emissço dos certifcados reeeridos nos artigos 11.o e 12.o, cujo modelo consta do anexo ao presente decreto
-lei, do qual eaz parte integrante, devem conservar os mesmos certifcados em seu poder, durante o respetivo período
de validade,  e apresentá -los às  autoridades fscalizadoras sempre que por estas  eorem solicitados.  Alterxdo pelo
Decreto-Lei nº 102/2017.
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Portaria n.º 851/2009 de 7 de agosto Sumário Aprova as normas técnicas relativas à caracterizaaço de resíduos urbanos.

Nº2

Obrigação das Entidades Gestoras

As entidades responsáveis pela gestço de resíduos urbanos devem assegurar a caracterizaaço:

✔ a) Dos resíduos urbanos produzidos na sua área geográfca de intervenaço, mesmo que parte deles sejam geridos
por outra entidade.

✔ b) Dos resíduos urbanos depositados em aterros e tratados em instalaaões de incineraaço ou co-incineraaço por si
geridos, qualquer que seja a sua proveniência geográfca.

Nº3
Resultados. Os resultados da caracterizaaço dos resíduos urbanos depositados em aterro podem ser utilizados para a
caracterizaaço básica prevista no regime jurídico da deposiaço de resíduos em aterro.

Nº4
Comunicação da informação á APA. A ineormaaço relativa à caracterizaaço dos resíduos urbanos, incluindo a sua
composiaço eísica e os respectivos quantitativos, é reportada pelas entidades responsáveis pela gestço de resíduos
urbanos até 31 de Marao do ano seguinte àquele a que os dados respeitam, através do SIRAPA.

Nº5

Outras obrigações

Deve ser mantido por um período de 5 anos, e disponibilizado à CCDR ou APA, sempre que pedido, um relatório anual
com a seguinte ineormaaço:

✔ a) A identifcaaço dos fluxos caracterizados e os respectivos resultados em termos de composiaço eísica média e de
quantidades anuais, por categoria e subcategoria da grelha de análise aplicável em anexo.

✔ b) A sistematizaaço da metodologia adoptada para a caracterizaaço de cada fluxo.

✔ c) A compilaaço dos aspectos relativos à execuaço de todas as campanhas de amostragem, incluindo o plano de
amostragem, designadamente, esquema de amostragem, procedimentos operativos, parâmetros determinados,
meios aeectos, calendário de execuaço, dados obtidos e respectivo tratamento estatístico, bem como a avaliaaço
dos resultados
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PLANEAMENTO EM RESÍDUOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Despacho nº3350/2015 de 1 de abril
Sumário

Defne as metas intercalares por Sistema de Gestço de Resíduos Urbanos relativamente à deposiaço de resíduos
urbanos biodegradáveis  em aterro,  preparaaço para reutilizaaço e reciclagem e retomas com origem em recolha
seletiva, para o período 2016-2020.

Defniaço de metas de recolha

1 - O presente despacho aplica -se aos Sistemas de Gestço de Resíduos Urbanos (SGRU) de Portugal Continental.

2  -  As  metas intercalares defnidas por  SGRU relativamente à  deposiaço de resíduos urbanos biodegradáveis  em
aterro, preparaaço para reutilizaaço e reciclagem e retomas com origem em recolha seletiva, para o período 2016-
2020, constam dos quadros seguintes (consultar diploma), e eoram determinadas de acordo com a metodologia que se
encontra disponível no sítio da internet da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Portaria  nº187-A/2014  de  17  de
septembro

Sumário Aprova o Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos (PERSU 2020), para Portugal Continental.

1
Objeto.  A  presente  portaria  aprova  o  Plano  Estratégico  para  os  Resíduos  Urbanos  (PERSU  2020),  para  Portugal
Continental, disponível no sítio da internet da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO E LAMAS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto-Lei  n.º  46/2008  de  12  de
março

Sumário Aprova o regime da gestço de resíduos de construaço e demoliaço.

13 Operações de Armazenagem, triagem, tratamento, valorização e eliminação de RCD

As operaaões de armazenagem, triagem, tratamento, valorizaaço e eliminaaço de RCD estço sujeitas a licenciamento,
excepto:

✔ a) As operaaões de armazenagem de RCD na obra durante o prazo de execuaço da mesma.

PP8 - Proyecto 0029_SECASOL_5_E 168

0029_SECASOL_5_E



RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO E LAMAS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

✔ b) As operaaões de triagem e eragmentaaço de RCD quando eeectuadas na obra.

✔ c) As operaaões de reciclagem que impliquem a reincorporaaço de RCD no processo produtivo de origem.

✔ d)  A realizaaço de ensaios  para avaliaaço prospectica da  possibilidade de incorporaaço de RCD em processo
produtivo.

✔ e) A utilizaaço de RCD em obra.

✔ e) A utilizaaço de solos e rochas nço contendo substâncias perigosas, resultantes de actividades de construaço, na
recuperaaço  ambiental  e  paisagística  de  exploraaões  mineiras  e  de  pedreiras  ou  na  cobertura  de  aterros
destinados a resíduos, nos termos previstos no artigo 6º.

14 Fluios. Os RCDs deve obrigatoriamente ser encaminhados para os respectivos fluxos existentes.

15 SIRER. A produaço e a gestço de RCD carece de registo no SIRER

16
Certifcado  de  recepção.  O  operador  de  gestço  de  RCD  envia  ao  produtor,  no  prazo  máximo de  30  dias,  um
certifcado  de  recepaço  dos  RCD  recebidos  na  sua  instalaaço,  nos  termos  constantes  do  anexo  III,  devendo ser
disponibilizada cópia às autoridades de fscalizaaço sempre que solicitado.

TRANSPORTE DE RESÍDUOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Portaria nº145/2017 de 26 de abril
Sumário

Defne as regras aplicáveis ao transporte rodoviário, eerroviário, fluvial, marítimo e aéreo de resíduos em território
nacional e cria as guias eletrónicas de acompanhamento de resíduos (e-GAR), a emitir no Sistema Integrado de Registo
Eletrónico de Resíduos (SIRER).

2 Transporte de residuos

1 -  Sempre que pretendam proceder  ao transporte  de resíduos,  o produtor  ou detentor  devem garantir  que os
mesmos  sço  transportados  de  acordo  com  o  disposto  na  presente  portaria,  devendo  também  assegurar-se,
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TRANSPORTE DE RESÍDUOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

previamente ao transporte de resíduos, de que o destinatário dispõe de licenaa ou autorizaaço para os receber ou que
se encontra, nos termos da legislaaço aplicável, obrigado à retoma dos resíduos.

2 -  Sem prejuízo do disposto na presente portaria,  ao transporte de resíduos aplica-se a legislaaço em vigor em
matéria  de circulaaço e  de transportes  rodoviários,  eerroviários,  fluviais,  marítimos  e  aéreos,  e  demais  legislaaço
aplicável, nomeadamente a regulamentaaço relativa ao transporte de mercadorias perigosas.

3
Entidades autorizadas.  O transporte de resíduos pode ser realizado pelo produtor ou detentor dos resíduos ou,
ainda, por entidades que procedam à gestço de resíduos e deve observar os requisitos estabelecidos na legislaaço
específca de resíduos.

4 Requisitos a observar no transporte

1 - O transporte de resíduos deve cumprir os princípios gerais de gestço de resíduos, devendo, ainda, ser observados
os seguintes requisitos:

✔ a) Os resíduos líquidos e pastosos devem ser acondicionados em embalagens estanques, em veículos-cisterna ou
em veículos de caixa estanques.

✔ b) Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em embalagens ou, quando tal eor viável, transportados a granel
ou em eardos em veículos ou contentores eechados ou cobertos.

✔ c)  Todos os elementos de um carregamento devem ser  convenientemente arrumados na caixa do veículo ou
contentor e escorados ou amarrados, por eorma a evitar deslocaaões entre si ou contra as paredes do veículo ou
contentor.

✔ d) Quando, no carregamento, durante o percurso ou na descarga, ocorrer algum derrame, a zona contaminada
deve ser  imediatamente  limpa,  recorrendo a  produtos  absorventes,  quando se  trate  de  resíduos  líquidos  ou
pastosos.

2 - A APA, I. P., após audiaço das entidades competentes na matéria, pode estabelecer condiaões diversas das reeeridas
no número anterior para determinados tipos de resíduos, as quais sço publicitadas no seu sítio na Internet.
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Legislação Artigo Descrição / Requisitos

5
Responsabilidade. O produtor ou detentor e o transportador de resíduos respondem solidariamente pelos danos
causados pelo transporte de resíduos.

6 Obrigatoriedade de guia de acompanhamento

1 - O transporte de resíduos é obrigatoriamente acompanhado por uma e-GAR.

2 - Excetua-se do disposto no número anterior:

✔ a) O transporte de resíduos urbanos cuja gestço seja da responsabilidade do município ou dos sistemas de gestço
de resíduos urbanos respetivos, desde que eeetuado por estes, pelo produtor ou por concessionário e que sejam
transportados entre instalaaões destas entidades.

✔ b) (Revogada).

✔ c) O transporte de resíduos resultantes da prestaaço de serviaos de assistência em estrada a veículos.

✔ d) O transporte de resíduos resultantes da prestaaço de serviaos de saúde ao domicílio.

✔ e) O transporte pelos distribuidores quando a venda implique uma entrega do produto ao domicílio e o transporte
do resíduo equivalente até às suas instalaaões,  no caso dos resíduos abrangidos pela  legislaaço específca da
responsabilidade alargada do produtor, desde que acompanhado da eatura de venda do produto ou documento
equivalente.

✔ e) O transporte de resíduos abrangidos pela responsabilidade alargada do produtor para os pontos de retoma, os
pontos de recolha ou outros locais de armazenagem preliminar incluídos no processo de recolha, que integrem
sistemas  de  gestço  de  fluxos  específcos  de  resíduos  nos  termos  fxados  nas  respetivas  licenaas,  desde  que
eeetuado pelo produtor dos resíduos e estes nço resultem do exercício de uma atividade económica.

✔ g) O transporte de resíduos entre os pontos de retoma, os pontos de recolha ou outros locais de armazenagem
preliminar incluídos no processo de recolha, que integram sistemas de gestço de fluxos específcos de resíduos nos
termos fxados nas respetivas licenaas.

✔ h) O transporte de resíduos eeetuado pelo produtor inicial dos resíduos para armazenagem em instalaaões sob a
responsabilidade do mesmo produtor, para eeeitos do acondicionamento necessário ao seu posterior tratamento,
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TRANSPORTE DE RESÍDUOS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

excluindo-se os resíduos de construaço e demoliaço.

✔ i) O transporte de resíduos resultantes de serviaos de emergência médica.

3 - O transporte de resíduos que nço se enquadre no disposto no número anterior pode, ainda, estar isento de e -GAR
sempre que:

✔ a) O fm subjacente à emissço da e -GAR esteja assegurado por eoraa do cumprimento de obrigaaões decorrentes
de outra legislaaço específca; ou.

✔ b) Mediante autorizaaço da APA, I.  P.,  em situaaões de manieesto interesse público, ouvidas as entidades com
competência em razço da matéria e salvaguardada a proteaço do ambiente e da saúde pública.

4 - Para eeeitos do disposto no número anterior, o interessado apresenta requerimento eundamentado à APA, I. P.,
que promove a consulta às entidades competentes em razço da matéria, para se pronunciarem no prazo máximo de
15 dias.

5  -  A  ausência  de pronúncia das entidades  reeeridas no número anterior  é  considerada como parecer  eavorável,
devendo a APA, I.P., notifcar o interessado da decisço no prazo máximo de 20 dias.

10

Obrigações do transportador

O transportador de resíduos deve:

✔ a) Confrmar o correto preenchimento da e-GAR em momento prévio ao transporte de resíduos.

✔ b) Disponibilizar a e-GAR, sempre que solicitado pelas autoridades competentes durante o transporte devidamente
autorizado pelo produtor ou detentor dos resíduos.

11 Obrigações do destinatário dos resíduos

1 - O destinatário dos resíduos deve, após a receaço dos mesmos:

✔ a) Confrmar a receaço dos resíduos.

✔ b) Propor a correaço dos dados originais da e-GAR; ou
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Legislação Artigo Descrição / Requisitos

✔ c) Rejeitar a receaço dos resíduos.

✔ d) Adotar as diligências necessárias para que a e-GAR fque concluída na plataeorma eletrónica, no prazo máximo
de 30 dias após a receaço dos mesmos.

2 - Sempre que o prazo reeerido no número anterior seja ultrapassado, a APA, I. P., notifca o destinatário, através da
plataeorma eletrónica, para no prazo de 15 dias proceder à regularizaaço da situaaço, sob pena de comunicaaço às
entidades de fscalizaaço e de inspeaço.

3 -  Sempre que ocorra a  situaaço a que se reeere o n.º  4  do artigo 9.o,  o destinatário da e-GAR fca obrigado a
conservá-la materializada, em suporte eísico, até ao momento em que o produtor ou detentor dos resíduos proceda à
reeerida confrmaaço na plataeorma eletrónica, nos termos do disposto naquele artigo.

13

Manutenção das guias de acompanhamento

1 - O produtor ou detentor, o transportador e o destinatário dos resíduos devem conservar as e-GAR, em eormato
eísico ou eletrónico, durante um período de cinco anos.

2 - As e-GAR devem, quando solicitadas, ser eacultadas às autoridades competentes em matéria de resíduos e de
transporte de mercadorias.

18

Norma transitória

1 - Os modelos de guias de acompanhamento de resíduos aprovados pela Portaria n.º 335/97, de 16 de maio, e pela
Portaria n.º 417/2008, de 11 de junho, podem ser utilizados até 31 de dezembro de 2017, data a partir da qual é
obrigatória a utilizaaço das e- GAR.

2 - A opaço pela utilizaaço das e-GAR determina a impossibilidade de utilizaaço dos modelos das guias a que se reeere
o número anterior, com exceaço das situaaões de impossibilidade de euncionamento da plataeorma a que se reeere o
n.º 3 do artigo 12.o
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 4.2.1.6 Ruido

DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto  -  Lei  nº  278/2007  de  1  de
agosto

Sumário Altera o Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, que aprova o Regulamento Geral do Ruído.

As alteraaões introduzidas constam no diploma-mçe (Decreto-Lei n.º 9/2007).

Decraração de Rectifcação nº18/2007
de 16 de março

Sumário

De ter  sido rectifcado o  Decreto-Lei  n.º  9/2007,  do Ministério do Ambiente,  do Ordenamento do Território  e  do
Desenvolvimento Regional, que aprova o Regulamento Geral do Ruído e revoga o regime legal da poluiaço sonora,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 292/2000, de 14 de Novembro, publicado no Diário da República, 1.a série, n.º 12, de 17
de Janeiro de 2007.

Altera o Decreto-Lei nº9/2007. Consultar as alteraaões introduzidas no diploma-mçe (Decreto-Lei n.º 9/2007).

Decreto  -  Lei  nº  9/2007  de  17  de
janeiro

Sumário
Aprova o Regulamento Geral do Ruído e revoga o regime legal da poluiaço sonora, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
292/2000, de 14 de Novembro.

Obrigações Gerais. As actividades ruidosas permanentes têm que cumprir os valores limite estabelecidos para zonas
sensíveis e mistas, bem como o critério de incomodidade

12

Controlo prévio das operações urbanísticas. A utilizaaço ou alteraaço da utilizaaço de edieícios e suas eracaões está
sujeita à verifcaaço do cumprimento do rojecto acústico a eeectuar pela câmara municipal, no âmbito do respectivo
procedimento de licenaa ou autorizaaço da utilizaaço, podendo a câmara, para o eeeito, exigir a realizaaço de ensaios
acústicos

13 Actividades ruidosas permanentes

1 -  A instalaaço e o exercício de actividades ruidosas permanentes em zonas mistas,  nas envolventes das zonas
sensíveis ou mistas ou na proximidade dos receptores sensíveis isolados estço sujeitos:

✔ a) Ao cumprimento dos valores limite fxados no artigo 11.o; e
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✔ b) Ao cumprimento do critério de incomodidade, considerado como a dieerenaa entre o valor do indicador Laeq do
ruído ambiente determinado durante a ocorrência do ruído particular da actividade ou actividades em avaliaaço e
o valor do indicador LAeq do ruído residual, dieerenaa que nço pode exceder 5 dB(A) no período diurno, 4 dB(A) no
período do entardecer e 3 dB(A) no período nocturno, nos termos do anexo I ao presente Regulamento, do qual eaz
parte integrante.

22

Veículos Rodoviários a motor. É proibida, nos termos do disposto no Código da Estrada e respectivo Regulamento, a
circulaaço de veículos com motor cujo valor do nível sonoro do ruído global de euncionamento exceda os valores
fxados no livrete, considerado o limite de tolerância de 5 dB(A).
A inspecaço periódica de veículos inclui o controlo do valor do nível sonoro do ruído global de euncionamento.

34

Entidades acreditadas.  Os ensaios e mediaões acústicas necessárias à verifcaaço do cumprimento do disposto no
presente Regulamento sço realizados por entidades acreditadas.
As entidades que realizem ensaios e mediaões acústicas necessárias à verifcaaço do cumprimento do disposto no
presente Regulamento dispõem de um prazo de quatro anos para se acreditarem no âmbito do Sistema Português de
Qualidade.

 4.2.1.7 Diverso

EQUIPAMENTOS SOB PRESSÃO

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Decreto - Lei nº 57/2011 de 27 de abril
Sumário

Estabelece  o  regime  jurídico  aplicável  aos  equipamentos  sob  pressço  transportáveis  e  revoga  o  Decreto-Lei  n.º
41/2002, de 28 de Fevereiro, transpondo a Directiva n.º 2010/35/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de
Junho.

10 Deveres dos operadores

1. Os operadores devem apenas utilizar equipamentos sob pressço transportáveis que satiseaaam o disposto nos
anexos I e II do Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de Abril, e no presente decreto-lei.
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Legislação Artigo Descrição / Requisitos

2. Caso os equipamentos sob pressço transportáveis representem um risco para as pessoas e bens, os operadores
devem ineormar os proprietários ou os distribuidores e as autoridades de fscalizaaço.

O operxdor é  x  pessox singulxr  ou colectivx estxbelecidx nos Estxdos membros  que utilizx equipxmentos sob pressão
trxnsportáveis.

12

Identifcação  dos  operadores  económicos.  Os  operadores  económicos  devem  identifcar,  relativamente  a  um
período de, pelo menos, 10 anos:

✔ a) Os operadores económicos que lhes tenham eornecido equipamentos sob pressço transportáveis.

✔ b) Os operadores económicos a quem tenham eornecido equipamentos sob pressço transportáveis.

O operxdor económico é o fxbricxnte, o mxndxtário, o importxdor, o distribuidor, o proprietário ou o operxdor no eiercício
de umx xctividxde comercixl ou de um serviço público x título oneroso ou grxtuito.

Decreto  -  Lei  nº  90/2010  de  22  de
julho

Sumário
Aprova,  simplifcando,  o  novo  Regulamento  de  Instalaaço,  de  Funcionamento,  de  Reparaaço  e  de  Alteraaço  de
Equipamentos sobPressço, revogando o Decreto-Lei n.º 97/2000, de 25 de Maio.

3

Registo de ESP 

1 - O proprietário deve solicitar o registo do ESP nas direcaões regionais de economia (DRE).

2 - O pedido de registo é apresentado, através de requerimento, junto das DRE, devendo ser devidamente instruído
nos termos do anexo I.

Efectuxdo o  pxgxmento  dx txix devidx,  x  DRE  procede  à  xnálise  do  pedido e,  encontrxndo-se  o  mesmo conforme,  é
comunicxdo xo requerente, no prxzo de 15 dixs, o número de registo do ESP que é unívoco, mxntendo-se durxnte todx x sux
vidx útil, sendo iguxlmente fornecidx umx plxcx de registo.

5 Placa de registo

1 - A placa de registo deve ser afxada de modo permanente no ESP, ou numa estrutura solidária com ele, em local
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bem visível, de modo a que a data da prova de pressço, ou de outros ensaios equivalentes, possa ser marcada, sem
implicar a sua remoaço.

2 - É proibida a colocaaço no ESP de qualquer outra placa, salvo a relativa às características do equipamento ou outras
reeeridas em legislaaço específca.

3 - Na placa de registo só podem ser marcadas as provas de pressço eeectuadas ao abrigo de processos de aprovaaço
ou de renovaaço da autorizaaço da instalaaço de ESP.

4  -  Nço é  permitido recobrir  a  placa de registo com tinta ou outros meios que impeaam ou limitem a sua eácil
visualizaaço.

5 - Sempre que a placa se apresente totalmente preenchida, o proprietário ou utilizador deve solicitar uma nova placa
à respectiva DRE, que a eornece de eorma gratuita.  Sxlvo se x DRE,  medixnte pedido fundxmentxdo do proprietário,
xceitxr outrx locxlizxção dx plxcx.

10

Autorização de funcionamento de ESP

1 - O pedido de autorizaaço de euncionamento do ESP é eeectuado através da apresentaaço de requerimento dirigido à
DRE, devidamente instruído nos termos do anexo III.

2 - Eeectuado o pagamento da taxa devida, a DRE procede à análise do pedido de autorizaaço de euncionamento e,
encontrando-se  o  mesmo  coneorme,  comunica  ao  requerente  a  decisço,  no  prazo  de  45  dias,  sendo,  em  caso
eavorável, igualmente remetido o certifcado de autorizaaço de euncionamento.

3 - Por motivos de seguranaa, caso a DRE considere necessária a realizaaço de vistoria à instalaaço, a mesma é gratuita
e deve ser realizada no decurso do prazo reeerido no número anterior.

4 - Sempre que um ESP mude de local de instalaaço deve ser requerida nova autorizaaço de euncionamento.

12

Renovação da autorização de funcionamento de ESP

1 - O pedido de renovaaço da autorizaaço do euncionamento do ESP deve ser eeectuado nos termos do artigo 10.o até
ao limite de 60 dias antes do termo do prazo constante do certifcado.
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2 - Decorridos mais de dois anos sobre a colocaaço do ESP eora de serviao, a entrada em euncionamento do mesmo
está sujeita a pedido de renovaaço da autorizaaço do euncionamento do equipamento.

3 - Para os ESP nço fxos é emitido um certifcado de renovaaço de euncionamento, devendo este indicar as condiaões
a observar na instalaaço e no euncionamento do ESP.

13

Averbamentos

1 - Devem ser comunicados à DRE, para promoaço do respectivo averbamento, no prazo de 60 dias, as seguintes
situaaões:

✔ a) Alteraaço da designaaço social ou da mudanaa da titularidade do ESP.

✔ b) Colocaaço de um ESP eora de serviao, quando tal implique que o mesmo esteja desligado da rede de distribuiaço
do fluido e despressurizado.

✔ c) Retirada de serviao de eorma defnitiva do ESP.

2 - O disposto na alínea c) do número anterior origina o cancelamento do processo, devendo ser remetida à DRE a
placa de registo, nço podendo o processo ser reaberto nem o equipamento voltar a ser utilizado

14 Inspecção aos ESP

1 - Os ESP podem estar sujeitos às seguintes inspecaões, a realizar pelos OI:

✔ a) Inspecaço inicial, destinada a verifcar as condiaões da instalaaço e o estado de seguranaa do equipamento, para
eeeitos de emissço do certifcado de autorizaaço de euncionamento, nos termos e para os eeeitos do artigo 10.o.

✔ b) Inspecaço intercalar, destinada a verifcar as condiaões de seguranaa e de euncionamento do ESP, bem como os
órgços de seguranaa e controlo, realizada de acordo com a periodicidade defnida na ITC aplicável. 

✔ c)  Inspecaço  periódica,  destinada  a  comprovar  que  as  condiaões  em que  eoi  autorizado  o  euncionamento  se
mantêm e a analisar o estado de seguranaa do equipamento, nos termos e para os eeeitos do artigo 12.o

2 - Os OI devem comunicar à DRE, com pelo menos três dias úteis de antecedência, a data, a hora e o local em que vço
ter lugar as inspecaões e os ensaios, previstos no n.º 3 do artigo 21.o, podendo a DRE eazer-se representar naqueles
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actos.

3 - Os OI devem marcar a placa de registo a que se reeere o n.º 3 do artigo 3.o na inspecaço inicial e na inspecaço
periódica se do relatório de inspecaço previsto no anexo v ao presente Regulamento, do qual eaz parte integrante,
constar parecer conclusivo eavorável.

4 - Para além das inspecaões iniciais e periódicas, compete aos OI a realizaaço de inspecaões intercalares quando
defnido nas respectivas ITC, devendo as cópias dos relatórios ser remetidas à DRE pelo proprietário ou pelo utilizador,
no prazo de 30 dias a contar da data de inspecaço.

16 Órgãos de segurança e controlo

1 - Todos os ESP devem estar munidos de órgços de seguranaa e controlo, de eorma a garantir que os parâmetros de
euncionamento estabelecidos no projecto sejam respeitados.

2 - Salvo disposiaões em contrário previstas nas ITC, consideram-se como órgços de seguranaa e controlo essenciais os
manómetros e as válvulas de seguranaa.

3 - As válvulas de seguranaa, que podem assumir várias confguraaões coneorme a EN ISO 4126:2004, devem:

✔ a) Estar seladas.

✔ b) Ter indicaaço da pressço de abertura que nço deve ser superior ao valor de PS.

✔ c) Ter um débito adequado à eonte criadora de pressço e às demais condiaões de euncionamento do ESP.

✔ d) Ser adequadas para o fluido em que vço ser utilizadas.

4 - Os manómetros devem respeitar a norma NP EN 837-1:2004, sendo a classe de exactidço de reeerência de 1,6, ter
um alcance máximo sensivelmente igual ao dobro da pressço PS, mas nunca ineerior a 1,5 x PS e estar verifcados de
acordo com a legislaaço aplicável, devendo a PS estar marcada com um traao vermelho no mostrador, sempre que o
equipamento o permita.

5 - Os demais órgços de seguranaa e controlo devem estar de acordo com a norma ou código de construaço adoptado
e as prescriaões indicadas nas respectivas ITC, devendo cumprir a legislaaço específca.
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Quxndo condições pxrticulxres o justifquem, pode x DRE dispensxr xlguns dos órgãos de segurxnçx e controlo ou xutorizxr
x sux substituição por outros.

26

Acidentes
1 - Quando ocorrer um acidente, o proprietário ou o utilizador do ESP deve, de imediato, comunicar o eacto à DRE
competente.

2-  O  proprietário  ou  o  utilizador  nço  pode  alterar  o  estado  da  instalaaço  e  do  ESP  após  o  acidente  antes  da
comparência  do técnico  da  DRE incumbido de instruir  o  processo,  situaaço que deve acontecer  num prazo nço
superior a doze horas após a comunicaaço.

3 - No caso de existirem indícios de que o acidente eoi devido a acto criminoso deve a ocorrência do mesmo ser
comunicada ao Ministério Público, sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades.

«Acidente» todx x ocorrêncix responsável por dxnos em pessoxs ou em bens, que sejx provocxdo por xcto criminoso ou por
mxu funcionxmento, destruição, defciente instxlxção ou xcondicionxmento ou xindx por utilizxção indevidx do ESP ou dos
seus componentes

Despacho  n.º  24261/2007  de  23  de
octubro

Sumário
Aprova a instruaço técnica complementar para equipamentos sob pressço e conjuntos destinados à produaço ou
armazenagem de gases liqueeeitos criogénicos.

3

Instalação
1. A instalaaço deve localizar-se ao ar livre, e ao nível do solo. No caso de instalaaões no interior de edieícios, estes
devem ser separados e construídos em material poroso e nço inflamável, com ventilaaço adequada.

2. As distâncias mínimas de seguranaa entre os ESP e os locais de risco, sço determinadas de acordo com os gráfcos
dos anexos II, IV e V.

4 Aprovação da instalação
1 -  A aprovaaço de instalaaço e respectiva entrada em euncionamento de equipamentos sob pressço criogénicos
deverá ser eeita de acordo com o estipulado no artigo 22.o do Decreto-Lei n.º 97/2000, de 25 de Maio.
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2 - A prova de pressço, a realizar no local de instalaaço, poderá ser substituída por uma prova de estanquidade,
eeectuada à pressço máxima admissível, desde que sejam cumpridas as condiaões dos pontos 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3

3 - Nos equipamentos com isolamento por câmara de vácuo, a prova de estanquidade pode substituir-se pela medida
do vazio. Se este eor ineerior a 0,60 mbar a prova pode considerar-se como válida, caso contrário deve realizar-se uma
prova de estanquidade.

5

Provas de pressão

1 - As provas de pressço dos ESP criogénicos devem ser realizadas com ar seco ou azoto isentos de óleo, dado que as
condiaões particulares de construaço e euncionamento destes equipamentos nço aconselham a prova de pressço
hidráulica.

2 - Na impossibilidade de realizaaço da prova de pressço pneumática, esta pode ser eeectuada com o próprio fluido
criogénico para o qual o equipamento se destina.

3 - A pressço de ensaio deve ser igual a 110 % da pressço máxima admissível.

5

Inspecções

1 - Inspecaões periódicas: As provas de pressço para renovaaço da autorizaaço de euncionamento serço eeectuadas
periodicamente e antes de fndar o prazo de validade atribuído no certifcado, realizando-se no máximo de 15 em 15
anos.

2 - Inspecaões intercalares: Devem, ainda, ser realizadas inspecaões intercalares, com uma periodicidade máxima de
cinco anos, que inclua um ensaio de estanquidade com a pressço de ensaio igual à pressço máxima admissível.

6

Órgãos  e  dispositivos  de  protecção.  Os  ESP  criogénicos  devem  estar  equipados  com  válvulas  de  seguranaa,
associadas ou nço com discos de rotura,  em permanente contacto com a ease gasosa do fluido contido, e serem
dotados de manómetros e outros equipamentos de mediaço ou controlo adequados.

✔
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Despacho nº1859/2003  2ª serie) de 30
de janeiro

Sumário Aprova a instruaço técnica complementar (ITC) para recipientes sob pressço de ar comprimido.

5

Instalação

5.1 - A instalaaço de RAC deverá ser eeita de modo a salvaguardar a seguranaa de pessoas e bens, de preeerência em
local isolado, sufcientemente amplo, com arejamento, iluminaaço adequada e dispondo de acessos eáceis, rápidos e
seguros.

5.6 - Nço é permitida a instalaaço de RAC no interior de edieícios com pé-direito ineerior a 2 m.

5.10 - O local onde se encontra instalado o recipiente deve ter condiaões de acesso adequadas e apresentar-se limpo.
Nço podem existir nesse local quaisquer produtos armazenados, nomeadamente produtos combustíveis, inflamáveis
ou corrosivos.

5.13  -  Em  nenhuma  circunstância  é  autorizado  instalar  um  RAC  em  local  inacessível  ou  enterrado,  mesmo  que
parcialmente.

5.21 - As tubagens de distribuiaço devem ser identifcadas com coloraaço azul-clara, tal como indicado na norma NP
182. É recomendável que o RAC apresente a mesma coloraaço.

5

Sinalização

Os RAC devem ostentar a inscriaço que a seguir se indica, em letras negras sobre eundo amarelo, de tamanho legível a
aproximadamente 5 m: “Perigo! Equipamento sob pressço”.

Esta inscriaço deve constar no corpo do recipiente e nas portas de acesso aos locais da instalaaço quando esta eor
dedicada a esse fm exclusivo.

6 Funcionamento

1 - O RAC nço pode euncionar em caso algum a um valor de pressço superior à sua pressço máxima admissível (PS).

2 - A purga de condensados, enquanto medida preventiva do eenómeno de corrosço do corpo do recipiente, deve ser
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eeectuada com a periodicidade conveniente, condicionada, essencialmente, pelos caudais e temperaturas, de acordo
com instruaões de manutenaço emitidas pelo proprietário ou utilizador.

3 - O proprietário ou utilizador do RAC deve retirá-lo de euncionamento e comunicar de imediato à DRE competente
quando ocorram situaaões de risco, nomeadamente: 

✔ a) Deeormaaões permanentes e proeundas no RAC.

✔ b) Fissuras ou eugas no corpo do RAC.

✔ c) Fenómenos de corrosço intensa.

4 - Devem ser comunicadas à DRE competente eventuais alteraaões de instalaaço e mudanaa de proprietário.

8

Renovação da autorização de funcionamento

1 - A renovaaço da autorizaaço de euncionamento depende dos resultados de uma inspecaço eeectuada ao recipiente e
à instalaaço.

2 - O período máximo entre autorizaaões de euncionamento de RAC é de seis anos. A DRE pode reduzir este período,
sempre  que  tal  se  justifque,  no  sentido  de  salvaguardar  as  condiaões  de  seguranaa  inerentes  a  este  tipo  de
instalaaões.

9
Órgãos de segurança. Consideram-se como órgços de seguranaa obrigatórios num RAC as válvulas de seguranaa e o
manómetro.
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 4.2.2 Diplomas Comunitários  

 4.2.2.1 Geral

LICENÇA AMBIENTAL E REGISTOS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Regulamento  CE) nº166/2006 de 18 de janeiro de
2006  relativo  à  criação do  Registo  Europeu das
Emissões  e  Transferências  de  Poluentes  e  que
altera  as  Directivas  91/689/CEE  e  96/61/CE  do
Conselho.

- A organizaaço fca obrigada periodicamente a reportar as emissões de acordo com disposto no diploma.

 4.2.2.2 Ar e Alterações Climáticas

SUBSTÂNCIAS DE REFRIGERAÇÃo

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Regulamento   UE)  nº517/2014  de  16
de  abril  de  2014  relativo  aos  gases
fuorados com efeito de estufa e que
revoga  o  Regulamento   CE)  n.o

842/2006.

3 Prevenção das emissões de gases fuorados com efeito de estufa  Fugas)

1. É proibida a libertaaço intencional para a atmoseera de gases fluorados com eeeito de estuea se a libertaaço nço eor
tecnicamente necessária no âmbito da utilizaaço pretendida.

2. Os operadores dos equipamentos que contêm gases fluorados com eeeito de estuea devem tomar precauaões para
evitar a libertaaço nço intencional («eugas») desses gases. Devem tomar todas as medidas que sejam tecnicamente e
economicamente viáveis para minimizar as eugas de gases fluorados com eeeito de estuea.

3. Se eorem detetadas eugas dos gases fluorados, os operadores devem providenciar sem demora a reparaaço do
equipamento.

Se o equipamento estiver  obrigado a verifcaaço para deteaço de eugas ao abrigo do artigo 4.º,  n.º1,  e tiver  sido
reparada uma euga, os operadores devem velar por que, no prazo de um mês após a reparaaço, o equipamento seja
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verifcado por pessoas singulares certifcadas a fm de avaliar a efcácia da reparaaço.

As pessoxs singulxres que desempenhxm xs txrefxs referidxs no xrtigo 10.o, n.º 1, xlínexs x) x c), devem estxr certifcxdxs em
conformidxde com o xrtigo 10.º, n.os 4 e 7, e tomxr xs precxuções necessárixs pxrx evitxr fugxs de gxses fuorxdos com
efeito de estufx. As empresxs que efetuxm x instxlxção, xssistêncix técnicx, mxnutenção e repxrxção ou x desxtivxção do
equipxmento indicxdo no xrtigo 4.o, n.º 2, xlínexs x) x d), devem estxr certifcxdxs em conformidxde com o xrtigo 10.o, n.os
6 e 7, e tomxr xs precxuções necessárixs pxrx evitxr fugxs de gxses fuorxdos com efeito de estufx.

4 Verifcação para deteção de fugas

1.  Os operadores de equipamentos que contenham gases fluorados com eeeito de estuea,  nço incorporados em
espumas, em quantidades iguais ou superiores a cinco toneladas de equivalente de CO2 devem providenciar por que
se verifque se o equipamento em causa tem eugas.

O  equipamento  hermeticamente  eechado  que  contenha  gases  fluorados  com  eeeito  de  estuea  em  quantidades
ineeriores a 10 toneladas de equivalente de CO2, nço está obrigado a verifcaaões para deteaço de eugas ao abrigo do
presente artigo, desde que o equipamento esteja rotulado como hermeticamente eechado. Os comutadores elétricos
nço estço obrigados a verifcaaões para deteaço de eugas ao abrigo do presente artigo, desde que cumpram uma das
seguintes condiaões:

✔ a) Tenham uma taxa de euga comprovada ineerior a 0,1 % ao ano, coneorme indicado na especifcaaço técnica do
eabricante, e que estejam rotulados como tal.

✔ b) Estejam equipados com um dispositivo de controlo de pressço; ou

✔ c) Contenham menos de 6 kg de gases fluorados com eeeito de estuea.

2. O n.º1 aplica-se aos operadores dos seguintes equipamentos, se estes contiverem gases fluorados com eeeito de
estuea:

✔ a) Equipamentos de reerigeraaço fxos.

✔ b) Equipamentos de ar condicionado fxos.
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✔ c) Bombas de calor fxas.

✔ d) Equipamento fxo de proteaço contra incêndios.

✔ e) Unidades de reerigeraaço de camiões e reboques reerigerados.

✔ e) Comutadores elétricos.

✔ g) Ciclos orgânicos de Rankine.

No que respeita ao equipamento reeerido no primeiro parágraeo, alíneas a) a e), as verifcaaões devem ser eeetuadas
por pessoas singulares certifcadas de acordo com as regras previstas no artigo 10.o.

Em derrogxção do n.º 1, primeiro pxrágrxfo, xté 31 de dezembro de 2016 o equipxmento que contenhx menos de 3 kg de
gxses fuorxdos com efeito de estufx ou o equipxmento hermeticxmente fechxdo, que estejx rotulxdo como txl e contenhx
menos de 6 kg de gxses fuorxdos com efeito de estufx, não está obrigxdo x verifcxções pxrx deteção de fugxs.

4

Verifcação para deteção de fugas – Periodicidade

3. As verifcaaões para deteaço de eugas previstas no n.º1 devem ser eeetuadas com a seguinte periodicidade:

✔ a) Para o equipamento que contenha gases fluorados com eeeito de estuea em quantidades iguais ou superiores a
cinco toneladas de equivalente de CO2 , mas ineeriores a 50 toneladas de equivalente de CO2: pelo menos de 12
em 12 meses ou, no caso de ter instalado um sistema de deteaço de eugas, pelo menos de 24 em 24 meses.

✔ b) Para o equipamento que contenha gases fluorados com eeeito de estuea em quantidades iguais ou superiores a
50 toneladas de equivalente de CO2 , mas ineeriores a 500 toneladas de equivalente de CO2: pelo menos de seis
em seis meses ou, no caso de ter instalado um sistema de deteaço de eugas, pelo menos de 12 em 12 meses.

✔ c) Para o equipamento que contenha gases fluorados com eeeito de estuea em quantidades iguais ou superiores a
500 toneladas de equivalente de CO2: pelo menos de três em três meses ou, no caso de ter instalado um sistema
de deteaço de eugas, pelo menos de seis em seis meses.

6 Registros

1. Os operadores de equipamento que deva ser verifcado para deteaço de eugas nos termos do artigo 4.o, n.º 1,
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devem,  para  cada  peaa  desse  equipamento,  estabelecer  e  manter  registos  que  especifquem  as  seguintes
ineormaaões:

✔ a) Quantidade e tipo de gases fluorados com eeeito de estuea instalados.

✔ b)  Quantidade  de  gases  fluorados  com  eeeito  de  estuea  adicionados  durante  a  instalaaço,  manutenaço  ou
assistência técnica ou devido a eugas.

✔ c) Se as quantidades de gases fluorados com eeeito de estuea instalados eoram recicladas ou valorizadas, incluindo
o nome e o endereao do local de reciclagem ou recuperaaço e, quando aplicável, o número do certifcado.

✔ d) Quantidade de gases fluorados com eeeito de estuea recuperados.

✔ e) Identidade da empresa que instalou, assistiu tecnicamente, eeetuou a manutenaço e, se eor o caso, reparou ou
desativou o equipamento, incluindo, quando aplicável, o número do seu certifcado.

✔ e) Datas e resultados das verifcaaões eeetuadas a título do artigo 4.o, n.os1 a 3.

✔ g) No caso de os equipamentos terem sido desativados, as medidas tomadas para recuperar e eliminar os gases
fluorados com eeeito de estuea.

2. A nço ser que os registos reeeridos no n.º 1 sejam conservados numa base de dados estabelecida pelas autoridades
competentes dos Estados-Membros, aplicam-se as seguintes regras:

✔ a) Os operadores a que se reeere o n.º 1 devem conservar os registos reeeridos no mesmo número durante, pelo
menos, cinco anos.

✔ b) As empresas que prestem aos operadores os serviaos reeeridos no n.º 1, alínea e), devem conservar cópias dos
registos reeeridos no n.º 1 durante, pelo menos, cinco anos.

Quando a autoridade competente dos Estados-Membros em causa ou a Comissço solicitar os registos reeeridos no n.º
1, estes devem ser-lhe eacultados.

8 Recuperação

1. Os operadores de equipamentos fxos ou de unidades de reerigeraaço de camiões e reboques reerigerados, que
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contenham  gases  fluorados  com  eeeito  de  estuea  nço  incorporados  em  espumas,  devem  providenciar  que  a
recuperaaço desses gases seja eeetuada por pessoas singulares detentoras dos certifcados pertinentes previstos no
artigo 10.o, por eorma a que esses gases sejam reciclados, valorizados ou destruídos.

Essa obrigaaço aplica-se aos operadores dos seguintes equipamentos:

✔ a) Circuitos de arreeecimento de equipamentos de reerigeraaço fxos, de sistemas de ar condicionado fxos e de
bombas de calor fxas.

✔ b) Circuitos de arreeecimento de unidades de reerigeraaço de camiões e reboques reerigerados.

✔ c) Equipamento fxo que contenha solventes à base de gases fluorados com eeeito de estuea.

✔ d) Equipamentos fxos de proteaço contra incêndios.

✔ e) Comutadores elétricos fxos.

2. As empresas que utilizem recipientes que contenham gases fluorados com eeeito de estuea imediatamente antes da
sua eliminaaço devem providenciar por que quaisquer gases residuais sejam recuperados e certifcar-se de que sço
reciclados, valorizados ou destruídos.

Os operxdores de produtos e equipxmentos não enumerxdos no n.º 1, incluindo equipxmentos móveis, que contenhxm gxses
fuorxdos com efeito de estufx devem providencixr por que, desde que txl sejx tecnicxmente viável e não xcxrrete custos
desproporcionxdos,  esses  gxses  sejxm  recuperxdos  por  pessoxs  singulxres  devidxmente  quxlifcxdxs  x  fm  de  serem
reciclxdos, vxlorizxdos ou destruídos, ou providencixr que sejxm destruídos sem recuperxção prévix.

8 Recuperação - Equipamentos de Ar Condicionado instalalado em veículos a motor

3. A recuperaaço de gases fluorados com eeeito de estuea a partir de equipamentos de ar condicionado em veículos
rodoviários  eora do âmbito de aplicaaço da Diretiva 2006/40/CE do Parlamento Europeu e do Conselho deve ser
realizada por pessoas singulares devidamente qualifcadas.

Para a recuperaaço de gases fluorados com eeeito de estuea provenientes de equipamentos de ar condicionado em
veículos  a  motor  abrangidos  pelo  âmbito  de  aplicaaço  da  Diretiva  2006/40/CE,  consideram-se  devidamente
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qualifcadas apenas as pessoas singulares que tenham pelo menos um atestado de eormaaço nos termos do artigo
10.o, n.º 2.

Retifcação do Regulamento  CE)  n.º
1516/2007  de  19  de  dezembro  de
2007, de 18 de outubro de 2012 

Estabelece,  nos  termos  do  Regulamento  (CE)  n.º  842/2006  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  disposiaões
normalizadas para a deteaço de eugas em equipamentos fxos de reerigeraaço, ar condicionado e bombas de calor que

contenham determinados gases fluorados com eeeito de estuea.

Retifcação do art 1º. Consultar requisitos no RG 1516/2007.

Regulamento  CE) n.º 1005/2009 de 16
de setembro de 2009

Relativo às substâncias que empobrecem a camada de ozono.

11 Produção,  colocação  no  mercado  e  utilização  de  hidroclorofuorocarbonetos  e  colocação  no  mercado  de
produtos e equipamentos que os contenham ou deles dependam

3. Nço obstante o disposto no artigo 5.o , até 31 de Dezembro de 2014 é autorizada a colocaaço no mercado e a
utilizaaço  de  hidroclorofluorocarbonetos  revalorizados  para  fns  de  manutenaço  ou  reparaaço  de  equipamento
existente de reerigeraaço, ar condicionado e bombas de calor, desde que o recipiente tenha um rótulo que indique que
a substância eoi revalorizada e a ineormaaço do número de lote e do nome e endereao da instalaaço de revalorizaaço.

4.  Até  31 de Dezembro de 2014,  é  autorizada a utilizaaço de hidroclorofluorocarbonetos  reciclados  para  fns de
manutenaço ou reparaaço de equipamento existente de reerigeraaço, ar condicionado e bombas de calor, desde que
tenham sido recuperados desse equipamento e possam ser utilizados apenas pela empresa que tenha procedido à
recuperaaço  como  parte  da  manutenaço  ou  reparaaço  ou  em  relaaço  ao  qual  a  recuperaaço  eazia  parte  da
manutenaço ou recuperaaço.

6. Caso sejam utilizados hidroclorofluorocarbonetos revalorizados ou reciclados para fns de manutenaço e reparaaço,
os equipamentos de reerigeraaço, ar condicionado e bombas de calor em causa devem ter um rótulo que indique o
tipo de substância, a respectiva quantidade contida no equipamento e os elementos do rótulo estabelecidos no anexo
I do Regulamento (CE) n.º 1272/2008 para substâncias ou misturas classifcadas como perigosas para a camada de
ozono.
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7. As empresas que operem equipamento reeerido no n.º 4 que contenha uma carga de fluido de 3 kg ou mais devem
manter  um  registo  da  quantidade  e  tipo  de  substância  recuperada  e  adicionada  e  da  empresa  ou  técnico  que
procedeu à manutenaço ou reparaaço.

22

Recuperação e destruição de substâncias regulamentadas usadas

As substâncias regulamentadas contidas em equipamento de reerigeraaço,  de ar condicionado e bomba de calor,
equipamento que contenha solventes ou sistemas de protecaço contra incêndios e extintores devem ser, durante a
manutenaço ou reparaaço do equipamento ou antes do respectivo desmantelamento ou eliminaaço, recuperadas
para destruiaço ou para reciclagem ou valorizaaço

23

Fugas e emissões de substâncias  reglamentadas

As empresas que explorem equipamentos de reerigeraaço, ar condicionado ou bombas de calor, bem como sistemas
de  protecaço  contra  incêndios,  incluindo  os  seus  circuitos,  que  contenham  substâncias  regulamentadas  devem
assegurar que os equipamentos ou sistemas fxos sejam inspeccionados para verifcaaço de eugas:

✔ Anualmente para equipamentos com fluído de carga ? 3 kg (este requisito nço se aplica aos equipamentos com
sistemas hermeticamente eechados que estejam rotulados como tal e contenham menos de 6 kg de substâncias
regulamentadas).

✔ Semestralmente para equipamentos com fluído de carga ? 30 kg.

✔ Trimestralmente para equipamentos com fluído de carga ? 300 kg, sendo as eugas detectadas corrigidas no prazo
máximo de 14 dias.

23
Fugas e emissões de substâncias   reglamentadas – reparações.  O equipamento ou sistema deve ser controlado
para detecaço de eugas no prazo de um mês a contar da reparaaço de uma euga, a fm de assegurar a efcácia da
reparaaço.

23 Registros de manutenção

Deve mantido registo de:

✔ quantidade e  do tipo de substâncias  regulamentadas  adicionadas  e  das  quantidades  recuperadas  durante  as
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operaaões de manutenaço, assistência técnica e eliminaaço fnal do equipamento ou do sistema.

✔ Identifcaaço da empresa ou do técnico que eeectuou a manutenaço ou a assistência técnica.

✔ Datas e os resultados dos controlos eeectuados.

Os registos devem ser eacultados à autoridade competente.

Regulamento  CE) n.º 1516/2007 de 19
de Dezembro de 2007

Estabelece,  nos  termos  do  Regulamento  (CE)  n.º  842/2006  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  disposiaões
normalizadas para a detecaço de eugas em equipamentos fxos de reerigeraaço, ar condicionado e bombas de calor
que contenham determinados gases fluorados com eeeito de estuea.

1

Objecto e âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece, nos termos do Regulamento (CE) n.º 842/2006, as disposiaões normalizadas para
a  deteaço  de  eugas  em  equipamentos  fxos  de  reerigeraaço,  ar  condicionado  e  bombas  de  calor,  ativos  e
temporariamente eora de serviao, que contenham 3 kg ou mais de gases fluorados com eeeito de estuea.

Alterxdo pelx Retifcxção de 18 de outubro de 2012

2 Registos de fugas. Em caso de eugas, a sua causa deve ser identifcada nos registos do equipamento

2
Regras para a manutenção de equipamentos com determinados gases fuorados. Os registos dos equipamentos
(lista de equipamentos de reerigeraaço com gases abrangidos pelo Reg. 842/2006) devem possuir a identifcaaço do
operador (nome, endereao postal e n.º teleeone).

10
Instalação de novos equipamentos. Em caso de instalaaço de novos equipamentos, estes devem ser controlados
(inspecaço eugas) após entrada em euncionamento.
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 4.2.2.3 Conservação da Natureza

PROTECÇÃO DA FLORESTA

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Regulamento  UE) n.º 995/2010 de 20
de octubro de 2010

Sumário que fxa as obrigaaões dos operadores que colocam no mercado madeira e produtos da madeira.

5

Obrigação de rastreabilidade

Os comerciantes devem poder identifcar, através da cadeia de abastecimento:

✔ a) Os operadores ou comerciantes que eorneceram a madeira ou os produtos da madeira; e.

✔ b) Se eor o caso, os comerciantes aos quais eorneceram madeira e produtos de madeira.

Os comerciantes devem manter  estas  ineormaaões durante pelo  menos 5  anos e  eornecer  essas ineormaaões às
autoridades competentes, se tal lhes eor solicitado.

 4.2.2.4 Produtos químicos

DIPLOMAS GERAIS

Legislação Artigo Descrição / Requisitos

Rectifcação ao Regulamento  CE) n.o
1907/2006  de  18  de  Dezembro  de
2006, de 29 de Maio de 2007

Sumário

Relativo ao registo, avaliaaço, autorizaaço e restriaço de substçncias químicas (REACH), que cria a Agência Europeia
das Substâncias Químicas que altera a Directiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do Conselho e o
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da Comissço, bem como a Directiva 76/769/CEE do Conselho e as Directivas 91/155/CEE,
93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissço.

Rectifcação do Regulamento 1907/2006. Consultar requisitos no Regulamento 1907/2006

Regulamento   CE)  n.o  1907/2006  de
18 de Dezembro de 2006

Sumário

Relativo ao registo, avaliaaço, autorizaaço e restriaço de substâncias químicas (REACH), que cria a Agência Europeia
das Substâncias Químicas, que altera a Directiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do Conselho e o
Regulamento (CE) n.º 1488/94 da Comissço, bem como a Directiva 76/769/CEE do Conselho e as Directivas 91/155/CEE,
93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissço.
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34

Informações na Cadeia de Abastecimento - Comunicação de informações a Montante

Todos os agentes da cadeia de abastecimento de uma substância ou preparaaço devem comunicar, ao agente ou
distribuidor situado imediatamente a montante na cadeia de abastecimento, as seguintes ineormaaões:

✔ a) Novas ineormaaões acerca de propriedades perigosas, independentemente das utilizaaões envolvidas.

✔ b)  Quaisquer  outras  ineormaaões  que possam pôr  em causa  a  adequaaço das  medidas  de gestço dos  riscos
identifcadas  numa  FDS  que  lhes  tenham  sido  eornecida,  as  quais  devem  ser  comunicadas  unicamente  no
respeitante a utilizaaões identifcadas.

Alterxdo pelo Regulxmento (CE) n.º 1272/2008 de 16 de dezembro de 2008.

35

Informações na Cadeia de Abastecimento - Acesso dos trabalhadores às informações

Aos trabalhadores e aos seus representantes, deve ser dado acesso, pela respectiva entidade patronal, às ineormaaões
eornecidas relativamente a substâncias ou preparaaões que utilizem ou a que possam estar expostos na sua actividade
laboral.

Alterxdo pelo Regulxmento (CE) n.º 1272/2008 de 16 de dezembro de 2008.

36

Informações na Cadeia de Abastecimento - Obrigação de conservar a informação

Cada eabricante, importador, utilizador a jusante e distribuidor deve reunir e manter disponíveis todas as ineormaaões
durante pelo menos 10 anos, após a data em que eabricou, importou, eorneceu ou utilizou pela última vez a substância
ou preparaaço.

Alterxdo pelo Regulxmento (CE) n.º 1272/2008 de 16 de dezembro de 2008.

38 Utilizadores a Jusante - Obrigação de transmissão de informações

Antes de iniciar ou prosseguir uma utilizaaço específca de uma substância que tenha sido registada por um operador
situado a montante na cadeia de abastecimento, o utilizador a jusante transmite à Agência os seguintes elementos:
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✔ a) A sua identidade e ineormaaões de contacto.

✔ b) Número ou números de registo.

✔ c) Identidade da ou das substâncias.

✔ d) Identidade do ou dos eabricantes ou importadores.

✔ e) Breve descriaço genérica da ou das utilizaaões e das condiaões de utilizaaço.

✔ e)  Uma proposta  de  ensaios  suplementares  em  animais  vertebrados,  caso  o  utilizador  a  jusante  o  considere
necessário para completar a sua avaliaaço de seguranaa química.

O Utilizador  a  Jusante deve ineormar a  Agência  se  a  sua  classifcaaço de uma substância  eor  dieerente  da do
respectivo eornecedor.

Alterxdo pelo Regulxmento (CE) n.º 1272/2008 de 16 de dezembro de 2008.

39

Utilizadores a Jusante – Aplicação das obrigações

1. Os utilizadores a jusante têm de cumprir os requisitos do artigo 37.o no prazo máximo de doze meses após a
recepaço do número de registo que lhes é comunicado pelos seus eornecedores na FDS.

2.  Os utilizadores a jusante têm de cumprir os requisitos do artigo 38.o no prazo máximo de seis meses após a
recepaço do número de registo que lhes é comunicado pelos seus eornecedores na FDS.

56 Autorizaaço - Dispoaões Gerais

1 - Um eabricante, importador ou um utilizador a jusante nço deve colocar no mercado uma substância destinada a
uma utilizaaço nem a deve utilizar ele próprio se essa substância estiver incluída no Anexo XIV, a menos que:

✔ a)  a  utilizaaço  da  substância,  estreme,  contida  numa  preparaaço  ou  incorporada  num  artigo,  para  a  qual  a
substância é colocada no mercado ou é por ele utilizada tenha sido autorizada; ou

✔ b)  a  utilizaaço  da  substância,  estreme,  contida  numa  preparaaço  ou  incorporada  num  artigo,  para  a  qual  a
substância é colocada no mercado ou é por ele utilizada tenha sido isenta da própria obrigaaço de autorizaaço no
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Anexo XIV; ou

✔ c) a data reeerida no artigo 58o ainda nço tenha sido alcanaada; ou

✔ d) a data reeerida no artigo 58o tenha sido alcanaada e ele tenha apresentado um pedido 18 meses antes dessa
data, mas ainda nço tenha sido tomada uma decisço relativa ao pedido de autorizaaço; ou

✔ e) nos casos em que a substância já esteja colocada no mercado, a autorizaaço para essa utilizaaço tenha sido
concedida ao utilizador imediatamente a jusante.

2 - Um utilizador a jusante pode utilizar uma substância que preenche os critérios indicados no n.º 1 desde que essa
utilizaaço esteja em coneormidade com as condiaões de uma autorizaaço concedida para essa utilizaaço a um agente
situado a montante da sua cadeia de abastecimento.

3 - O n.º 1 e o n.º 2 nço se aplicam às seguintes utilizaaões:

✔ a) investigaaço e desenvolvimento científcos.

✔ b) produtos ftoearmacêuticos.

✔ c) biocidas

✔ d) combustíveis para motores

✔ e)  combustíveis  para  instalaaço  de  combustço  móveis  ou  fxas  de  produtos  derivados  dos  óleos  minerais  e
utilizaaço como combustíveis em sistemas eechados.

✔ e) cosméticos

✔ g) materiais destinados a entrar com géneros alimentícios.

4 - O n.º 1 e o n.º 2 nço se aplica à utilizaaço de substâncias presentes em preparaaões:

✔ a)  no tocante às substâncias que sejam PBT,  mPmB, que apresentam propriedades perturbadoras do sistema
endócrino em relaaço às quais existam provas cientifcas de que sço susceptíveis de provocar eeeitos graves na
saúde humana ou no ambiente, abaixo de um limite de concentraaço de 0,1% em massa (m/m).

✔ b) No tocante a todas as outras substâncias, abaixo do menor dos limites especifcados na Directiva 1999/45/CE ou
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na parte 3 do anexo VI do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, que tenham como resultado a classifcaaço da mistura
como perigosa.

Alterxdo pelx Retifcxção de 29/05/2017 e pelo Regulxmento (CE) n.º 1272/2008 de 16 de dezembro de 2008.

67

Restrições de Fabrico – Dispoções Gerais

1 - Uma substância estreme, ou contida numa preparaaço ou num artigo, relativamente à qual o Anexo XVII contenha
uma restriaço, nço é eabricada, colocada no mercado nem utilizada excepto se cumprir as condiaões daquela restriaço.

2 - Esta disposiaço nço se aplica ao eabrico, à colocaaço no mercado ou à utilizaaço de uma substância em investigaaço
científca e desenvolvimento. O Anexo XVII especifca se a restriaço nço se aplica à investigaaço e desenvolvimento
orientados para produtos e processos, bem como a quantidade máxima isenta.

3 - Esta disposiaço nço se aplica à utilizaaço de substâncias em produtos cosméticos, no que se reeere às restriaões
relativas aos riscos para a saúde humana.

Alterxdo pelo Regulxmento (CE) n.º 1272/2008 de 16 de dezembro de 2008.
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 5 ENERGIA SOLAR TÉRMICA DE CONCENTRAÇÃO  

 5.1 NOTA PRÉVIA

A ineormaaço apresentada neste documento visa a descriaço, de eorma genérica, de parte da

ineormaaço disponível nos documentos normativos defnidos pelos Technicxl Committies (TCs)

do CEN, ISO e IEC, tendo em vista uma primeira abordagem na implementaaço de sistemas

de conversço de energia solar térmica, para outros fns, nomeadamente no tratamento de

dieerentes eontes de resíduos. 

Assim, poder-se-á considerar a ineormaaço apresentada nos seguintes documentos tendo em

conta que:

a) Os principais documentos normativos,  nomeadamente no âmbito dos TCs ISO/TC 180,

CEN/TC  312  e  IEC/TC  117,  existentes  no  contexto  da  Energia  Solar  Térmica  de

Concentraaço visam a produaço de energia térmica ou elétrica em instalaaões de energia

solar térmica para dieerentes gamas de temperatura.

b) As normas Europeias têm transposiaço automática em Portugal (período de adoaço de

seis meses) e as normas internacionais (ISO/IEC) sço de utilizaaço voluntária nço havendo

uma obrigatoriedade de  transposiaço  destes  documentos  normativos para  o contexto

Português.

 5.2 ISO/TC 180  Solar energy)

No âmbito desta CT é abordada a padronizaaço no campo da energia solar relativo às áreas

de  aquecimento  de  água,  reerigeraaço  e  utilizaaço  de  energia  térmica  em  processos

industriais e, ainda, em sistemas de ar condicionado. 

Outros temas sço ainda considerados nomeadamente a defniaço da nomenclatura (ISO/TC

180/WG 1),  componentes  e  materiais  dos  coletores  (ISO/TC 180/WG 3),  coletores  solares

(ISO/TC 180/WG 4), mediaço e dados sobre o clima (ISO/TC 180/SC 1) e desempenho térmico,

fabilidade e durabilidade dos sistemas (ISO/TC 180/SC 4).
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 5.3 CEN/TC 312  Sistemas solares térmicos e componentes)

No âmbito desta CT sço elaboradas normas reeerentes à terminologia e ainda a requisitos

gerais  de  equipamentos solar  térmicos,  métodos  de  ensaio desses equipamentos para  a

verifcaaço dos requisitos gerais servindo para a avaliaaço de coneormidade e rotulagem de

sistemas solares térmicos e seus componentes. No âmbito desta CT encontram-se ainda os

seguintes grupos de trabalho: 

✔ CEN/TC 312/WG 1. Reeerente aos coletores solares, aplicável a todos os tipos de coletores

solares  de  aquecimento  de  fluidos  (água  e  ar).  As  normas  desenvolvidas  visam  a

verifcaaço dos requisitos e desempenho para coletores solares de aquecimento de fluido

com relaaço à durabilidade, fabilidade, seguranaa e desempenho térmico.

✔ CEN/TC 312/WG 2. Reeerente aos sistemas de aquecimento solar produzidos em eábrica.

As normas desenvolvidas visam a verifcaaço de requisitos de durabilidade, fabilidade e

comportamento térmico. No entanto, esta norma aplica-se apenas aos sistemas solares

eabricados em eábrica como produtos nço considerando a sua integraaço em estruturas

eísicas.

✔ CEN/TC  312/WG  3.  Aborda  os  sistemas  solares  térmicos  e  componentes  no  que  diz

respeito aos requisitos gerais, características, métodos de teste e diretrizes de instalaaço

para sistemas de aquecimento solar personalizados e seus componentes.

 5.4 IEC-TC 117  Solar thermal electric plants)

No âmbito desta CT aborda-se a defniaço dos requisitos a utilizar ao nível da terminologia, do

design e da instalaaço, bem como as técnicas de mediaço de desempenho, métodos de teste,

requisitos  de  seguranaa,  problemas  associados  à  produaço  de  energia  de  cada  um  dos

sistemas concentradores convencionais (torre solar, Fresnel linear, disco com motor Stirling e

cilindro-parabólico)  e,  ainda,  outras  questões  onde  se  incluem  os  sistemas  de

armazenamento de energia térmica os aspectos ambientais. 

Os Working Progrxmmes existentes a 20-12-2018, abordam os seguintes temas: 
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✔ Sistemas e componentes - requisitos gerais e métodos de teste para instalaaões de grande

escala com tecnologia de coletores lineares de Fresnel (IEC 62862-5-2 ED1).

✔ Requisitos gerais no design de instalaaões de torre solar (IEC 62862-4-1 ED1). 

✔ Sistemas e componentes - requisitos gerais e métodos de teste para receptores solares

(IEC TS 62862-3-3 ED1).

✔ Requisitos gerais reeerentes ao design de sistemas solares parabólicos para produaço de

energia elétrica em instalaaões solares térmicas (IEC 62862-3-1 ED1; IEC 62862-3-2:2018).

✔ Caracterizaaço  genérica  de  sistemas  de  armazenamento  de  energia  térmica.

Caracterizaaço de sistemas ativos e sensíveis para confguraaões diretas e indiretas (IEC TS

62862-2-1 ED1). 

Neste contexto estço disponíveis para utilizaaço as normas apresentadas na Tabela 1:

Norma Descrição genérica
EN ISO 9488 /
ISO 9488:1999

Glossário técnico de térmico solar e ainda as defniaões para áreas brutas, de abertura e de
absoraço.

ISO 9060
Especifcaaço  e  classifcaaço  de  instrumentos  para  medir  radiaaço  solar  direta  e  solar
hemiseérica.

ISO 9806:2017 Métodos de teste.

EN 12975-
1:2006+A1:201

0

Requisitos de durabilidade (incluindo resistência mecânica), confabilidade e seguranaa para
coletores  solares  de aquecimento a  líquido.  Inclui  também disposiaões  para  avaliaaço da
coneormidade com esses requisitos.

EN ISO 22975-
3:2014

Componentes e materiais do coletor, determinaaço do comportamento de longo prazo e vida
útil dos absorvedores solares seletivos, procedimentos de teste de durabilidade eocados na
resistência a altas temperaturas, condensaaço de água na supereície do absorvedor e elevada
taxa de humidade na presenaa de dióxido de enxoere.

ISO 22975-
2:2016

Determinaaço da durabilidade dos tubos de calor, incluindo resistência a altas temperaturas e
resistência ao congelamento, bem como métodos de teste para mediaço do desempenho da
tubulaaço,  incluindo  temperatura  inicial,  unieormidade  de  temperatura  e  capacidade  de
transeerência de calor na tubulaaço.

EN 12976-1
Especifca requisitos de durabilidade, fabilidade e seguranaa para sistemas de aquecimento
solar  produzidos  na  eábrica  como produtos,  incluindo  ainda  provisões  para  avaliaaço  de
coneormidade com esses requisitos. 

EN 12976-2
Especifca métodos de ensaio para validaaço dos requisitos para sistemas de aquecimento
solar térmico produzidos em eábrica (coneorme especifcado na norma EN 12976-1), incluindo
a caracterizaaço do desempenho térmico por meio de testes completos do sistema.

Tabela 1 - Normas adicionais
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